
PREFflruRA MUNIICIFAL

OVSA'A
ESTAOO OO PANANÁ

PREGÃO ELETRÔNIGO NO 3í/2023
Processo Administrativo n.' 41 12023

Obieto: Gontratação de empresa especializada pera prestagão de serviços de
flscalização eletrônica de veÍculos por meio de um Softwere Web de leitura automática
de placas, utillzando tecnologia de Ràconhecimento Óptico de Garacteres (OCR -

Optical Character Recognition).

RECIBO DE RETIRADA BE EDITAL

A Empresa SINDATA TECNOLOGIA E SISTEMAS DE TRÂNSITO LTDA,
CNPJ n" 03.998.919/0001-04, estabelecida na Av. Artur de Queirós, 387 - Bairro Casa Branca
- Cidade de Santo André/ SP - GEP: 09015-510, retirou este Edital de Licitaçâo e deseja ser
informada de qualquer alteração pelo e-mail ou pelo tel/ fax: (1 1)
4432-4166.
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§anto Andre/ sP' aos 13/06/20Ê'& 

3.ggg.g{ g/000í.0a
SINDÀTA TSCNOLOGÍA E SISTEiÚAS

DE TRAI"ÍSITO LTDA

Av, Ârtr.lr de Queiró§1 397
, B. CaÉa Bran;a - Cap 0gO15"S1O
t* §anto Andre - sp J

Carimbo Padronizado da Empresa
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Rua Walfredo Bittencourl de Moraes n" ?22, Centro, I 43. 3266,8100, m - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E[ - E-rnail - licitacao@nsb.or.sov.br - wrvw.nsb.pr.gov.br
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PREFElTURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1910612023

De: Pregoeira

Para: Prefeito Municipal

Assunto: Impugnação ao edital do Pregão Eletrônico no 3112023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

lendo em vista que a empresa INFORSEG COMERCIO E
SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ no 08.174.24910001-
25, apresentou impugnação ao edital do Pregão Eletrônico no 3112023, alegando
que o software solicitado direciona para uma marca especifica e requer a alteração
da descriçáo para permitir a participação de outras empresas, e, por tratar-se de
serviços extremamente específicos, envolvendo a necessidade de conhecimentos
técnicos bastante profundo dos equipamentos e serviços a serem contratados,
solicito análise e parecer técnico.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C dos ntos
Setor Licitações

Recebido por:

Nome

Data:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNIC PAL, 720
NOVA SANTA BARBARA

AVtSo DE SUSPENSÃo Do PREGÃO E lernôuco No 31t2o2g

v

Processo Admin n" 4112O23

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da

Pregoeira, designada pela Portaria no 02512023, no uso de suas atribuições, torna

público e para conhecimento dos interessados em participar da licitação em

epígrafe, a qual tem por objeto a contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de fiscalização eletrônica de veículos por meio de um

Software Web de leitura automática de placas, utilizando tecnologia de

Reconhecimento Optico de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition), com

previsão de abertura para o dia 2310612023, às 09h00m, que decidi SUSPENDER o

certame, em virtude de impugnação ao edital que encontra-se em análise.

A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos

meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras informações poderão ser

obtidas junto ao Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

sito à Rua Walfredo Bittencourt de ÍMoraes, n" 222, pelo telefone 43-3266-8114, por

e-mail !icitacao@nsb.pr.qqv.br ou pelos sites www.nsb.pr.qov.br e

www.qov.br/compras

Nova Santa Bárbara, 22 dejunho de 2023.

Documeoro ãssitrado digitalnren te

ELÀINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS
Oalar 22,'ü6r:2Õ2-? 1D:30:51{]OO
Vcrifiqile enr httpsiiivàlidar ili gov br

Elaine Gristina Luditk dos Santos

Pregoeira

Portaria n" 02512023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, 7 43.3266.81 00 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao(ir:nsb.pr. gov.br - wwvi,. nstr.pr. sor,. br
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Ediçáo: 2487 12023-1021 - Data 2206 12023

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO EICTRÔNICO NO 31/2023

Processo Administrativo n" 41 12023

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada pela

Portaria no 02512023, no uso de suas atribuições, torna público e para conhecimento dos interessados em participar

da licitação em epígrafe, a qual tem por objeto a contratação de empresa especializadaparaprestação de serviços

de fiscalização eletrônica de veículos por meio de um Software Web de leitura automática de placas, utilizando

tecnologia de Reconhecimento Optico de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition), com previsão de

abertura para o dia 2310612023, às 09h00m, que decidi SUSPENDER o certame, em virtude de impugnação ao

edital que encontra-se em análise.

A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos meios de

divulgação utilizados anteriormente. Outras informações poderão ser obtidas junto ao Setor de

' icitações, na Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,

no 222, pelo telefone 43-3266-8114, por e-mail Iicit*r:ra(li:nsh.pr.sor..br ou pelos sites

wlvrv.nsb.pr.gov.br ê w'rJrv.grlr'.b r'lcom pras

Nova Santa Bárbara, 22 dejunho de 2023.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Pregoeira

Portaria n" 02512023

Edição:

sERVrçO AUTôNOMO MUNTCTPAL DE ÁGUA E ESGOTO

coNVÊNto coM A FUNDAçÃO NACTONAL DE SAÚDE

NOVASANTABÁRBARA - PARANÁ
CNPJ 95.552.914/0001-52 - E-MAI L: sa rnaensb@ o nda. com. br

ERRATA

No diário oficial de Nova Santa Bárbara, edição de n. 248612023, data de 2110612023, FORNECIMENTO DE

COMBUSTíVElS, onde se lê: "Vigên cia: 26t0512023 a 25t0512024" Leia-se: "Vigência: 2810412023 a 2710412024" .

Nova Santa Bárbara,22 dejunho de2023.

Daice Tosti dos Santos
Diretora Presidente do SAMAE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8í00
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pÍ.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br



2210612023, 10:45 SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação

722

Licitação

Este Evento de Suspensão será Divulgado no gov.br,'compras (wvvw gov.brlcompras) na data de 2310612023

Resumo do Evento de Suspensão

Orgão UASG Responsável

96120 - ESTADO DO PARANA 985457 - PREF. MUN. DE NOVA SANTA BARBARA

Modalidade de Licitação No da Licitação CaracterÍstica Forma de Realização Modo de Disputa

Preqão 00031t2023 Tradicional Eletrônico Aberto

Leino 10.52012002

Objeto

Contratação de empresa especializada para prestação de senviços de fiscalização eletnônica de veículos por meio de um

Software hleb de leitura automática de placas, utilizando tecnologia de Reconhecimento Óptico de Canactenes (0CR -
Optical Chanacter Recognition)

Motivo do Evento de Suspensão

Le

Em vintude de impugnação ao edital que encontna-se em análise

Data da Divulgação do Evento de Suspensão Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

23t06t2023 A partir de 06t06t2023 AS 08:00 09:00

ibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-
Divulgação

2210612023 10:45.21

Disponibilizar para Divulgação 
I

\.

:s"ç*Itr*" i
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" 1910612023, 14:26 E-mail de Sicok SoÍtware - PEDIDO IMPUGNAÇAO

§ie#k
12s

licitacao Iicitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

PEDTDO TMPUGNAçÃO
2 mensagens

Eliete Regina Senczkowski <elieteregina93@gmail.com>
Para: licitacao@nsb.pr.gov.br

Boa tarde,
Venho por meio deste apresentar Pedido de lmpugnação referente ao PREGÃO elgfnÔru
Atenciosamente,
Eliete Senczkowskí

3 anexos

í.2 PROCURAçÃO CELtO.pdf
3806K

I .0 GONTRATOSOC IAL.pdf
669K

PEDTDO DE TMPUGNAçÃO.pdf
206K

Ê

19 dejunho de2023 às 1

Setor de Licitaçóes - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr. gov.br>
Para: Eliete Regina Senczkowski <elieteregina93@gmail.com>

Boa tarde,

Recebido.

Att,
[exto das mensagens anleriores oculto]

19 dejunho de 2023 às
14,,26

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitações
Drefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

\-íelefone/ Whatsapp (43) 3266-81 14

https://mail.google.com/mail/u l1/?ik=146351400r*r;"rry=pt&search=all&permthid=thread-f:"1 769152563075665572&simpl=msg-f:1769152563075... 111



TNFORSEG COMERCTO E SERV|ÇOS DE INFORMATTCA LTDA EPP
124
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TLUSTRíSSTMO SENHOR PREGOETRO DO SETOR DE L|CTTAçÔES OO MUNrCíPrO DE NOVA
SANTA BÁRBARA

Ref.:

PREGÃO ELETRÔNICO N9 31/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fiscalização
eletrônica de veículos por meio de um Software Web de leitura automática de placas, utilizando
tecnologia de Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition).

Prezados Senhores, a Empresa INFORSEG COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA EPP ,

pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob o n" 08.L74.249/OOO7-25 com sede na Av
lvo Silveira 2508, Capoeiras, Florianopolis - SC representada neste ato por seu representante legal
o Sr. Celio J Medeiros, brasileiro portador da Carteira de ldentidade RG ns1054789 Órgão
Expedidor/UF e CPF ns57573778953, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Sas, com fulcro
no art. 12 do Decreto n'3.555/00, apresentar seu

PEDTDO DE TMPUGNAçÃO

Em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de Referência, onde
ao analisá-lo no intuito de participar do certame, observamos falhas em alguns pontos
importantes para a efetiva contratação de um serviço eficiente e de boa qualidade, dificultando a
concorrência no presente edital conforme exposto abaixo:

DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre ressaltar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista
que o aviso do editalfoi publicado, até esta data para recebimento dos pedidos de impugnação.

DO OBJETO DA LICTTAçÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fiscalização

eletrônica de veículos por meio de um Software Web de leitura automática de placas, utilizando
tecnologia de Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR - Optical Character Recognitíon).

DOS FATOS

A subscrevente tem interesse em participar do processo licitatório supramencionado. Ao

adquirir o Edital verificou irregularidades quanto as condições técnica do edital e para participação

na licitação.

Primeiramente, o edital em nenhum momento solicita a exigência de certificações como

NRL0 e NR35, bem como registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).

1

lnforseg Comercio e Serviços de lnformática LTDA EPP CNPJ: 08.774.249/0001-25
lE: 255286058

AV Gov. lvo Silveira, 2508 - Capoeiras - Florianópolis - SC 48 3047-7566 -licitacao@inforseg.com.br



TNFORSEG COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATTCA LTDA EPP
725

t
Cabe lembrar que o CREA e o órgão competente para regulamentar e fiscalizar as

atividades de engenharia, agronomia, geologia, geografia e meteorologia, garantindo a segurança,

a saúde e o bem-estar da população. Portanto, a inclusão do registro no CREA deve ser obrigatória
para todas as empresas que pretendem prestar serviços de instalação de câmeras de segurança.

Ademais, a inclusão do CREA no edital é uma forma de assegurar que apenas empresas
qualificadas e habilitadas técnica e legalmente participem da licitação, garantindo assim a
qualidade dos serviços prestados e a segurança dos usuários.

Conforme a Lei ne 5.19417966, é obrigatória a inscrição no CREA para que empresas e

profissionais possam exercer atividades relativas à engenharia, arquitetura e agronomia. Desta

forma, a exigência da inscrição no CREA é imprescindível para a garantia da qualidade e segurança

das instalações.

Alem disso, é importante destacar a importância da fiscalização do CREA na execução dos

serviços de instalação de câmeras. A fiscalização tem como objetivo assegurar que todas as

normas técnicas e de segurança sejam cumpridas, bem como evitar possíveis irregularidades e
riscos à segurança da comunidade.

Outro ponto que consideramos inadequado é que o software solicitado parece ser

direcionado para apenas uma marca específica. lsso pode limitar a participação de empresas que

possuem a experiência e expertise necessárias para atender às necessidades descritas no edital,
mas que não trabalham com essa marca em particular.

O objeto da licitação prevê a contratação de um Software Web de leitura automática de
placas. No entanto, verificamos que o edital impede a participação de outras marcas de software
Em outras palavras, o edital direciona a contratação para uma única marca de software, o que

configura um direcionamento claro e ilegal do processo licitatório.

De acordo com a Lei de Licitações e Contratos, o processo de licitação deve ser realizado de

forma transparente e imparcial, permitindo a participação de diversos fornecedores de produtos e

serviços. Além disso, a Carta Magna, em seu Artigo 37, estabelece que a administração pública

deve pautar o seu agir pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência.

DOS PEDIDOS

Portanto, solicitamos que sejam feitas as devidas alterações no edital, reescrevendo a

descrição do software solicitado para permitir a participação de outras empresas que possam

atender às especificações técnicas e inclusão da exigência de inscrição no CREA como um dos

requisitos para participação da presente licitação, a fim de garantir a qualidade e segurança das

instalações de câmeras de monitoramento e a plena conformidade com a legislação.

Florianópolis, 19 de junho de 2023

2

lnforseg Comercio e Serviços de lnformática LTDA EPP CNPJ: O8.L74.249/0001-25
lE: 255286058

AV Gov. lvo Silveira,2508 - Capoeiras - Florianópolis - SC 483047-L566 -licitacao@inforseg.com.br
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INFORSEG COMERCTO E SERVTÇOS DE TNFORMATTCA LTDA EPP

CELIO JOSE

MEDEIROS:57

73778953

CEIIO JOSÉ MEDEIROS

cPF Ne 575.737.789-53
RG Ne 1054789SSP/SC

3

lnforseg Comercio e Seruiços de lnformática LTDA EPP CNPJ: 08.774.24910001-25
lE: 255286058

AV Gov. lvo Silveira, 2508 - Capoeiras - Florianópolis - SC 483047-7566 -licitacao@inforseg.com.br

Assinado de forma digital

5
por CELIO JOSE

MEDEIROS:57573778953
Dados: 2023.06.1 9

14:1 9:34 -03'00'
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t
REPUBLICA F§â§§JTTIVê DO & §IL

ES?ADÕ Ü§ §AI{TA CAÍÂRI§Â
MUâ*rclPtó ã c§;âÀãrA üE sÃo JÕs*

E§SRMAiíÍA V*,fM 0Õ §tSTfrlTO SÉ C0t-ÔÍ{rA S*${TÂ
rEft§§A

Mareoç Âugu*to §lÍva 4â TRA§LÁ0ü
Êscrivâo d* Far

Escritura Públisã de: PROCURAÇÁô sob prctoôôlo $o 1483{ êÍfl dãlê dê 0710412S1§

IIiISTRUâã§il{TO PÚ§L'C O OE PROC URÂÇÂO

Saibam quantos este públíco instrumento de proeuraçáo bastan§e viíeÍa
que, aos do:e (12! dias do môs dê abril {04} do ano de doÍe mil s dezessoie
{2§16}, nestâ Escrivanía dê Paz do Diatrito de CoÍônia Santa Teresa, loca{iaada na
Rua Vereador Arthur ManoeÍ Maríano, no 362, l-oja* 09 e 10, Bairro ForquilhÍnha,
neste Municlpio e Comarcâ de São José/SC, coÍnpãreceu, como outorgante
mandante: lnforseg . Gomércio + Serviços de lnfonnátice Llda ÉPP, pessoa
jurídíca de direito privado, insmita *o CNPJ/lvlF ne 08í74.2490001-25, corn sede
na Rua Waldemar Ouriques, no 699, Baino Gapoeiras, Florianopolisl§C, neste alc
representada por seus sóclbs, o senhor ThÍago Muller MedeÍros, brasiÍeiro, capâz,
nascido aos 10/10/Í990, solteiro, empresário, poÊador da carteira nacional de
habilitaçâo no 04609830176 DETRAN/SC emitida em 08/1112013, onde consta o
RG no 5047957 SSP/SC e, inscrito no CPFIMF sob o no 071.163.159-00, resídente
e domiciliado na Rua Waldernar Ouriques, no 699, Bairro Capoeiras,
Ftorianópolis/SC, ora de passagem por esta cidade e a senhora Juliana ltlluller
frfiedeiros, brasileira, c.apaz, nascida aos 25/07/1996, solteira, empresáría,
portadora da cédula de identidade RG no 5.89'í.132 §ESP/SC emitida em
2410812015 e, inscrita no CPFIMF sob o n" 091,459.299-80, residente e domiciliada
na Rua Waldemar Ouriques, no 699, Baino Capoeiras, Florianópolis/§C, ora de
passagem por esta cidade; fegalmente habilitados nos lermos da 9â alteraçâo
contratual, devidamenle registradâ na Juntâ Comercial do Estado de Santa
CatarÍna - JUCESC, em 0511AD015, sob no 2015ô881659, protocolada sob no

15/688165-9, NIRE no 422Q3794§1-1. Fica para tanto arquivado nestas nôtâs cópiâ
da referída alteraçáo e a Certidão Simplificada da Junta Comercia[ do Estado de
Santa Catarina, datada de 06/04/2016. A outorgante mandante na forma em que
se acha representada declara, sob a pena da responsabilidade civil e penal, ser
estâ a última alteraçâo contratual existente, respondendo para tanto pela
veracidade dos Íatos narrados. A presente ídentificada como sendo a propria por
mim, Cristina Grah, Escrevonte Notarial, ante os documentos de identiftcaÇâo
expedidos pelas autoridades competentes e que me foram apresentados,
devidamente arquivados nesta Seruentia, por meio de fotocópias, tomados por
bons ante suas características gerais de apresentação e conteúdo, que constarn
dos referidos documentos, segundo o que me disse, do que dou fé, tudo de acordo
esm o ArtÍgo 476 da Código de Normas da CorreEedoria Geral da Justlça deste
âstado de Santa Catarina, E que por este público instrumento de procuraçáo,
nomeia e constitui oomo ssu bastante procurador, o senhor Golio Jose
Medeirog, nascido âos 'tr9/CI3/1966, portador da carteira naclonal de habilítaçáo no

A296854A777 DETRAN/,SC emítida em 1310512A13, onde consta o RG no 1054789
SSp/§t e, inscrito no CPF/Mfr sob o no 575.737.789-53, resídente e domiciliado na

D9;urÍf31o !fllxrç§:n) ,xa #€!ó §§?ánrcs Sú31{uâa eíÊ*âdê {pJ ÍÉsurâ 6€nr fgssB,Í§, §erà çansrderpds rnd,ail {e ád*Reíêç*ô âtl !êíltãtrjra Sê

Rua Vereadsr Arthur ltí*noel Mariano, n§ 3ê2, Lojas 09 e 10 - Bairro Forquilhinha, Sáo José/§Ç -
CEP 88.10ô-500 Fone: í48) 3034-2564

Contrnua fi3 píórrmã Éi.í I



EPÚBL CA fiEÍ}E VA BO §IL
ESTADO T}É sáNTÀ CATARINA

MUilICÍPIO E CO}!âRçA DA 3Â9 JOSÊ
€§CRIVAI{IÁ OÉ PAz DO OISTRíTO DE COLÔilN 3âNTA

TãRE§À

riwo.074
rourr í 23V

lcLÍtõs Aúsuúto Sllvr a'TkASI*ABO
ErtÍiv*ô de Pqã

Escrilura Púbrbà de: PROCURAÇÁO soà protocoh n'14831 ôín dâte de 07/04Í20Í6

Rua Daniel Hostim, no 584, Bairro Jardim Atlântico, FlorianÓpolis/SC' ã quem

côncêde amplos, gerais e ilimitados poderes paÍa ó fim especial de adffiini*trar,
gerenciar e tratar de todos Õs negÔcios da outoÍganle, podendo: a)'
COMERCIALIZÂR BENS, PRODUTOS E SERVIÇoS DA EMPRESÂ: cornprar
elou vender quaisquer bens, produtos e serviços reíativos a atividade comerciãí dâ
oulorgante; podendo representá-la perante clientes e fornecedores em geÍal,
receber mercadorias, negociar formas de pagamento, receber e emítir notas Írscais
e recibos de pagamento, pagar e receber quântiâs totais ou parciais; transmitir e
receber ê posse. e o que mais necessário for; b)- BANCOS; representá-la ern
quaisquer estabelecimentos bancários, incluaivo, Eetabslecimontos de Crédito,
Banco do Erasil e Caixas Económlcas (FedoraÍs a Egtaduais), Bsnco do
Estado de Santa Catarina - BESC §rA, BADESC, BNDES, Eanco Bradssco,
Itaú, lnsütuições Financelrar, em quaisquer de suas agências ou filíais. em todo
o tenitório nacional. podendo abrir, movimontar a encêrrar contas correnles,
cadernetas de poupança, contas à prazo fixo, contas de investimento, aplicaçÕes
financeiras, aquisição e resgate de CDB's, RDB's e outros papéis, investir na Bolsa
de Valores e BMF e demaÍs modalidades, podendo emitir, assinar, endossar,
sustar, contra-ordenar, cancelar ou baixar cheques, autorizar dêbitos,
transferências e pagamentos, Jazer aplicaçÕes, receber juros e coneção
monetária, solicitar saldos e extratos de contas, requisitar e reürar talões de
cheques, cartões magnéticos de crédito e de dábito, alterar e/ou compor
§enhas, fazer pagamentoe, depósitos, sequês, transferêncías bancáriae,
transferências eletrônicas, acessar sistemat "Bank Linê", Íazer reliradas
mediante recibos, autorizar débitos, receber importáncías devidas ou destinadas ao
mêsrno independente de sua procedência, transferências e pagamentos por meio
de cailas, dar instruções sobre títulos, autorizando abatimentos, descontos,
prorrogações de vencimentos, entregas franco de pagamento, contrair
empréstirnos de quaisquer natureza, assinar os respectivos contratos, contralos de
câmbáo, propostas e borderôs, combinar taxas, juros, formas de pagamentos e
demais condições, c)- COMPRA E VENDA DE BENS IMOVEIS: comprar,
promeêr compÍar, adquirir, de qualquer outra forma alienar bens ímóveis e
pcdendo ainda vendêr, prometer vender, a parte que cabe dos ímóveis da
outorgante ou a totalidade dos imoveis, a quem convier, inclusive para si próprío
nos termos do artigo 117 da Çódigo Çivil Brasileiro, pelo preço que ajustar, pâra o
que poderá dar sinal, principio de pagamento ou o total, menc,ionar condições,
outorgar, aceilar, assinar as respectivas escrituras, contratos e demais documentos
públieos ou particulares, ínclusive rerratificação, pagar, responder e responsabilizar
gela evÍeçâa de direito, concordar com cláusulas e condições, assumir
ccmprornissos e obrÍEaçôes, fazer declaraçÕes, inclusive declarar se houve ou nâo
a participação do corretor de imóveis na transaçáo imobilíária, e declarar sob a

üiÉijârfiÍità rniFsâsw y$ *efi ír.í-.câr rcâ Ouã1qwí e,?re,úa Du rêsurâ sâm íês:va sêíá Êúflsldmúo rrÉicÇ de âdúltôrãçôd @ àBrtatrá dê

Rua Vereador Arthur Manoel Mariano, na 362, Lojas 09 e 10 - Bairro Forquilhinha, Sâo Josá/SC -
CEP 88 í06-500. Fona: (48) 303/.2564

Conlinua na pÉrurna íolha
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TERESA

lftrtoa Augucto sllvr {'TilÂ§|.ÁDO
Essivêo d. P{z

Essitura Püblica de: PRCICURAÇÂO sob prstoçolo nc í183{ em daha dê 07ru4r20r6

pena de rêsponsabilidade civil e penâ|, a dispensa ou nâo as certidÔes negativa*
de débito municipal, estâduâl e federal e certidÕes de Íeitos ajuizados e ainda se
existem ou não açÕes reais e pessoais reipersecutórias e de ônus reais relativas ao
bem imóvel alienado; prümovêr o registro e averbaçóes necessáriaç na imôvel;
receber e dar quitação, emitir notas promissórias correspondenles às prestagÕes
que ficarem estabelecidasl d)- COMPRA E VENDA DE VEICULO§: adquirir.
vender, ceder, alienar, a quem convíer, inclusive para si próprio nos termos do
artigo 117 do Código Givil Brasilelro, pelo preço que convencionar quaisqeer
veículos, podendo transmitir posse, domínio, direítos e açÕes; receber o preço, dar
quitação, dar procedência e regístro, representar perante repartições públicas,
lnstituiçÕes Financeiras, Agentes financeiros e cartôrios em geral: especiâlmêilte
DETRAN, órgãos Federal, EstaduaI e MunicÍpal; perante Bancos, Administradoras
de Consórcios competentes, retirar e assinar cartas de créditos e liberaçôes,
endosso de documentaçâo. encaminhar e retirar processo de transferência e
licenciamento, emplacada na delegacia de trânsito competente, coÍt1ô tambênt
retirar veiculos retidos, apreendidos, prestar iníormações e esclarecímentôs,
assinar guias, requerimentos e declaraçôes; recolher e pagaÍ taxas, solicitar e
ratirar 2i via do DUT - Docurnento Único do Transferência (CRV), e 2'via do
GertiÍicado de Registro de Licenciamento de Veículo (CRLV), obter
licenciamentos, concordar, discordar, podendo circular com veículos de
propriedade da outorgante em todo o territorio nacional e Íora dele; e)- TíÍULO DE
CREDITO: contratar seguros, emitir, endossar, aceitar, avalizar, descontar.
caucionar, remeter e receber câmbio do exterior, nele assinar os respectivos
contratos de Câmbio, atuar na GOMEX E RECON, protestar e entregar para
cobrança bancáría, ernitir e descontar notâs promissorías, letras de câmbio.
duplicatas e demais titulos de crédito; determinando assim o protesto dos mesmos
bem como seus devidos cancelamentos quando necessário for, assinar cartas de
anuência; contratos, propostas, borderôs, receber ou pagar quaisquer
importânoías devidas à outorgante, dar e receber quitação; R- REPARTIÇOÊS
PUBLICAS: representá-la perante Repartições Públicas Federais, Estaduais,
Municipais, Autarquias, Companhia de Seguros, Fundaç6es, am especial
junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretarias de Êslado da
Fâzenda, JUNTAB COMERCTAIS DOs ÊSTADOS, Carlórios de Notas,
Tabelionatos, Registro de lmóveis, Registro civij, cartórios de protesto,
Consulados, Embaixadas, Alfândegas, Secretarias, Delegacias, MÍnistérios,
Departamentos, Eanco Central, Casa da Moeda, lnstituto Nacional de
Prevídêncía Social, INSS, lnstituições Financeiras, BNH, IAPAS, DETRAN,
DEINFRA, Polícías Municipal, Militar, Givil e Federal, êm suas agências,
delegacias, centrâio, quartéis e departamentos, perante pessoas fisicas ou
juridicas e ondo mais preciso fôtr, tudo, promover, praticar, requerer e asslnar,

&)tumêntq raÊíetao Êor rcla ífÊ{ántc! Oú6lquPí emendô cÁr,rÍure 3em rrrqlya, gêrÉ ffisóêrôdo lndrâo d,e du[eíaÇát' k lentãtí§, úe

Rua Vereador Arthur Manoel Mariano, no 362, Lojas 09 e 10 - Bairro Forquilhinha, Sâo José/SC -
ôEP 88.í06-500 Fone: (48) 3034-2564

Continuâ na púxim5
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wP ée*/úo, passaÍ16o reafus e daçdo quúaçe" fuaar #rwas e

. reomrer de
& re$da; gl-

ryó*vÁo denrítÍr é edm*Í}r funcionàrkr*. s{.$É
í€ê'!uí)eraçÕ€s e mndí@s, âssifisr cark*ra de & !Évtx e
çrbvws; óar baaa sn E 1ler de eess d ; rwáEdr
trabaihlstas e Íazer acordos" reryeseílrár perante a S§ do Treüe*lro e" &t',
quairquer de suas Regbnais, airxda * .k atig. & TraÜ#ro e
§ind*catm Classistas, godenso ffiÍ*bécn represeMar perwlE Fundc de Pelpk s
§aúde, e de Prcvidiincía?ixrzde, Prcvíêncía Socíal ültSsl, e aí agresentar e
retirar docunrentos e Íaz* proàís das,rnentaÉ, reryre*er exitltm e &rdimer*m-
e onde rnais precbo foç h)- ÂSSlttAR CORR=SPOil*OôIGIA: reprsentá-h
ç*rante a Emprcsa BrasileÍm de Correioe a Talégraf*. re#r" assina to& a
conespondência, inçlusive a dÍrig#a aos bancos. dardo m instruçÕes necssáriam"
sejam elas slmples ou reglstrulãs, wTr o.{.t sela vahr. induslre vales pssüars,
etrcomendas. reernbolsos, coltris e o ELle srals lf€ for e#ereçae; iF
REFRESE!§TAR JUDEIAL*IEXTE; çonstituir adryado mríl os podeçes da
ciáusula "'ad judicía" para representâtra ern qua{uer juiao, ins{ârrcia out
Juetiça do TrabaÍho, *liaistério do Trabelho, Íncsrer as âgões que iu$ar
conveniente, detendê-las nâs que íhe forem rnovídas. solbihr paíe€eí€§- uffir ôs
poderes para o íoro ern geraí, bem corrro os especiais de trans§Ír, desis§r,
reconvir, recorrer, coníessar, irnpugnar, passar rec*bm, dar e recekr qui@âs.
frrmar compromisso, produzir provas, receber nolfficagôes, ree&r ciüeçae§,
intirnaçóes e notifiegões judiciais ou extraiudiciais. reconheer a pmdêscia"
assinar termos e cdnpromissos, ano*ar bens e direitos; iF LOCÀÇÃO: ftnrsr
sontralos de locaçáo, podendo concordar e d"rscordar çsm ,xi cláusukas, cordi$es"
?reças e prazos, receber e {ar quitaçáo, assinar §.
e adítamentos; k)- LICITAçÂO: participar de l*ci e
presenciar abertura de envelopes. assirler contrâtrc, cârtes, dedara$es" gui8s,

requerímentos, termos, ordens de serviços, Jazer pn:posta, aPresentar, junhr e

§}âfl1e^R ,rEdeêôú @c M í*§w Osq|.€í €írsrda otr l?3üra rs't .e$r&A sE â ce!t@ú itxlíoê úe úrüêÍúç& & M@Üíâ Sê

Qua\leredor Aíhur Marnel Írlariano, no 362, Loic 09 e 10 - âajno Forquilhintu. Sào José§C -

CEP e8.10+500. Fone: (48) 3034-3564
Cofttiauô m pcÔrima &S*. ,
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TUHICIFIO E GOTiÂRôA üÉ §ÁO JOS*

ESCRíVANIA DE PÀZ 90 DISTfiÍTO DE ÇOLONI^ §A'{TA
TERÊ§À

tarcor Aügurto SllYr a'TXAStIm
Ercrivdb de Paz

Escri$ra Públhâ de: PROCURAÇÃO sob pÍolocoh fi' ítt$la síÍ! dstã da 071&{*O1§

rettrar documentos- pâgar taxas, assumir compromissos e responsabilidades; l)-
ASSEmBLÉ|A§ E REUNIÕES: votâr e se votâdo, díâcutir, deliberar, contestãr,
acordar, assinar livros, atas, papéis e demais documento§; c0rnpraí e vefxdsí
açôes, lransformá-las de nominativas em ao poítador e vice versa, recêbeí juros.

dividendos e bonificaçÕes, passar recibos e dar quitaçúes, assinar côntrãtos,
distratos. aditivos e âlteraçÕês, eslipular e ajuslar livremente cláusulas e condiçÕes;
ml. §QMPAI{H|A TELEFÔru|CA, ELÉTRICA E §ANEAiíEHÍO: adquirir ou ceder
linhas telefônicas, verificar sobre açôes teleÍônicas, bem como rêsgatá-las e atê
mesmo encerrá-las, dando plena e total quitação das mesmas, assinar contratos e
termos de transíerência, fazer mudança de endereço e Íesponsabilidade, veriftcar
dados sobre a participação financeira da outorgante, perante as Gias de
Telecomunicaçóes; assinar contratos, distratos, aditivos e alteraçôes. estipular e
ajustar livremente cláusulas e condiçÕes; perante as Centrais Elétricas de §anta
Catarina - CELE§C §A, podendo para tanto em tudo promover pedido de
ligação/religação, praticar, requerer e assinar, pagaÍ imposlos e taxas, negociar,
parcelar e quitar débítos, assinar guias,decíaraçôes e requerimentos; representá-la
junto a Companhia Gatarinense de Aguas e Sanoamento - CASAN, podendô
acordar, concordar, discordar, negociar, parcclar e quitar valores, fazer solicitaçâo
de serviços díversos, tais como revisão, aferição e fiscalizaçáo de hidrômetro,
Íequerer vistoria no imóvel, promover, praticar, requerer e assinar docurnentos
diversos, requerimentos, pagar laxas, assinar guias, declaraçôes e requerimentos,
juntar e retirar documentos, Íazer e juntar provas, tazer grovas e justiÍicaçÕes,
declarações, acompanhar processos e assinar o que preciso for, cobrar e receber
amigável ou judicialmente tudo quanto por qualquer litulo de prestaçôes ou
documentos lhe seja devido, passando recibos e dando quitaçôes, enÍim praticar
finalrnente todos os dernais atos indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do
presente mandato, com prestaçáo de eonÍas; podendo substabelecêr. Ern
cumprimento ao Provimento no 39/20í4 do Conselho Nacional de Justiça, foi
realizada êm 1210ü2A16, consulta .iunto à Central Nacional de
lndisponibiÍidade de Bens - CNIB, com resultado negativo em nome da
outorgante mandante, conforme código HASH no S92a . c780 - f533 . 242a .
0iÍac . bb92 . 8a4d . 8630 . c34c . 42d4; os dados dos particípaníes do presente
instrumento foram exfraidos dos documenÍos de identificação expedidos pelas
autoidades competentes e que me foram apresentados, lomados por bons ante
suas características gerais de conteúda e apresenÍação. E, de como assim o
disseram e outorgaram, dou fé e eu lhes lavrei esta proáuraçáo, a qual, leÍta e lhes
sendo lida em voz alta, acharam-na conforme, aceÍtaram, latificaiam e assinam.Eu,- cristina Grah, Éserevente Notariat, pedi que fosse digitada, coníeri.
subscrevo, dou fé e assino em público e raso. Ernolumentos; RS46,00, Selo normal:
R$1,70, Total: R$47,70. Assinou(aram) nesta procuração: (a) THIAGO MULLER

Oo@Írédtô lmpíêrt$ pü'trr€ro meânlcô Ouâlquêí ênrênds o{r íesu.€, 9êm Íês1â1v.. àêÍá C0í1s6sía{ro rÉi€to 6ê àíulteaáçõô o{} }Brlt3tyc dG
íêudê

Rua Vereador Arthuí Manoel Mariano, no 362,
cEP 88 10ô-500

Lojas 09 e 10 - Bsino Forquilhinha.
Fone: (48) 3034-2564

Sáo José/SC -

conun!â na prÔxrmá
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ESTADO DE 3À'{TA CATARINA
iiuMclPto E ÇGitARÇA DE SÂO JOtsâ

ESCRIVAI{IA DE?àz. §$ DISÍRITÕ SE ÜOLÔX}à §ANTÂ
ÍENE$A

Ltvrq

Folhô

ilarso* Âugurto §llvr a'TR^§táDO
Éxcnv*o de Psz

Escntura Pública de PRÔôURAÇÀO sÕb protocolo no't48&f êm dats & W lunÚ$

MEDEIROS - Represenlante da Outorgante. JULIANE MULLER MEDEIRÕS
Representante da Outorgante, CRI§TINA GRÁH - ÊSCREVENTE NOTÂRIAL,- Nsda mais,
trasladada em seguida. Porto por fê que o presente traslado É cópia ftel da procura@o
lavrada por este Serviço Notarial.Emolumentos: R§ 12,7S + Selo: R§ 3,1í = R§ 15.89

Sáo Josê/SC, '16 de setembro de 2022

Em testo verdade.

Escrevenle

PodeÍ J(dicíÉflô
Estado de Santâ Catáí'loâ

Selo Drgrtal de Fiscsll2BÉo
Sslo noríÍôl

GOY4730í.TVGW
ConÍira os dêdos do ãto em
unrw.tlscJus.brlseIo

*
*
*

Dôqrmâst6 ámproi6O poí ÍÍ)61Õ íncclnrco Quálquer éí?Rrúâ ou msura, sam Íêaaalya ssfá coíirdêBdo iíÉido de a{íuneísêo ou lênbtJva os
Íreude

Rua Vereador Arthur Manoel Mariano, nq 362, Lojas 09 e 10 - Bairro Forquilhinha, Sâo JosélSC -
CEP 88.106-500. Fone: (48) 3034-25ô4
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 DA SOCIEDADE INFORSEG - COMERCIO E SERVICOS I
INFORMATICA LTDA

CNPJ n" 08.17 4.249/000 I -25

THIAGO TMULLER MEDEIROS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 1Ol1Ol1990,
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF NO 071.163.159-OO, CARTEIRA DE IDENTIDADE NO

5C47957, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA FERMINO COSTA,
APTO 2O4, C.APOEIRAS, FLORIANOPOLIS, SC, CEP 88085030, BRASIL.

JULIANE MULLER MEDEIROS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 2510711996,
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF no O91.4 9.299-80, CARTEIRA DE IDENTIDADE no
5.891 .132, orgáo expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA FERt\rlNO
COSTA, APTO 2O4, C.APOEIRAS, FLORIANOPOLIS, SC, CEP 88O85O3O, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial INFORSEG - COMERCIO E SERVICOS
DE INFORÍUATICA LTDA. registrada legatmente por contrato social devidamente arquivado
nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n" 42203794511, com sede Rua
Dom Daniel Hostim, 584, Fundos , Coloninha Fforianópolis, SC, CEP 88O9O33O, devidamente

GLÁUSULA SEGUNDA. o foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
CC CM FLORIANÔPOLIS/SC,resultantes do contrato social permane
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CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condiçôes estabelecidas em atos já arquivados e que
não foram expressamente modifi cadas por esta alteração continuam em vigor.

consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n"Em face das alterações acima,
í0.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

A socieda sob
INFORMATI

LÁUSULA SEGU NDA.

p

filiais, s
disposições

DE

escritório em-A sede social está situada
qualquer parte do território

Req: 8 IOOOO0 I Oc)3-llJO

Para veriÍicar a autenticidade acesse wwwjucesc sc gov br
e informe o número 12541412021-03 na consulta de processos.

Página I

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina o4/l ll2o20
Certifico o Registro em 0411112020

Arquivamcnto 20203472756 Protocolo 2034?2756 de 04llll2O20 NIRE 422037945 I I

Nome da empresa INFORSEG - COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado enr http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chanccf a I 83354464312206
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em O4lll l2O2O por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral
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GLÁUSULA PRIMEIRA.
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COMPUTADORES E

Para verificar a autenticidede acesse wwwjucesc.sc gov.br
e informe o número 12541412021-03 na consulta de processos.

COMPONENTES ELETRÔNICOS; FABRICAÇÃO
DE COMUNTCAÇAO, PEÇAS E ACESSORTOS.

CLAUSULA QUARTA,

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 DA SOCIEDADE INFORSEG - COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

CNPJ n" 08. l74.249/OOO'|-25

CLAUSULA TERCEIRA.
A sociedade tem por objetivo a exploraÇão do ramo de:
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE VIGILÂNCIA
ELETRÔNICA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGoS EM GERAL PoR TELEVISÃO,
INTERNET E TELEFONE; COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E
MATERIATS DE TNFORMATTCA; PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS ^DE TNFORMATTCA;
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA;
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICO E EQUIPAMENTOS DE
AUDIO E VÍDEO; INSTALAÇÃO OC SISTEMA DE CFTV E SEGURANÇA; COMÉRCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADC DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

DESENVOLVIT\íENTO E LICENCIA UTADOR NÃO-
CUSTOM lZAvElS; CONSULTORIA SERV|ÇOS DE
ENGENHARIA; ATIVIDADES DE NTO DE SERVIÇOS E
NEGÓCIOS, EXCETO IMOBIL DAD IONAIS, CIENTIFICAS E
TÉCNICAS NA AREA DE SISTEMA DE SEG DE OUTRAS MÁOUINAS E
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUS S o R; ATIVIDADES DE
MONITORAIVENTO DE ICO; TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO P E MANUTENÇAO DE

FABRTCAÇÃO DERIFER
DE EQUIP OS TRANSÀ/ISSORES

O prazo de duração da sociedade será por tempo ir-rdeterminado, iniciando suas atividades em
26to5t2006.

Req: 8IOOOOO IO9:13t30 Página 3

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina o4llll2o2o
Certifico o Registro em 0411112020

Arquivamcnto 20203472756 Protocolo 203472756 dc O4l I I 120?0 Nl RE 422037945 I I

Nome da empresa INFORSEG - COMERCTO E SERVICOS DE INFORMATTCA LTDA
Este documenlo pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 1833 54464332206
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em Mllll2O2O por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 DA SOCIEDADE INFORSEG - COMERCIO E SERVICOS DE

TNFORMATICA LTDA
CNPJ n" 08.174.249/OOOI -25

CLÁUSULA QUINTA.
O capital social e de R$ lOO.OOO,OO (cem mil reais) já totalmente integralizado em moeda
corrente do país, divididos em lOO.OOO (cem mil) quotas no valor de R$ 1,OO (um real) cada
uma, sendo assim distribuídos:

JULIANE MULLER MEDEIROS, com íO.OOO (dez mil) quotas, perfazendo um total de R$
10.0OO,00 (dez mil reais);
THIAGO MULLER MEDEIROS, com 9O.OOO (noventa mil) quotas, pertazendo um total de R$
90.OOO,0O (noventa mil reais).

Parágrafo Único: O capital social já está totalmente integralizado em moeda corrente do país.

CLÁUSULA SEXTA.
A responsabilidade de cada socio será limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social-

CLÁUSULA SÉTIMA.
Em caso de aumento de capital, caberá a cada sócio o direito de subscrição em condições de
igualdade e proporcionalmente à participaçáo de cada sócio no capital social-

GLÁUSULA OITAVA. Em caso dê diminuição do capital socíal, será igual e proporcionalmente
à participação de cada sócio no capital social.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina o4/t'ttzo2o
Certifico o Registro em 0411112020
Arquivamento 20203472756 Protocolo 203472756 dc 04llll2O2O NIRE 422037945 I I
Nome da empresa INFORSEG - COMERCÍO E SERVICOS DE INFORMATTCA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumenlos/autenticacao.aspx
Chanccla I 83354464332206
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em04llll2O2O por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

Pare verificar a autenticidade acesse wwwjucesc.sc.gov br
e inÍorme o número 12541412021-03 na consulta de processos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.
A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) sócio(a) THIAGO MULLER
MEDEIROS com os poderes e atriburições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticâr todos os atos comprêendídos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizada o usô do nome empresarial, vedado, no entanto,
Íazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assunrir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens ímóveis da socisdade,

\ sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Req: 8IOOO(X) I 0c)3"ittO Página 3
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INFORMATICA LTDA

CNPJ n" 08. I 7 4.249/OOOI -25

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.
A título de pró-labore, os sócios no exercício da administração e demais cargos na sociedade
farão retiradas mensais que serão levadas a debito da conta de despesas gerais, limitadas às
proporções previstas na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉGIMA TERGEIRA.
O exercício social coincidirá com o ano civil e no fim de cada ano será procedido o Balanço
Geral da sociedade. O lucro líquido será distribuído de acordo com a vontade dos sócios,
obedecendo às normas vigentes. Havendo prejuízo, estes serão compensados com reservas
existentes e, se insuficientes serão mantidos em conta especial para compensação com lucros
futuros.

CLAUSULA DECIMA QUARTA.
As deliberações sociais serão tomadas por maioria do capital social, cabendo ao sócio que
discordar, o direito de se retirar da sociedade, rêcebendo o seu capital e lucros de
conformidade com o estabelecido na cláusula soguínte.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.
A sociedade não entrará em dissolução e consequente liquidaçáo por reürada, morte. falência
ou incapacidade de qualquer sócio, desde que o outro queira prosseguir com os negócios

. sociais. Ocorrendo um dos declarados interdito, falido, incapaz ou reürante, serão apuradosvpelo último balanço, sendo pago de acordo corn determinação da maioria do capital social.

Req: 8 l OOOOO I 093 -'i liO Págin.r 4

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina o4ntt2o2o
Certifico o Registro em04llll2020
Arquivamcnto 20203472756 Protocolo 203472756 de 04/l l/2020 NIRE 4220379451 I

Nome da empresa INFORSEG - COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.brlaulenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chanccla 1 83354464332206
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em Mllll2O20 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

Para veriflcar a autenticidade acesse wwwjucesc sc gov.br
e informe o número 12541412021-03 na consulta de processos.
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Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc gov br
e inÍorme o número 12541412021-03 na consulta de processos.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 DA SOCTEDADE INFORSEG - COMERCTO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

CNPJ n" 08. I 7 4.249/OOOI -25

CLÁUSULA VIGÉSIMA.
Os casos omissos ou dúvidas advindas do presente instrumento serão dirimidas na forma da
legislação em vigor e demais legislações aplicáveis à espécie.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

FLORIANOPOLIS/SC, 3O de Outubro de 2O2O.

THIAGO MULLER

Req: 8IOOO()í) I 093-1

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina o4/ttt2o2o
Certifico o Registro em 0411112020

Arquivamento 202034127 56 Protocolo 2034727 56 dc O4l I I /2020 NIRE 4220379451 1

Nome da empresa INFORSEG - COMERCIO E SERVTCOS DE INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticâcaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela I 83354464332206
Esta cópia loi autcnticada digitalmente e assinada em O4llll2O2O por Blasco Borges Bancellos - Secretario-geral

J ULIANE MULLER N4EDEIROS

Página -5
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PREFEITURA MUN CIPAL

NOVA SANTA BARBARA 13 r)

CORRESPOT,IOÊI,ICtA I NTERNA

De: Pregoeira
Para : Departamento Ju rídico

Nova Santa Bárbara, 1910612023

Prezada Senhora,

Solicito parecer jurídico quanto a impugnação apresentada pela empresa
INFORSEG COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA EPP, inscrita no
CNPJ no 08.174.24910001-25, ao edital do Pregão Eletrônico n" 3112023, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
fiscalização eletrônica de veículos por meio de um Software Web de leitura
automática de placas, utilizando tecnologia de Reconhecimento Optico de
Caracteres (OCR - Optical Character Recognition), conforme documentos anexos.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Sa

Pregoeira
Portaria n" 02512023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara
Paraná - www.nsb.pr.gov.br
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PARECER JURIDICO

RBnBRÊNCIA:pRBcÃo BLetRôNICo N" g t I 2023

ASSUNTO: TMPUCUAÇÃO AO EDTTAL CONVOCATORIO

Interessado: Pregoeiro e Equipe de Apoio

Trata-se de impugnaçáo interposta por INFORSEG COMERCIO E

SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ no 08.174.24910001-25, com sede na Av.

Governador Ivo Silveira, no 2508, bairro Capoeiras, município de

Florianópolis, Estado de Santa Catarina, contra o E-dital de Pregáo

Eletrônico no 3 | 12023, que dispõe sobre a contrataçáo de empresa

especializada para prestaçáo de serviços de Íiscalizaçào eletrônica

de veÍculos por meio de um software Web de leitura automática de

placas, utilizando tecnologia de reconhecimento óptico de

caracteres (OCR Optical Character Recognition), conforme

descrito no Anexo I deste edital.

A data da Sessáo Pública para análise das propostas documentais

e comerciais foi agendada para 23 10612023 e neste sentido o prazo

Íinal estipulado pela administraçáo para impugnaçáo do edital

encerra-se em 20 I 06 12023.

A impugnaçáo ao instrumento convocatório foi recepcionada, em

19 /06 12023, encaminhada via e-mail em papel timbrado da

empresa, assinada digitalmente, portanto tempestiva e apta a ser

apreciada.

Em seus fundamentos a empresa Inforseg Comércio e Serviços de

Informática Ltda EPP, alega que o edital convocatório possui
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irregularidades quanto as condições técnicas e para participaçáo na

licitaçáo.

Expõe primeiramente, que o edital em nenhum momento solicita a

exigência de certificações como NR10 e NR35, bem como registro do

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, fazendo

relato de legislaçáo atinente ao órgáo de classe.

Outro ponto que a empresa recorrente considera inadequado é que

o software solicitado parecer ser direcionado, náo tecendo

nenhuma fundamentaçáo para sua suposiçáo.

Requer alteraçáo do edital para alterar as especificações de

software, e para inclusáo de exigências de inscriçáo no CREA.

É o relatório sucinto.

Quanto aos itens impugnados, temos que:

A inclusáo da exigência de inscriçáo no CREA como um dos

requisitos para participaçáo no certame, não nos parece compatível

com os princípios que regem os procedimentos licitatórios.

Entendemos que trata-se de uma exigência restritiva que ofende o inciso

I, § 1" do artigo 3" da Lei 8666193 no qual veda aos agentes publicos

estabelecer "preferências ou distinções em razâo da sede ou domicílio dos

licitantes" eis que é evidente que as empresas estarão inscritos nos

conselhos de seu local de origem.

Temos que o objeto da licitação se refere a prestação de serviços de

Íiscalização eletrônica de veículos por meio de software de leitura de

placas, havendo posicionamento no seguinte sentido:

'A Lei 5.194, de 24 de dezembro de t966, regulamenta a profissáo de

engenheiro e delega a Íiscalizaçáo do exercício profissional ao sistema
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formado pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e

pelos conselhos regionais - CREAs. A Resolução do CONFEA n' 1.048, de

14 de agosto de 2013, consolida e atualiza o rol de atribuições dos

profissionais da engenharia. Na Resolução no 1 .O4812O13, náo consta a

instalação de alarmes como atividade privativa de engenheiro. Portanto,

a mera instalaçáo ou superwisáo de alarmes náo requer a designação de

um proÍissional responsável técnico nem a emissáo de Anotaçáo de

Responsabilidade Técnica - ART, sendo descabida a exigência de registro

da empresa no CREA ou a comprovação de qualihcaçáo técnico

profissional.

Segundo esse entendimento da área de Engenharia, a atividade de

monitoramento de alarme, objeto do edital do PE 3ll2o23 náo ê

considerada privativa de engenheiro, embasado na Resoluçáo no

1.04812013 do CONFEA.

Ademais, quanto à necessidade de registro junto ao CREA, também há

decisào, específica quanto ao serviço de monitoramento de alarme,

corroborando com a opinião da área técnica deste órgáo:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO

FISCAL. EMPRESA DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA PRIVADA E
INSTALAÇÃO E MONITORAMENTO DE ALARMES E CIRCUITO

FECHADO DE TV ELETRÔNICO. ATIVIDADE NÃO VINCULADA AO

CREA.

A atividade básica da empresa é que determina sua vinculação a conselho

profissional e specífico.

A empresa que tem como atividade a vigilância, segurança privada e
instalação e monitoramento de alarmes e circuito fechado de TV, náo está

obrigada a efetuar inscrição no Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CREA. (TRF4, AC 0009527-80.2012.404.9999,

Terceira Turma, Relator Nicolau Konkel Júnior, D.E. 08/08l2}l2l;
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portanto náo se mostra necessário o registro, e para os casos que se opta

em requerer, diante da alegaçáo de que os Conselhos Regionais de

Engenharia e Agronomia - CREA exigir para exercício da profissão que o

particular possua a inscriçáo tanto na sua sede como nos locais em que

atuar, para fins de participaçáo nas licitações consideremos

desnecessário, de tal forma que a Corte de Contas da União veem

traçando entendimento que o visto somente seria necessário no início

da execução do contrato, a saber:

"... este Tribunal tem jurisprudência firme no sentido de que a exigência

de registro ou visto no CREA do local de realização da obra licitada

somente dar-se-á no momento da contrataçáo. Nessa linha, cito as

Decisões Plenárias 27911998 e 34811999, o Acórdáo 97912OO5-Plenário

e o Acórdâo 99212OO7-Primeira Câmara.

O entendimento do Tribunal fundamenta-se no princípio constitucional

da universalidade de participaçáo em licitações, impondo-se ao ato

convocatório o estabelecimento de regras que garantam a seleçáo da

proposta mais vantajosa para a Administraçáo, vedadas cláusulas

desnecessárias ou inadequadas que restrinjam o caráter competitivo do

certame." (Acórdão n" 77212009, Plenário, rel. Min. Aroldo Cedraz)

"... Conforme bem destacou o Sr. Analista de Controle Externo, este

Tribunal tem entendido que somente no momento da contrataçáo

da licitante vencedora é que a entidade poderá exigir a comprovaçáo

de inscriçáo junto ao órgão de Íiscalizaçâo prof,rssional do local onde o

serviço será prestado." (Acórdão no 97912005, Plenário, rel. Min.

Benjamin Zymlerl.

Quanto a alteração das descrições do software, a empresa impugnante

não apresentou nenhuma fundamentação técnica ou ao menos específica

que pudesse possibilitar a análise de eventual direcionamento.

A impugnante se ateve apenas a citar: " o software solicitado parece ser

direcionado para apenas uma marca específica." sem maiores

PREFEITURA MUNICIPAL
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esclarecimentos, em relaçáo em que ponto haveria direcionamento, ou

para qual marca, portanto a análise desse item fica totalmente

comprometida.

Pelo exposto, opino por conhecer da impugnação apresentado pela

Empresa Inforseg Comércio e Serviços de Informática Ltda EPP,

tendo em vista a sua tempestividade, e no mérito, por negar

provimento.

Ressalto por fim que o presente parecer tem caráter meramente

opinativo, diante da legislaçáo em vigor, sem nenhum caráter vinculativo

na tomada de decisáo da Senhora pregoeira e equipe de apoio, que

poderão firmar livremente sua decisão na presente impugnação,

conforme seu convencimento, mesmo porque de acordo com a legislaçào

em vigor, art. 12, § 10 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor

responsável pela elaboraçáo do edital, decidir sobre a impugnação no

prazo legal.

Nova Santa 28 de junho de 2023.

Procuradoria Jurídica



L4
Re: PEDIDO IMPUGNAçÃO

De Licitação <licitacao(Qnsb.pr.gov.br-

,,i Para Eliête Regina Senczkowski <elieteregina93@gmail com>

Cópla Oculta (Cco) Elaineluditk <elaineluditk@gmail.com,

Data 291061202310:31

[l Decisao-Pregoeiralmpugncao-Pregao-31 -2O23.pdf (-1 5O KB)

Bom dia,

Segue anexo decísão da pregoeira quanto ao recurso ao edital do Pregão Eletrônico no 3t/2O23.

Att,

$:í)RA,U íl §f,NTA BÁRBARA l,irit:rçàel

NÕvâ Santâ Bárbara . Paraná \ {43} 326§"8100 S licitacao@nsb pr.gov.br

Em 1,9106/2023 L4:22, Eliete Regina Senczkowski escreveu:

Boa tarde,
Venho por meio deste apresentar Pedido de lmpugnação referente ao PREGÃO ELETRÔNICO No 3112023
Atenciosamente,
Eliete Senczkowski
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DECISÃO PREGOEIRA - IMPUGNAÇÃO

Ref. Pregão Eletrônico n" 3112023.

Trata o presente expediente de impugnação interposta tempestivamente pela empresa

INFORSEG COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA EPP, inscrita no

CNPJ n" 08.174.24910001-25, junto ao processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico no

3112023, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de fiscalização eletrônica de veículos por meio de um Software Web de leitura

automática de placas, utilizando tecnologia de Reconhecimento Optico de Caracteres (OCR -

Optical Character Recognition).

DAS RAZÔES DA RECORRENTE

A recorrente alega em suas razões que o edital possui irregularidades quanto as condições

técnicas e para participação na licitação.

Expõe primeiramente, que o edital em nenhum momento solicita a exigência de certificação

como NRl0 e NR35, bem como registro do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA, fazendo relado de legislação atinente ao órgão de classe.

Outro ponto que a empresa recorrente considera inadequada é que o software solicitado

parece ser direcionado, não tecendo nenhuma fundamentação para sua suposição.

Requer alteração do edital para alterar as especificações de software, e paÍa inclusão de

exigências de inscrição no CREA.

DA ANÁLISE

A inclusão da exigência de inscrição no CREA como um dos requisitos para participação no

certame, não nos parecer compatível com os princípios que regem os procedimentos

licitatórios.

Entendemos que trata-se de uma exigência restritiva que ofende o inciso I, § I o do artigo 3o da

Lei 8666193 no qual veda aos agentes públicos estabelecer "preferencias ou distinções em

razdo da sede ou domicílio dos licitantes" eis que é evidente que as empresas estarão inscritas

nos conselhos de seu local de origem.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 8.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

I
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Temos que o objeto da licitação se refere a prestação de serviços de fiscalização eletrônico de

veículos por meio de software de leitura de placas, havendo posicionamento no seguinte

sentido:

"A Lei 5.194, de24 de dezembro de 1966, regulamenta a profissão de engenheiro e delega a

fiscalização do exercício profissional ao sistema formado pelo Conselho Federal de

Engenharia e Agronomia - CONFEA e pelos conselhos reacionais - CREAs. A Resolução do

ONFEA no 1.048, de 14 de agosto de 2013, consolida e atsaliza o rol de atribuições dos

profissionais da engenharia. Na Resolução n" 1.04812013, não consta a instalação de alarmes

como atividade privativa de engenheiro. Portanto a mera instalação ou supervisão de alarmes

não requer a designação de um profissional responsável técnico nem a emissão de Anotação

de Responsabilidade Técnica - ART, sendo descabida a exigência de registro da empresa no

CREA ou a comprovação de qualificação técnico profissional.

Segundo esse entendimento daárea de engenharia, a atividade de monitoramento de alarme,

objeto do Pregão Eletrônico n" 3112023, não é considerada privativa de engenheiro, embasado

na Resolução no 1 .04812013 do CONFEA.

Ademais, quanto à necessidade de registro junto ao CREA, também há decisão, especifica

quanto ao serviço de monitoramento de alarme, corroborando com a opinião daârea técnica

desse órgão:

ADMTNTSTRATTVO E PROCESSUAL CrVrL. EMBARGOS Á pXeCUÇÃO FISCAL.

EMPRESA DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA PRIVADA E INSTALAÇÃO E

MONITORAMENTO DE ALARMES E CIRCUITO FECHADO DE TV ELETRÔNICO.

ATIVIDADE NÃO VINCULADA AO CREA.

A atividade básica da empresa é que determina sua vinculação a conselho profissional

especifico.

A empresa que tem como atividade a vigilância, segurança privada e instalações e

monitoramento de alarmes e circuito fechado de TV, não está obrigada a efetuar inscrição no

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. (TRF4, AC 0009527-

80.2012.404.9999, Terceira Turma, Relator Nicolau Konkel Júnior, D.E. 08/08/2012);

Portanto não se mostra necessário o registro, e para os casos que se opta em requerer, diante

da alegação de que os Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia - CREEA exigir para

exercício da profissão que o particular possua a inscrição tanto na sua sede como nos locais

em que atuar, para fins de participação nas licitações consideremos desnecessário, de tal

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n"222, Centro, Z 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bârbara,Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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forma a Corte de Contas da União veem traçando entendimento que o visto somente seria

necessário no início da execução do contrato, a saber:

"...este tribunal tem jurisprudência firme no sentido de que a exigência de registro ou visto no

CREA do local de realização da obra licitada somente dar-se-á no momento da contratação.

Nessa linha, cito as Decisões Plenárias 27911998 e 34811999, o Acórdão 97912005-Plenário e

o Acórdão 99212007- Primeira Câmara.

O entendimento do Tribunal fundamenta-se no princípio constitucional da universalidade de

participação em licitações, impondo-se ao ato convocatório o estabelecimento de regras que

garantam a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, vedadas cláusulas

desnecessárias ou inadequadas que restrinjam o caráúer competitivo do ceftame." Acórdão no

77212009, Plenário, rel. Min. Aroldo Cedraz).

"...Conforme bem destacou o Sr. Analista de Controle Externo, este Tribunal tem

entendimento que somente no momento da contratação da licitante vencedora é que a entidade

poderá exigir a comprovação de inscrição junto ao órgão de fiscalização profissional loca

onde o serviço será prestado." (Acórdão n" 97912005, Plenário, rel. Min. Benjamin Zymler).

Quanto a alteração das descrições do software, a empresa impugnante não apresentou

fundamentação técnica ou ao menos especifica que pudesse possibilitar a análise de eventual

direcionamento.

A impugnante se ateve apenas a citar: "o software solicitado parece ser direcionado para

apenas uma marca específica." Sem maiores esclarecimentos, em relação em que ponto

haveria direcionamento, ou para qual maÍca, poftanto a análise desse item fica totalmente

comprometida.

DA DECISÃO;

Ante ao exposto e considerando o contido no parecer emitido pela Procuradoria Jurídica,

CONHEÇO o recurso apresentando pela empresa INFORSEG COMERCIO E

SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ no 08.174.24910001-25,

tendo em vista sua tempestividade, para no mérito, forte nos argumentos supra, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, mantendo todos os termos do edital convocatório do Pregão

Eletrônico no 3112023, uma vez que este atende plenamente à legislação que rege a matéria.

Nova Santa Bárbara, 29 de junho de2023.

3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222. Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - !icitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br



14e
PREFEITURA MUNICIPAL

OVSA,
ESTADO DO PARANÁ

DoLurunto essíDàdo diEitàlmênte

ELÂINE CRISÍINA LI,,DITK DOS SANÍOS
0iti: 2910612023 lO:08:26-03«l
Verifique enr hros:,';vnlidar.iti gov bí

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Pregoeira - Portaria n" 02512023
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Pregoeira
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2910612023.

Prezada Senhora,

Em virtude de alteraçÕes ocorridas no edital do Pregão
Eletrônico n' 31 12023, solicito nova análise jurídica do edital e minuta do contrato,
em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n' 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine
Pregoeira

Portaria n" 02512023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43 . 3266.81 00 E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Processo Ad m in istrativo ne 41.12023

Pregão Eletrônlco ns 31/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de fiscalização eletrônica de veículos por meio de um software web de

leitura automática de placas, utilizando tecnologia de reconhecimento

óptico de caracteres (OCR-Optical Character Recognition).

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico pe 3L/2023, o qual tem por objeto a

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

fiscalização eletrônica de veículos por meio de um software web de leitura

automática de placas, utilizando tecnologia de reconhecimento óptico de

caracteres (OCR-Optical Character Recognition).

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne 10.52012002, do

Decreto ne 10.024 /2019 e, subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.
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Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ne 10.520 /2002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para execução dos serviços;

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações guê, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa e definições

referidas no inciso ll deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do orgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne !0.52012002, do

Decreto ne 10.024 /2019 e, subsidiarlamente, a Lei ne 8.666/93.
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Observa-se que os serviços pretendidos são extremamente específicos,

envolvendo a necessidade de conhecimento técnico bastante profundo

dos equipamentos e dos serviços a serem contratados, portanto a análise

do edital e minuta do contrato fica restrita as questões de aplicação da

legislação, não adentrando nos aspectos técnicos dos serviços a serem

contratados, por não ser área de conhecimento deste setor.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei ne 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, a descrição e peculiaridades dos serviços

a serem contratados, quantidades, descrição, especificações, e aqueles de

ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada

pelos setores responsáveis e autoridade competente pela Administração

Direta Municipal.
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Nova San de julho de 2023.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradora Jurídica
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AV|SO DE LTCTTAÇÃO
PREGÃO ELETnÔUICO n.o 31 t2023

Processo Admin strativo n." 4112023

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação
de seru ços de fiscalzaçáo eletrônica de veículos por meio de
um Software Web de le tura automática de placas, uti izando
tecnotogia de Reconhecimento Opt co de Caracteres (OCR
Optical Character Recognition).

Tipo: Menor Preço, por Iote.

ttic O A SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: As 09h00 min

site
do di

Preço Máximo: R$ 180.069,96 (cento e oitenta mil, sessenta e
nove rea s e noventa e seis centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Atlunicipal de Nova Santa Bárbara, sifo à
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 1 4, por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo sife
http s : //www. n s b. p r. a ov. b r/p o ft a I /l i c ita c ao/a n d a m e nto

Nova Santa Bárbara, 17 t07 t202

Elaine Cristina d Sa
Pregoeira

Portaria n' 02512023
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 31 12023
Processo Administrativo n.o 4112023

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a
sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações para o e-mai! !icitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou
outras informações adicionais pertinentes licitatório.

Elaine os ntos
Pregoeira

Portaria n'02512023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bârbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 3í12023
Processo Administrativo n.o 41 12023

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

fiscalização eletrônica de veículos por meio de um Software Web de leitura automática
de placas, utilizando tecnologia de Reconhecimento Optico de Caracteres (OCR -
Optical Character Recognition).

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax:

aos I 12023

Carimbo Padronizado da Empresa

2
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NOV NTA B RBARA 1,57

ESTADO DO PARANA

EDTTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 31/2023
Processo Administrativo n.o 41 12023

Abertura: 3í107/2023. às 09h00min.

í. PREÂMBULO

1.1. O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira,
designada pela Portaria no 02512023, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, destinado ao recebimento de propostas objetivando a contratação de
empresa especializada para prestação de seruiços de fiscalização eletrônica de
veículos por meio de um Software Web de leitura automática de placas, utilizando
tecnologia de Reconhecimento Óptico de Garacteres (OCR - Optical Character
Recognition), conforme relacionado no ANEXO I deste edital.

1.2. O procedimento licitatorio obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n' 14712014, Lei Federal n.o 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n'
8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, com as alterações posteriores.

1.3. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da
Sessão Pública de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico -
http://www.comoras.oov. br, conforme segue:

1.3.1. A SESSÃO PUBLICA SE INICIARÁ IS O9HOOMIN DO DIA 3110712023.

1.3.2. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário
oficial de Brasília - DF.

1.3.3. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal de
Compras do Governo Federal, no sítio http://www.compras.oov.br - UASG - 985457.

1.3.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, designada pela Administração Municipal através da Portaria no

02512023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

Portal de Compras do Governo Federal.

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia
digital) junto ao Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no

horário de expediente, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, em Nova

Santa Bárbara - PR, ou pelos sites: @ / http://www.compras.qov.br. Para
retirada do edital e seus anexos em mídia digital, os interessados deverão apresentar CD-
room ou pendrive. Demais informaçóes, fones: (43) 3266-810018114, e-mail:
licitacao@nsb. pr.oov. br

J
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2. OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de fiscalização eletrônica de veículos por meio de um Software
Web de leitura automática de placas, utilizando tecnologia de Reconhecimento Optico
de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition), conforme descrito no Anexo I deste

edital.

3. coNDrÇÕes plna PARTTGTPAÇÃo

3.í. Poderão participar desta Licitação: Empresa legalmente constituída, com ramo de

atividade compatível com o objeto da presente licitação, desde que satisfaça às exigências

deste edital e devidamente cadastrada no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

h ttp : //www. caltpla§.gay. b[

3.2. O licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 3o da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo proprio do Sistema Eletrônico, para

fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

3.3. Não poderão participar da presente licitação, além dos elencados no art. 90 da Lei

8.666/93:
3.3.1. Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência,

concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.3.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

3.3.3. Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso lll, Artigo 87 da Lei 8.666/93;
3.3.4. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

administração pública;

3.3.5. Grupos de sociedades de direito e de fato;
3.3.6. Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de
uma proposta para o item específico.

3.4. Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem

apresentar somente uma proposta, sob pena de rgeição de todas.

3.5. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os
termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no
parágrafo terceiro do art. 41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4. ESCLAREGTMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORTO
4.1. Se o proponente julgar necessárias quaisquer informações adicionais, deve dirigir-se por
escrito ao Município de Nova Santa Bárbara, na forma prevista no item 4.2, solicitando
esclarecimentos, antes de apresentar sua proposta. Ao fazer tal solicitação, o proponente
deverá definir e indicar claramente a parte a ser esclarecida e assegurar-se de que o
Município de Nova Santa Bárbara a receba até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada
paru a abertura da sessão pública.

4.2. Tais solicitações de esclarecimentos deverão ser feitas por escrito e protocolada junto a

Prefeitura [Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'
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222, Centro, em Nova Santa Bárbara -PR, ou encaminhado via e-mail

liqitacao@nsb. pr.,gov. br, fazendo referência sem pre a esta licitação.

4.3. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do Município de Nova

Santa Bárbara, no link https://www.nsb.pr.qov,br/portal/licitacao/andamento, pata

ciência de todos os interessados.

4.4. O Município de Nova Santa Bárbara não reconhecerá ou atenderá solicitações verbais

4.5. Os esclarecimentos deverão ser prestados no ptazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar

do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a

integrar os autos do pregão.

4.6 Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, aquele que não o fizer ate 03 (três) dias

úteis anteriores à data de abertura da sessão pública do Pregão, cabendo à Pregoeira

decidir sobre a petição no prazo de até dois dias úteis.

4.7. O edital de pregão pode ser impugnado, motivadamente, por qualquer cidadão ou

interessado em participar da licitação ate 03 (três) dias úteis antes da data fixada para

abertura da sessão pública.

4.8. O termo de impugnação deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, em Nova Santa
Bárbara -PR, a Pregoeira responsável ou encaminhado via e-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

4.8.1. Apos o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a

pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo e apos deverá ser
encaminhado o original via correio.
4.8.2. A pregoeira não se responsabllizarápor e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Nova
Santa Bárbara quanto do emissor.

4.9. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela
autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no ptazo de 02 (dois) dias úteis, a

contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de
comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do pregão.

4.10. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão, a fim de subsidiar sua decisão.

4.11. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique
em modificação do ato convocatório do pregão, além da alteração decorrente, divulgação
pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data paru a realizaçâo
do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de
propostas.

4.í2. Não serão aceitas as impugnações interpostas por fax, tampouco as impugnações
interpostas vencidos os respectivos prazos legais. 

5

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bârbara, Paraná - E - E-m ai I - licitacao@,nsb.pieay-br - ww w. n sb. pr. sov. br



PREFEITURA MUNIÜIPAL ,OVAS A A l Ll0

\-

ESTÊDO DO PARAIIIA

4.13. Decairá do direito de solicitar providências ou impugnar o Edital, aquele que não ofizer
até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública do Pregão.

5. DO CREDENGIAMENTO
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através

doportaldecompraSgoVernamentais,disponívelem@,Sendode
exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de

Nova Santa Bárbara, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros.

5.2. O Licitante interessado deverá realizar o seu cadastramento de acordo com os

procedimentos do Sistema.

5.3. O Licitante interessado deverá proceder ao credenciamento de acordo com os

procedimentos do Sistema.

5.4. O Licitante interessado deverá proceder, em campo proprio do Sistema, todas as

declarações exigidas.

5.5. O Licitante deverá declarar, em campo proprio do Sistema Eletrônico, que:

5.5.1 . Cumpre os requisitos de habilitação;
5.5.2. Sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital;

5.5.3. lnexiste qualquer fato impeditivo de sua participação nesta Licitação ou de sua
contratação;
5.5.4. Conhece e aceita os regulamentos do Sistema Eletrônico;
5.5.5. Não emprega servidores públicos da Contratante.

5.6. O Licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 3o da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo proprio do Sistema Eletrônico, para

fazer jus aos benefícios previstos na referida Ler.

5.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO

6.í. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Ít/icroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1o da LC n" 123, de 2006.
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6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes.

7.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7 .6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ í00,00 (cem reais).

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
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"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.14. Éncerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico paru a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no

sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, ao objeto produzido:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeíra deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preÇo, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçóes
diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.29. A pregoeira solicitará ao licitante melhorclassificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29.1. E facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.30. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do arl.26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. Não serão admitidas propostas:

8.2.1. Acima do valor estimado;
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta queapresente preços global ou unitários

simbolicos, irrisórios, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paru a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.4. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de

não aceitação da proposta.

8.4.1. E facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.

8.6. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat'a nova
data e horário paru a sua continuidade.

8.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

8.8. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA PROPOSTA ESCRITA
9.'1 A Proposta de Preços escrita deverá conter o preço oferecido após a etapa de
lances, em 0í (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo
Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, lnscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e
fax, número de agência de conta bancária.

9.2 Na proposta escrita, deverá conter:

OVA S

a) Descrição detalhada dos serviços e produtos ofertados;
b) Valor unitário e total ofertado; 10
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c) lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do

objeto;
d) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

abertura das propostas virtuais;
e) Data e assinatura do representante legal da proponente;

10. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçO
10.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor

oferta, para que este anexe no sistema a proposta de preços ajustada, em conformidade
com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso da ferramenta 'CONVOCAR

ANEXO', devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível

apenas para o licitante/vencedor.

10.2. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num ptazo máximo de 3h
(três horas) de efetivo funcionamento do orgão público, ou seja, das thOOmin às 12h00min

e das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

10.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira

DESCLASSIFICARA e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

10.4. Os documentos digitalizados e anexados eletronicamente, serão apensados aos autos
apos análise de sua conformidade com o solicitado no Edital. A análise dos documentos será
feita pela pregoeira e sua equipe de apoio, e, caso necessário, a pregoeira encaminhará a

proposta para análise de equipe técnica da Secretaria solicitante.

í0.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

10.5.1. Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o
ptazo de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o ptazo
contato a partir da solicitação formal pela Pregoeira.

11. DOS REGURSOS
11.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso,
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema;

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorret, pata decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente;
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11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso;

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito;

11 .2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o ptazo de 03 (três)

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazóes também pelo sistema

eletrônico, em outros três dias, que comeÇarão a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses;

11.3. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no site: http://www.qov.br/compras;

11.4. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo;

11.5. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco)

dias para:

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do ptazo

estabelecido;

b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;

c) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

11.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123120Q6,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatorio.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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í3. DA ADJUDTCAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
13.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de menor preço global,

desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste Edital;

13.2. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for

considerada vencedora;

13.3. Apos a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes

quanto à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

13.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

14. DO CONTRATO
14.1. Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação;

í4.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura

do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis;

14.3. O contrato terá vigência de 12 ldozel meses, entrando em vigor logo após a
assinatura.

í5. DAS PENALIDADES

15.1. Pelo inadimplemento das obrigaçóes, as licitantes, conforme a infração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:

15.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;
15.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% soôre
o valor total do empenho);

l3
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Art.7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro do prazo de validade da
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o cetTame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Esúados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos sisÍemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do aú. 4 desÍa Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas prevísÍas em edital e no contraÍo e das demais cominações
legais.
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15.í.3. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e

sem prejuízo ao resultado: advertência;

15.1.4. Multa delo/o (um por cento) sobre ovalortotal do empenho (ou do saldo não

atendido) por dia de atraso na entrega, sem prejuízo da possibilidade de rescisão
unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas neste

edital e na legislação inicialmente citada;

í5.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela

contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em

favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

15.3. O descumprimento parcial ou total das obrigações, não será considerado como

inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,

devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não eram possível evitar, ou impedir.

í6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1 . Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e tazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio
ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobrel4
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uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por

ptazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vêncedor, como condição

paê a contratação, deverá concordar e aulorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

17. DTSPOSTÇÕES FTNATS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o

Município de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício

ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua

abertura;

17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

17 3. Ê facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
Íazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação;

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta;

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

17.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital; 
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17.9, O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

17.10. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de ths00
às 17 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

17.11. A documentação apresentada paru fins de habilitação da Empresa vencedora fará
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que náo haja comunicaçáo da Pregoeira em contrário.

17.13. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais
apos a vírgula, no valor máximo deste edital de R$ í80.069,96 (cento e oitenta mil,
sessenta e nove reais e noventa e seis centavos).

17.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da

legislação pertinente.

Nova Santa Bárbara, 1710712023.

1?0

c o

Lud
Pregoeira

Portaria n'02512023

Elaine
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 3í 12023

1 - OBJETO:

1.1. A presente licitação destina-se a contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de fiscalização etetrônica de veículos por meio de um Sot?urare

Web de teitura automática de placas, utilizando tecnologia de Reconhecimento Optico

de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition), fornecimento dos equipamentos

necessário para o funcionamento e instalação dos itens e equipamentos e de solução de

videomonitoramento, atendendo as necessidades do Município conforme condições,

quantidade e exigências estabelecidas neste edital e seu anexos.

1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o

objeto descrito no site do Portal de Compras Governamentais e as especificações

constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

ANEXO I _ TERMO DE REFE NCIA

2 - ESPECTFTCAç ES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTIMADO:

Lote: í

5.395,00 64.740,001 9973 Contratação de empresa
especializada para prestação de
serviços de fiscalização eletrônica de
veículos por meio de SOFTWARE
WEB de leitura automática de
placas, utilizando tecnologia de
Reconhecimento Optico de
caracteres (OCR - Optical Character
Recognition) LPR, incluindo a

execução do serviço, internet,
configuração, manutenção e suporte
técnico. Valor Mensal compreende 7
licença do software de leituras de
placas, 10 pontos de internet e

manutenção corretiva de todos os
pontos de monitoramento

12,00 MESES

TOTAL 64.740,00

Lote: 2

t7
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1 9974 Câmera lP Speed Dome: Comprimento de

foco: 4.8mm ate'120mm, zoom óptico 25x;

Velocidade do zoom: Aproximadamente 3.6 s

(lente óptica, wide-tele);
Distância de funcionamento: 10 mm ate 1500

mm (wide{ele);
Sensor de imagem: %.8" CMOS

escaneamento progressivo;

lluminação mínima: Cor: 0.005 Lux @(F1.6,
AGC ON) BAIV:0.0011ux @(F1.6, AGC ON)

0 Lux com lR;

Balanço do branco: Auto / Manual / ATW
(balanço do branco auto rastreável) / lnterno

/ Externo / Lâmpada fluorescente / Lâmpada

de sódio;
Ganho: Auto / Manual;

Velocidade do obturador: 50Hz: 1/1 s até

1/30,000 s; 60Hz: 1/1 s até 1/30,000 s;

Dia e Noite: Filtro de corte do infravermelho,

Zoom digital: 16x;

Modo de foco: Auto / Semi automático /
Manual;WDR: 120 dB WDR;

Alcance do infravermelho: 100 m;

I nfravermelho inteligente: Suportado;

Alcance do movimento (Horizontal): 360"

ilimitado;
Velocidade do movimento horizontal :

Configurável, de 0.1'ls até 80"/s; Velocidade
predefinida,

Alcance do movimento (Vertical): De -15' ate
90' (troca automática),
Velocidade do movimento vertical:
Configurável, de 0.1'ls ate 80'/s;
Velocidade predefi nida: 80'/s;
Zoom proporcional : Suportado;
Posição PTZ na tela: Suportado;
Congelamento de predefiniçÕes: Suportado;
Compressão de vídeo: Fluxo principal:

H.265+ 1H.2651H.2il+ / H.264; Fluxo
secundário: H.265 I H.2U I MJPEG; Terceiro
fluxo: H.265 I H,264 / MJPEG; Tipo de
H.264: Perfil básico / Perfll principal / Perfil
prioritário; H.264+ : Suportado; H.265+:
Suportado;
Taxa de bit de vídeo: 32 Kbps até 16384
Kbps;
Resolução máxima: 1920 x 1080;

Fluxo principal: 50Hz: 25fps (1920 x 1080,
1280 x 960,1280 x72O)i 50fps (1280 x 960,
1280 x 72O); 60Hz: 30fps (1920 x 1080,

1280x 960,1280 x720),60fps (1280 x 960,
1280 x 720)
Protocolos: lPv4/lPv6, HTTP, HTTPS,
802.1x, Qos, FTP, SMTP, UPnP, SNMP,
DNS, DDNS, NTP, RTSP, RTCP, RTP,
TCP/IP, UDP, IGMP, ICMP, DHCP, PPPoE,
Bonjour

7,OO UN 3.950,00 27.650,00

l8
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2 9975 Câmera lP Sensor de imagem: í/3"
4 megapixels;
Obturador eletrônico: Automático i
Manual (1/3s - 1i100000s);
Tipo de lente: Fixa;

Distância focal: 3.6mm;
Distância do infravermelho: 30

metros;
Taxa de frames - Stream Principal:
4M (1 a 20 FPS) 3M/'1080p/ 1.3M/

72op (1a 30 FPS);

Modos de vídeo: Automático /
Colorido / Preto e Branco;
Balanço do branco: Automático /
Manual;
lnterface 1 RJ-45: (10 I 100Base-T);
Protocolos: HTTP, HTTPS, TCP,

ARP, RTSP, RTP, RTCP, UDP,

SMTP, FTP, DHCP, DNS, DDNS,

PPPoE, IPV4A/6, NTP, Multicast,
ICMP, IGMP, TLS, SSL,

SSH;Mínimo de 5 tomadas

28,00 UN 780,00 21.840,00

3 9976 Rack Outdoor 6U x 270mm com

chave Dimensões: L = 55 xA = 38 x
C = 32 (cm)

13,00 UN 651,67 8.471,71

4 9977 Rack lndoor 3U 1 , 00 UN 323,33 323,33

5 9978 Fonte de Alimentaçáo 12v 5A 7,00 UN 141,67 991,69

6 9979 Switch I Portas RJ45 10/100 com
Auto negociação. Padrões IEEE
802.3 - íOBASE-T IEEE 802.3u -

1OOBASE-TX IEEE 802.3x - Flow
Control IEEE 802.íp - Priority
Queueing (aos) IEEE 8O2.3az -

Energy Efficient Ethernet.
Detecção automática de cabo
(normal ou crossover)
Alimentaçã o 12-24v I 0.54
Consumo 2W.

Certificações Anatel/FCC/CE/RoH S

16,00 UN 90,00 1.440,00

t9
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7 9980 NVR Processador Principal.
Microprocessador dual core de alto

desempenho;
Sistema operacional: Linux

embarcado;
Suporte para câmeras lP: 32;

Entrada para áudio: 1 canal, RCA;

SaÍda para áudio: 1 canal, RCA;

Suporte à câmeras lP: com áudio 32;

Compressão de áudio suportado:
c.711e AAC;
Saídas de vídeo: 1 HDMI e 1 VGA;

Resoluções suportadas no monitor
HDMI: 1 1920 x 1080, 1280 x 1024,
1280 x 720',

Resoluções suportadas no monitor:

VGA 1 1920 x í080, 1280 x 1024,

1280 x 720;
Quantidade de canais exibidos na

tela: 1 , 4, 8,9, 16, 25, 32',

Resoluções suportadas na

visualização: 8MP(4K), 6MP, 5MP,

4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080p),
1MP(HOl720p), D1, CIF;

Canais em visualização simultânea
em Stream Principal: I MP (4K) 1

canal, 6 MP -1 canal, 5 MP 1 canal,
4 MP 2 canais, 3 MP 3 canais, 2MP
(Full HD/1080p) 4 canais, 1 MP
(720P) 4 canais

1,00 UN 2.516,67 2.516,67

I 9981 HD 6T8 SATA para CFTV 1,00 UN 1.820,00 1.820,00

I 9982 CABO F/UTP CATsE 4P DUPI-A
CAPA+BLIN. COBRE 305 MTS

3,00 UN 1.383,33 4.149,99

10 9983 Poste Telecônico Reto, altura útil de
7 metros engastamento de 1 metro,

resistência, galvanizado à fogo,
conforme NBR 6323 e NBR 14744

9,00 UN 1.863,33 16.769,97

11 9984 Poste Telecônico Reto, altura útil de
5 metros engastamento de 1 metro,
galvanizado à fogo, conforme NBR
6323 e NBR 14744

4 00 UN 793,33 3.173,32

12 998s Smart TV 43" 2 00 UN 2.333,33 4.666,66

13 9986 PC Processor i5, 8GB RAM DDR3,
HD SSD 24OGB

2,OO UN 1.291,67 2.583,34
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14 9987 Prestação de Serviço lnstalação dos

Itens e Equipamentos (ltens e
Equipamentos), com mão de obra
especializada. lnstalação de
câmeras, cabos, caixas de
acabamento, racks, suporte, e
demais itens. Cada unidade
compreende um ponto de instalação
mais a central onde ficará alocado o
NVR.

16,00 UN 1 .183,33 18.933,28

TOTAL í 15.329,96

í. JUSTIFICATIVA

1.1. A Secretaria Municipal de Administração, visa atender os objetivos do Sistema Nacional

de Prevenção, Fiscalizaçáo e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, instituído
pela Lei Complementar número 121, de 09 de fevereiro de 2006.

O sistema proposto visa a complementar e melhorar o patrulhamento ostensivo das rodovias

intermunicipais, assim como de ruas e avenidas do proprio município.
A solução proposta, espera-se reduzir os índices de criminalidade, principalmente, aqueles

referentes a roubo e furto de veículos, roubo de carga, roubo de implementos agrícolas,

contrabando, descaminho e tráfico de entorpecentes, além de aumentar o índice de resolução

criminal, auxiliando na investigação criminal.

2. DA QUALTFTCAÇÃO rÉCMCe:
2.1. Os interessados em participar da licitação deverão apresentar para sua "habilitação"

referente à qualificação técnica um Atestado de Capacidade Técnica (s) fornecido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando que a empresa proponente já

executou ou está executando serviços de complexidade equivalente ou superior com o objeto
da licitação (sem quantidade mínima), contendo manifestação acerca do conteúdo e da
qualidade dos serviços prestados, atestando que os serviços foram prestados

satisfatoriamente e que não consta dos arquivos da contratante nenhum registro desabonador
de aspectos comerciais ou técnicos da contratada.

3. DA PROVA DE CONGEITO:
3.1. Apos a fase de lances e tendo sido habilitada a empresa com menor preço global, a

pregoeira convocará a licitante melhor classificada do (menor preço global e devidamente
habilitada) do LOTE No í para a Prova de Conceito, na qual deverá apresentar e demonstrar
a tecnologia ofertada no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após a data do certame, sob
pena de desclassificação sumária da proposta, e deverá comprovar os requisitos obrigatorios
descritos no Termo de Referência atendendo, todos os requisitos da Tabela de Avaliação da

Prova de Conceito.
3.1.1. Caso a empresa vencedora comprove o atendimento aos requisitos exigidos na Prova
de Conceito (vide subitem anterior), o objeto desta licitação lhe será adjudicado.
3.1.2. Em caso de a empresa vencedora não cumprir os requisitos mínimos exigidos na Prova
de Conceito, será desclassificada e o pregoeiro determinará a convocação da segunda
colocada para a Prova de Conceito, e assim sucessivamente (na ordem de classificação),
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concedendo o mesmo ptazo de 5 (cinco) dias corridos, até que sejam cumpridos os requisitos

exigidos pelo Município para esta contratação, sendo a empresa declarada vencedora, será

lhe adjudicado o objeto desta licitação.
3.í.3. A demonstração da tecnologia ofertada pelo licitante convocado irá ocorrer durante o

período de até 04 (quatro) horas corridas e consecutivas, tendo como base os dados e

imagens capturadas de uma câmera teste de sua preferência.

3.1.4. A data, horário e local para demonstração do sistema, será divulgado pelo Pregoeiro no

momento de suspensão da sessão, após encerrada a etapa de lances e definido o vencedor
provisorio. Ou na impossibilidade, comunicada posteriormente aos licitantes participantes.

3.1.5. A demonstração em escala real consistirá na análise e avaliação do objeto proposto
pela empresa licitante e servirá paâ a comprovação do atendimento aos requisitos expressos
neste Termo de Referência, sob pena de desclassificação da proposta.
3.1.6. Havendo aprovação da amostra, o Pregoeiro declarará o licitante vencedor em sessão
pública designada para estes fins, bem como o registro de que todos os demais licitantes
ficam intimados para, querendo, apresentem recurso no prazo de 03 (três) dias, apos o
término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.

4. DA CONTRATAçÃO

4.1. O Município firmará o respectivo contrato com a empresa vencedora pelo menor preço
global, habilitada e aprovada na prova de conceito.

5. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Cumprir o objeto do contrato etodas as condições do Termo de Referência, fornecendo
os produtos especificados e adjudicados neste termo, dentro do prazo determinado pelo
Município e de acordo com o preço registrado
5.2. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.
5.3. Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e
descarga, despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando
solicitado pelo Município.
5.4. Responder perante o Município e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes
de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto.
5.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos
e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o
cumprimento da contratação.
5.6. Deverá fornecer internet nos locais indicados no item I deste termo de referência onde
serão instalados os equipamentos, além de manter os custos de fornecimento dos mesmos.

6. OBRTGAÇÕES DA GONTRATANTE

6.1. Efetuar o pagamento do objeto contratual, mensalmente, por meio de crédito em conta

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@ns!.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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bancária, em 30 (trinta) dias a contar da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,

observando-se as disposições legais.

6.2. Tornar disponível, quando for necessário, autorizações para a instalação de

equipamentos necessários para a prestação dos servlços.

6.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento de energia dos equipamentos

descritos neste termo.
6.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas ocorridas.

6.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços fornecidos, se estiverem em desacordo com as

especificações do Edital e seus Anexos, assim como da proposta de preços da

CONTRATADA.

7. GARACTERíSTTCAS DOS SERV!ÇOS PRESTADOS

7.í. DO SOFTWARE . LOTE í
7.1.1. As especificações técnicas constantes neste item referem-se às Características
mínimas que a solução para o LOTE 1 - "Prestação de Serviços de Fiscalização
Eletrônica de Veículos por meio de SOFTWARE WEB e Leitura Automática de Placas"
deverá apresentar.
7.1.1.1. Ser uma plataforma Web com acesso pela internet, permitindo o acesso por

navegadores via computador e ser responsivo para acesso em smartphone, permitindo o

acesso com utilização de internet 4G.
7.1.1.2. O software paÂ a Leitura Automática de Placas deverá permitir o reconhecimento dos
caracteres das placas dos veículos nacionais nas imagens capturadas e registrar as

informações no sistema.
7.1.1.3. Câmera que identificou o veículo.
7.1.1.4. Data e hora da leitura.

7.1.1.5. Placa.

7.1.1.6. lmagem da placa recortada.
7.1.1.7. lmagem panorâmica do veículo.
7.1.1.8. Modelo, fabricante e ano de fabricação do veículo.
7.1.1.9. Cidade e estado do veículo.
7.1.1.10. Cor do veículo.
7.1.1.1 1. Situação (Registrado, Furto/Roubo);
7.1.1.12. Possuir assertividade de identificação de caracteres em ambiente dentro das
condições normais de no mínimo 85%, incluindo placas padrão e mercosul, reconhecendo
variantes de caracteres.
7.1.1.13. Permitir modo de conexão de vídeo utilizando protocolo RTSP, RTMP, realizando
conexão por meio de lP fixo, DDNS ou túnel com servidor 'cloud'proprio.
7.1.1.14. Armazenar dados e leituras realizadas no sistema pelo período mínimo de 30 (trinta)
dias em nuvem.
7.1.1.15. Permitir ao administrador do sistema, cadastrar, editar e remover usuários na
plataforma, possibilitando níveis de acesso para proteção de dados sigilosos, assim como
delegar acesso às câmeras específicas por usuário.
7.1.1.16. Permitir que oAdministrador crie grupos de usuários selecionando quais câmeras o
usuário pertencente ao grupo tenha acesso.
7 .1 .1 .17. Permitir a utilizaçáo de usuários simultâneos.
7 .1 .1 .18. Possuir integração com o software SPIA da Polícia Rodoviária Federal.
7.1.1.19. Possuir integração com a Secretaria de Segurança Pública do Paraná, enviando
alertas de veículos detectados com indicativo de FURTO ou ROUBO diretamente parc o23
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COPOM da Polícia Militar do Paraná, em um raio de 500km da localização da câmera, além

de enviar mensagens aos usuários cadastrados na câmera alertas via aplicativo de

mensagens instantâneas (WhatsApp).
7.1.1.20. A solução deverá identificar por meio de inteligência artificial possíveis veículos

clonados, permitindo que o agente de segurança pública tenha acesso aos dados dos

veículos e uma imagem panorâmica paa uma possível comparação visual dos veículos

identificados.
7 .1.1.21. Permitir que o agente de segurança pública consiga avaliar um comportamento
padrão para realização da abordagem, com o indicativo gráfico de qual câmera o veículo mais
passa, dia da semana e hora, aumentando a possibilidade de êxito numa possível abordagem

do veículo.
7.1.1.22. Permitir que o agente de segurança consiga visualizar veículos que andam junto

(comboio/veículo de apoio) em rotas pré determinadas, para possível identificação de veículos

com descaminho e tráfico de drogas.
7 .1.1.23. Permitir o cadastro de comportamentos que caracterizam atividades suspeitas e ao

identificar alguma atividade notificará os usuários em tempo real, informando a câmera, os

dados do veículo e uma foto panorâmica do veículo.
7.1.1.24. A solução deverá permitir consulta do historico de passagem de veículos, em

intervalo a ser definido pelo usuário, mediante a inserção dos seguintes parâmetros, que
poderão ser cumulativos.
7 .1.1.25. Placa.

7.1.1.26. Câmera (ponto de monitoramento).
7.1.1.27. Marca e modelo do veículo.
7.1.1.28. Cor do veículo.
7 .1.1.29. Município de registro do veículo.
7 .1.1.30. Tipo de veículo (auto ou moto).
7.1.1.31. Entre períodos, data e hora.
7 .1.1.32. A solução deverá permitir o cadastro de lista de veículos para emissão de
notificações quando estes veículos forem identificados, sendo que o cadastro de veículos
poderá ser realizado informado a placa completa deixando-a por tempo indeterminado, ou por
placa parcial, modelo, cor, câmera deixando-a por um período pré determinado, podendo ser
de 1 (uma) a 24 (vinte e quatro) horas.
7.1.1.33. Permitir que o usuário compartilhe para grupos o veículo cadastrado.
7.1.1.34. Os alertas deverão ser enviados por WhatsApp para os dispositivos moveis
previamente cadastrados, por e-mail, e alerta visual, onde deverá conter as seguintes
informações em sua mensagem:
7.1.1.35. Câmera, data e hora, placa, modelo, cor, cidade e estado, além de uma foto
panorâmica do veículo.
7 .1 .1 .36. A solução deverá permitir a visualização em interface web das imagens capturadas e
das notificações emitidas conforme o perfil de usuário.
7.1.1.37. Permitir integração via API com outros sistemas.
7.1.1.38. Permitir integração com API de clima para atualizaçáo automática diária de horário
de nascer e pôr do sol.
7.1.1.39. Exibir informações contendo quantidade total de leituras diária, quantidade de
leituras da semana, quantidade de leituras do mês, e o total de leituras realizadas por todas
as câmeras individuais ou somando-as às quais o usuário tem acesso;
7.'1.1.40. Exibir gráficos de leituras realizadas de hora em hora, do dia atual, para fins de
gestão do tráfego. 24
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7.1.1.41. Exibir gráficos de leituras dos últimos 7 (sete) dias, separados por dia.

7.1.1.42. A CONTRATADA deverá prover a infraestrutura de backup dos dados de forma a

viabilizar a recuperação das informações em caso de perda.

7.1.1.43. A CONTRATADA deverá fornecer suporte técnico para o SOFTWARE WEB.

7.2.DA INTERNET. LOTE í
7 .2.1 . A CONTRATADA deverá fornecer 10 (dez) pontos de internet indicados no item I deste

termo de referência, com no mínimo 10 mb de upload de velocidade em cada ponto.

7.3. DO SERVTçO DE MANUTENçÃO - LOT 1

7 .3.1. A CONTRATADA deverá reparar e corrigir defeitos que interferem no monitoramento de

leitura de placas e do videomonitoramento em ate í0 (dez) dias apos a constatação, sem

gerar ônus adicionais para a CONTRATANTE.

7.4.DO LOTE 2

7 .4.1. A CONTRATADA para aquisição dos itens do lote 2 deverá:
7.4.1.1. Prestar GARANTIA dos itens adquiridos por período não inferior a 12 (doze) meses

após a sua aquisição.
7.4.1.2. A CONTRATADA deverá instalar os itens contidos no lote 2, de modo a garantir um

bom ângulo para as câmeras tanto de monitoramento quanto para as leituras de placas.

7.4.1.3. A instalação dos itens constantes no lote 2 deverá ser concluída no ptazo máximo de

60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato.

8. LOCATS

8.í. MONITORADO POR CÂMERAS DE LEITURA DE PLACAS DE VEíCULOS

8.2. MONITORADO POR CÂMERAS DE VIDEOMONTTORAMENTO

ITEM REFERENCIA QTD
CAMERA

1 \v. Walter Guimarães da Costa (Entrada Principal) 1

2 1. Tetsuo Kondo (Entrada Secundária) 1

3 lua Cinco (Entrada) 1

4 :str. do Pocinho ( Próx. ao No 199) 1

5 istr. do Pocinho x R. Antônio Joaquim Rodrigues (Saída S.A.P) 1

6 R. Antônio Joaquim Rodrigues ( Sentido Viveiro Municipal) 1

7 R. Maria José Bitencourt x R. Projetada N 1

ITEM REFERENCIA QTD
CAMERA

1 1. Um x R. Walfredo Bitencourt de Moraes (Esc. Municipal Maria da
)onceição Kasecker)

4

2 1. Dois x R. Walfredo Bitencourt de Moraes (APAE) 4
3 R. lnterventor Manoel Ribas (Pátio da Prefeitura) 4

4 l. Walfredo Bittencourt de Moraes,222 4

Nova Santa Bitrbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br
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8.3. LOCAL DA TNSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PARA MONTTORAMENTO

ITEM REFERENGIA

1 Av. Walter Guimarães da Costa, 239 (Destacamento da Policia Militar do
raraná)

2 1. Walfredo Bittencourt de Moraes,222 ( Guarda Municipal)

8.4. FORNECIMENTO DE INTERNET

9. TABELA DE AVALTAçÃO DA PROVA DE CONCETTO

9.1. Caberá à proponente convocada pela Pregoeira comprovar que a tecnologia
demonstrada cumpre TODOS os seguintes requisitos técnicos:

Item Pontuação
do ltem

Requisito Atendimento

Sim Não

1 1

) software uma plataforma Web com acesso pela
nternet, permitindo o acesso por navegadores via
:omputador e ser responsivo para acesso em
;maftphone, permitindo o acesso com utilização de
nternet 4G, não necessitando de instalação de
)rogramas específico local.

( ) ()

\rmazenamento dos registros deverá conter,
:âmera que identificou o veículo, data e hora da

5 Av. Walter Guimarães da Costa x R. lnterventor Manoel Ribas
I

[Canteiro Central)

4

6 à x R. Antônio Rosa de Almeida (

prOx. ao Colégio Antônio. C Gomes)

4

7 I Antônio Joaquim Rodrigues (Em frente ao posto de Saúde,

nteiro central)

4

ITEM REFERENCIA

1 W. Walter Guimarães da Costa ( Entrada Principal)

2 R. Tetsuo Kondo (Entrada Secundária)

3 Rua Cinco (Entrada)

4 :str. do Pocinho ( Próx. ao No 199)

5 :str. do Pocinho x R. Antônio Joaquim Rodrigues (Saída S.A.P)

6 l. Antônio Joaquim Rodrigues ( Sentido Viveiro Municipal)

7 R. Maria José Bitencourt x R. Projetada N
I R. Dois x R. Walfredo Bitencourt de Moraes (APAE)

I \v. Walter Guimarães da Costa x R. lnterventor Manoel Ribas (Canteiro

)entral)
10 R. Augusto Pereira de Quadros x R. Antônio Rosa de Almeida ( Prox. ao

)olégio Antônio. C Gomes)

26
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2 1

eitura, p recortada, imagem

ranorâm ano de fabricação
lo veícu registro do veículo,

:or do v eículo (Registrado,

=urto/Ro

() )(

3 1

\rmazenamento dos dados e leituras realizadas no

;istema pelo período mínimo de 30 (trinta) dias em

lUVem. () )(

4 1

) software possui integração com o software

SP|A/Alerta Brasil da Polícia Rodoviária Federal () )(

5 1 () )(

6 1

p artificial de
de exibindo foto
dos a comparação
açâ uras () )(

7 1

) rtamento
)a ordagem
)o ndicativo
le dia da

ie
() )(

I 1 ()

I 1 () ()

10 1 () )(

11 1 ) software permite que o administrador crie grupos
le usuários selecionando quais câmeras o usuário

27
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)ertencente ao grupo tenha acesso

)( ()

12

1

) software permite a criação de listas de placas

>specíficas, denominadas listas negras, as quais

loderão ser criadas por usuários )( ()

13 1 )( ()

14 1

placa nas o

queouo
ta placa ap u

que compa s )( ()

15 1

em dos
iculo ou
dos por

iamente
sonoro,
ra, data
o, além

)( ()

16 1 () )(

17 1 )( ()

18 1

istro na tela de nto,
iliza botão de ver
do veículo sele

() )(

19 1

) software perm te ntegração com outros s stemas
:or meio de API

)( )(

) software ex bi nformações contendo quantidade
28
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9.2. A Prova de Conceito será acompanhada/analisada por uma comissão que emitirá parecer

aprovando ou não as amostras apresentadas.

í0. Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRrOS.

í0.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

20

otal de leituras da

;emana, eototal de
eituras r individuais
)u soma cesso1 ( ) ()

21

be gráf cos de leituras realizadas de
do dia atual, para fins de gestão do

1 ( ) ()

22

p software exibe gráficos de e turas dos ú timos 7

fsete) dias, separados por dia1 ( ) ()

Dotaçôes

ls+r lo+ 

oor.06 12s ooao.zoo72023 780 3.3.90.30.00.00 De Exercícios
Anteriores

lsor lo+ 

oor 06.12s oolo 2oo72023 780 3.3.90.39.00.00 De Exercícios
Anteriores

r l*
001 06.125.0080.2007

,-
2023 1 780

(
4.4.90.52.00.00 De Exercícios

Anteriores

unici
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Referente ao Pregão Eletrônico n.o 3112023

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o

31t2023, de um tado, o MUNTCíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes , n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n'
inscrito no CPF sob. o no residente e domiciliado nesta

cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na

< FO R N EC E DO R. CO N TRATO#T&E N D E R ECOCO M P L ETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito nO CPF NO

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG NO

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante dENOMiNAdA

CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela

Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as

seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar à serviços de fiscalizaçáo eletrônica de veículos
por meio de um Software Web de leitura automática de placas, utilizando tecnologia de
Reconhecimento Optico de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition), tudo
conforme especificado no termo de referência, proposta apresentada no Pregão Eletrônico
n.o 3112023 e especificado abaixo:
<ITENS.CONTRATO#T>

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INTERNET . LOTE í
2.1. A CONTRATADA deverá fornecer 10 (dez) pontos de internet indicados no item I do
termo de referência, com no mínimo 10 mb de upload de velocidade em cada ponto.

cLÁusuLA TERcETRA - Do sERVtço DE MANUTENçÃo - LorE í
3.1. A CONTRATADA deverá reparar e corrigir defeitos que interferem no monitoramento de
leitura de placas e do videomonitoramento em ate 10 (dez) dias após a constatação, sem
gerar ônus adicionais para a CONTRATANTE.

3.2. DO LOTE 2
3.2.1. A CONTRATADA para aquisição dos itens do lote 2 deverá:
3.2.1.1. Prestar GARANTIA dos itens adquiridos por período não inferior a 12 (doze) meses
após a sua aquisição.
3.2.1.2. A CONTRATADA deverá instalar os itens contidos no lote 2, de modo a garantir um
bom ângulo para as câmeras tanto de monitoramento quanto para as leituras de placas.
3.2.1.3. A instalação dos itens constantes no lote 2 deverá ser concluída no ptazo máximo
de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato.

30
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GLÁUSULA QUARTA - DOS LOCATS

4.í. MONITORADO POR CÂMERAS DE LEITURA DE PLACAS DE VE|CULOS

4.2. MONITORADO POR CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO

4.3. LOGAL DA TNSTALAÇÃO DOS EQUTPAMENTOS PARA MONTTORAMENTO

ITE

M

REFERENCIA

1 Av. Walter Guimarães da Costa, 239 (Destacamento da Policia Militar do
Paraná)

2 R. Walfredo Bittencourt de Moraes,222 ( Guarda Municipal)

4.4. FORNECIMENTO DE INTERNET

v

ITE

M

REFERENCIA QTD
CAMERA

1 Av. Walter Guimarães da Costa (Entrada Principal) 1

2 R. Tetsuo Kondo (Entrada Secundária) 1

3 Rua Cinco (Entrada) 1

4 Estr. do Pocinho ( Prox. ao No 199) I
5 Estr. do Pocinho x R. Antônio Joaquim Rodrigues (Saída S.A.P) 1

6 R. Antônio Joaquim Rodrigues ( Sentido Viveiro Municipal) 1

7 R. Maria José Bitencourt x R. Projetada N 1

ITE

M

REFERENCIA QTD
CAMER

A
1 R. Um x R. Walfredo Bitencourt de Moraes (Esc. Municipal Maria

da Conceição Kasecker)

4

2 R. Dois x R. Walfredo Bitencourt de Moraes (APAE) 4

3 R. lnterventor Manoel Ribas (Pátio da Prefeitura) 4

4 R. Walfredo Bittencourt de Moraes,222 4

5 Av. Walter Guimarães da Costa x R. lnterventor Manoel Ribas
(Canteiro Central)

4

6 R. Augusto Pereira de Quadros x R. Antonio Rosa de Almeida (

Próx. ao Colégio Antônio. C Gomes)
4

7 R. Antônio Joaquim Rodrigues (Em frente ao posto de Saúde,
canteiro central)

4

ITE
M

REFERENCIA

1 Av. Walter Guimarães da Costa ( Entrada Principal)

2 R. Tetsuo Kondo (Entrada Secundária)
3 Rua Cinco (Entrada)

3l
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CLÁUSULA QUINTA . DOS ANEXOS CONTRATUAIS
5.1 . Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos
5.1 .1 . Pregão Eletrônico No 3í12023 - e seus anexos;
5.1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de
5.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta
cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu
objeto e a sua perfeita execução.
5.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.
5.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniôes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de
qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes
legais das partes.
cLÁusuLA sExTA - DO PREÇO
6.1. Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se
obriga a pagar à CONTRATADA o valor total de R$-

CLÁUSULA SÉTIMA . Do PAGAMENTo

7.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante
apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

7.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídíca,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de
acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.

1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023,
ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zerc e o respectivo enquadramento legal,
sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

7.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas
físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa
RFB no 1.234, de 1 í de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 32
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4 Estr. do Pocinho ( Prox. ao No 199)

5 Estr. do Pocinho x R. Antônio Joaquim Rodrigues (Saída S.A.P)

6 R. Antônio Joaquim Rodrigues ( Sentido Viveiro Municipal)

7 R. Maria José Bitencourt x R. Projetada N
8 R. Dois x R. Walfredo Bitencourt de Moraes (APAE)

I Av. Walter Guimarães da Costa x R. lnterventor Manoel Ribas (Canteiro

Central)

10 R. Augusto Pereira de Quadros x R. Antonio Rosa de Almeida ( Prox. ao

Colégio Antônio. C Gomes)

v
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7.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(Simples Naciona!), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o

que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de02 de agosto de2017.

7.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do

serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5o/o (cinco por cento) a ser retida pelo

órgão contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu ar1. 21, § 4o, V, da LCF no

123t2006.

7.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

valores e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isenção,

esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

7.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário,
a situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal

de contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar
expressamente o novo regime adotado.

7.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS,

destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na

forma prevista no Artigo í 3, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o
imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o,
da Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipotese, deverá, ainda, apresentar
documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

7.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os

tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

7.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá
apresentar copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega
e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante
cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da
situação de vedação.

JJ
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7.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é

responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS

correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço,

conhecida como alíquota efetiva (N1.21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no

mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2o/o. (Art. 21, § 40, ll).
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7.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

7.13.1. o pnzo de validade;

7.13.2. a data da emissão;

7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.13.4. o período de prestação dos serviços;

7.13.5. o valor a pagar; e

7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

7.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da contratante.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

7.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 67o

CLÁUSULA OITAVA - Do PRAzo DE, uGÊNctA.
8.1. Este contrato terá vigência por 12 ldozel meses, entrando em vigor logo apos a
assinatura.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mai I - liúacao@nsb.pr. eov. br - wwl.rrsb.pleay.br
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cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇÕeS Oa CONTRATADA
9.1. Cumprir o objeto do contrato e todas as condições do Termo de Referência, fornecendo
os produtos especificados e adjudicados neste termo, dentro do prazo determinado pelo

Município e de acordo com o preço registrado
9.2. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.
9.3. Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em

decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e
descarga, despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando

solicitado pelo Município.
9.4. Responder perante o Município e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes
de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto.
9.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos

e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o
cumprimento da contratação.
9.6. Deverá fornecer internet nos locais indicados no item I do termo de referência onde
serão instalados os equipamentos, além de manter os custos de fornecimento dos mesmos.

CLÁUSULA DÉGIMA. DAS BRTGAçÕES DA CoNTRATANTE
10.í. Efetuar o pagamento do objeto contratual, mensalmente, por meio de crédito em conta
bancária, em 30 (trinta) dias a contar da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
observando-se as disposições legais.
10.2. Tornar disponível, quando for necessário, autorizaçóes para a instalação de
equipamentos necessários para a prestação dos serviços.
10.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento de energia dos equipamentos
descritos neste termo.
10.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas ocorridas.
í0.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços fornecidos, se estiverem em desacordo com
as especificações do Edital e seus Anexos, assim como da proposta de preços da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . DA REScISÃo coNTRATUAL
11.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78da Lei Federal no

8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatorio, desde
de que haja conveniência da Administração.

11.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20o/o

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a
uma das seguintes sanções:

11.2.1. Advertência;
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11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo ptazo de até 02 (dois) anos.
11.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA DÉctMA SEGUNDA. DAS SANÇÕES
12.1. Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste
contrato motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por

indenização integral. Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de
cláusula penal, pelo valor de 20o/o (vinte por cento) da avença.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTARTA
13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação
orçamentária havida pela conta no

<DOTACOES. CONTRATO#T>

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . Do FoRo
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, paa a solução das
questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara,

CONTRATANTE CONTRATADA

36
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ANEXO 03 - DE HABI

í. HABTLTTAçÃO JURíD|CA:
1 . í . Sociedades Comerciais em Gera!: Gontrato social e suas alterações;
í.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em

vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio

de publicação legal.

Observações: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração,

se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de
atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

2. REGULARIDADE FISGAL:
2.1. Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas

nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a

terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (Gertidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por orgão
da Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Gertidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por

orgão da Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CeÉificado de Regularidade
do FGTS - CRF;
E) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
ns 5.452, de 1s de maio de 1943. (NR).

2.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administraçóes fazendárias
dos entes ou órgãos indicados.

3. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CF
3.1. Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa
empregadora, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

4. DECLARAÇÃO DE TDONETDADE

4.1 . Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar
com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

s. DECLARAÇÃO DE FATOS tMpEDtTtVOS
5.1 . Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida

1n)t
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pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no

ANEXO 05.

6. DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO
6.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante

legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

7. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
7.í. Certidão negativa dos cartórios de registros de fa!ências e concordatas, expedida

pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da

data marcada para início da disputa de preços;

8. PARA GOMPROVAçÃO DA QUALTFTGAçÃO tÉCrutCA:
8.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 0í (um) Atestado de Gapacidade

Técnica (s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando que a

empresa proponente já executou ou está executando serviços de complexidade equivalente
ou superior com o objeto da licitação (sem quantidade mínima), contendo manifestação

acerca do conteúdo e da qualidade dos serviços prestados, atestando que os serviços foram
prestados satisfatoriamente e que não consta dos arquivos da contratante nenhum registro

desabonador de aspectos comerciais ou técnicos da contratada. Não serão aceitos

atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

9. PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU

M!CROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL
9.1. Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, previstos na

Lei Complementar no 123106, deve apresentar a documentação comprobatória dessa
condição, através do seguinte documento:
a) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 09.

í0. DrsPosrÇoEs GERA|S DE HABILITAÇÃO
10.1. A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
"sites" na INTERNET.

10.2. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no

13.726, é dispensada a exigência de:
10.2.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este
presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio

documento;
10.2.2. Autenticação de copia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparação entre o original e a copia, atestar a autenticidade;
10.2.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

10.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar: 3g
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a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo;
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz);

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela propria

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

10.4. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas

nos subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão

do processo.

10.5. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob

as penalidades legais cabíveis

10.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos
anexos.
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10.7. Não será desclassificada a empresa (micro/pequeno porte) que apresentar
documentação com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e
seguintes da Lei Complementar 12312006 de í5 de dezembro de 2006.
10.7.1. Caso qualquer dos participantes (micro/pequena empresa) apresente Certidão
ou documento com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco)
dias, contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período para que a situação seja regularizada, tudo conforme
Lei Complementar 12312006 de 1511212006 com as alterações da Lei Comptementar n.o

147t2014.
10.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Gomplementar 12312006 de í5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8666/93, de 2í de
junho de í993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 3112023

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 3112023, instaurado por este
município, que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

deem
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ANEXO 05 - DEGLARAÇAO DE TNEX|STENCIA DE FATOS IMPEDIflVOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3112023

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

\, (Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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06- EMPREGADOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3112023

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei

Federal no 9854, de27.10.99, que altera a Lei no 8666/93.

\- (Local e Data)

v

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da êmpresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir mênorês de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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nome da em

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3112023

inscrita no CNPJ sob
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr

portador (a) da Carteira de ldentidade no

ono
(a)

\.

e do CPF no _, DECLARA, para efeito

de participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 31t2023, do Município de

Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de

servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de

assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,

Compras e Licitações do Município de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

v

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do GNPJ.
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Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO elefnÔrulCO No 31/2023 - Carta-Proposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do ltem abaixo discriminado, conforme

Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

* Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que

se fizerem necessárias.

TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e |NSCR|ÇÂO eSrROUnl

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

2. CONDIÇÕES GERATS
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a

presente licitação.

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.; REPRESEMANTE LEGAL DA EMPRESA)

\.
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ANEXO 09 - IU|ODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRATTíENTO Eií REGIME DE

TRTBUTAçÃo oe MtcRo EMeRESA ou EMeRESA DE pEeuENo poRTE.

pRecÃo elernôrulco No 31r2oz3

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa......... CNPJ

está enquadrada na categoria............... ......(Pequeno Porte
ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG

GPF

19e

\-

v
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Sequenci Arquivo(s) MD5 Tamanho
cm Valor

20775939 Aviso alteracao edital pregao 3t 2023 para
icacao diario uniao.rtf

d3afcbe7a457af98
1b35b1 169e84d5c9

7,00

TOTAL DO OFICIO TtOO

R$ 272,

Presidência da República
Imprensa Nacional

A 
'lí .. I ll l

í-, L' \.,
Envio Eletrônico de Matérias

Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: L7/0712023 l3:O9:22
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício: 9723533
Data prevista de publicaçãot t8/07/2023
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: A Faturar

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.
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Entidade Executora

Ano*

No licibção/dispensa/Ínexigibilidade*

Modalidade*

Número editaUprocesso*

; Dotação Orçamentiária+
i

i Preço máximo/Referência de preço -

' R$*
I

i Data de Lancamento do Edital

I

I oata da Abertura das Proposbs
I

i

INOVA Data da Abertura das Propostas
I

I

I' Data de Lançamento do Edital
I

I

I Data da Abeftura das Propostas

0400 106125008020073390390000

180.069,96

0s10612023

Mural de Licitaçóes Municipais

1710712023

(-. (\ aÉul-

Detalhes processo licitatório

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

2023

31

Pregão

4U2023

pÍovênlentGs dê

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descri$o Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fiscalização

eletrônica de vehulos por meio de um Softrarare Web de leitura automática de

placas, utilizando tecnologia de Reconhecimento Optico de Caracteres (OCR -

Optical Character Recognition)

Forma de Avaliçãe Menor Preço

Êditrr

Voltar

€xduàr

23/0612023

3110712023

Data Registro

Data Registro

Há itens exclusivos para EPPIME? Não

Há cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontrabação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Data Cancelamento

CPF | 427 LsL29 58 (tggout)

PercenUal de participação: 
]

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

i-_----;
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PODER EXECUTIVO

OFICIAL -
de O2 de
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Lei
abril

Edição: 250412023-101l - Data 1710712023 TERMO DE HOMOLOG
PREGÃO ELETRÔNICO N" I5I2O23

Aos l7 (dezessete) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e vinte e três (2023), em meu

Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, l1o uso de miúas atribuições legais, HOMOLOGO o

rrocedimento <la Licitação Prcgão Eletrônico n." 1512023, destinado a contratação de empresa especializada para

administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale alimentação para servidores municipais, a favor da

empresa que apresentou menor preço, sendo ela: MAXXCARD ADMINISTRÀDORA DE CARTOES LTDA,

inscrita no CNPJ n' l'2.387.832i0001-91, que ofertou taxa adnrinistrativa de 0oÁ (zero por cento), que equivale a um

valor total de RS 779.310,00 (setecentos c setenta e novc mil e trezentos e dez rcais), para que a homologação nele

procedida produza seusjurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.

Claudemir Valório
Prefeito Municipal

ÀVISO DE REABERTTJRA DE PRAZO
REF. PREGÃO nr,nrnÔUICO N',31/2023

Ôrvlunicípio dc Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada pela Portarian'02512023, no uso
dc suas atribuições, torna público e para conhecimenkr dos intercssados em participar da licitação em epígrafe, a qual tem
por objeto a contratação de empresa especializeda para prcstação de serviços de fiscalização eletrônica de veículos
por meio de um Software Web dc leitura automática de placas, utilizando tecnologia de Reconhecimento Óptico de
Caractcres (OCR - Optical Character llecognition), que encontrava-se suspenso, que houve alteraçáo na data de

abertura, conforme segue:
Tipo: Menor preço global.
INICIO D^ SBSSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09ir00min tlo dit lll07l"2023, por meio do Portal de Compras
Governamentais, através do site http://rvww.eoy.br/compras - UASG - 985457 .

Preço Máximo: RS 180.069196 (cento e oitenta mil, sessenta e noye rcais e novcnta e seis centavos).
Informacões Comnlementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone: 43-3266-8114, ou por Email:
licitacao@nsb.pr.qov. br. Site www. nsb. or.qov.br
Nova Santa Bárbara, 17 de julho de 2023.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 02512023

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nota Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bitt€ncourt de Ívlcraes n'222 - CenlÍo

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-rnail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

§ír& MÀlairÍ

Edição No 2504 - Nova Ssnta Bárbara, Paraná. SEGUNDA-FEIRA, 17 JULHO 2023

ri

Eorçac: z5u4tzuz:,-luzl - uata 1 iltJil2o23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA

Avrso DE ucrrAçÃo
coNcoRRENcrA PúBUCA Nr r/2023

O Município dê GuaÍapuava, através do DepaÊamento de Llcitações e
Contratos, devldamente ôutorEâdo pela requlslção ne 83512022, torna públlco que fará
reall2ar a Llcltação abaixo:

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO Nr 30/2023
PROCESSO DtGtTAt Nt 40.00312022
oB,EIO: SELEçÃO OE PESSOA JURÍD|CA PARA OUTORGA OE CONCESSÃO DOS

sERVIços DE TRANSPoRTE coLEflvo púBuco DtsrRtrAL DE pAssAGEtRos Do MuNrcÍpro
DE GUARAPUAVA.

Valor total estimldo para cad. lote, equivalentc ao somatóílo do valor
presente da ramuncração estlmada dos contratos das concessões, é de:

IOTE 1 - ENTRE RIOS: RS18.988.896,00
LOÍE 2 - 6UAtRACÁ: Rs3.515.066,88
LOTE 3 - GUARÁ: Rs4.166.836,80
LOTE 4 - PALMEIRINHA: RS11.034.414,00
Ttpo DE UctrAçÃo: MENoR vALoR DA TAR|FA.
SUPORTE LEGAL: Lel Federal nl 8.987/95, da Lll FcdcÍal ne 8.656/93, da Lrl

Federal nl 72.587172, Lel ortânlca do Munlcíplo d. Gu.rapuava, Lel Munlclpal n0

3,42712021, dêmals Leis c Normas Municipals.
PROTOCOLO DOS ENVEIOPES: Ocorrerá até às 08M5min do dia 25 de agosto

de 2023 (horárlo de BrasÍlla/DF).
sEssÃo PÚBLlcA: A sêssão pública tcíá início a partlr das oghoomln do dia 25

dr agosto de 2023 (horárlo de Brasllla/DF).
INFORMAçÔES: o Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo

poderão sêí obtldos nos sêguintes cndereços eletrônicos:
<https://guarapuava.atende. nêV?pg=transparenclalUgrupo/l/itêm/l/tipo/1> ou
Departamento de Licltaçóes ê Contratoi, sito à Rua Brl8adêlro Roçha,2,777 - 1' andar -
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000, ramals: 3110 e 3072, dc segunda a sêxta-feira,
das 08h00 às Uh00.

Demals documentos: <https://www.guarapuava.pr.gov.br/administracao.
dlrrta/tran5ito-r-transporte/>

Guarapuava - PR, 13 dr julho de 2023.
DI€GO VOLFF

Diretor do Dep, dê Llcltações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL OE ICARAIMA

AV|SO DE UC|TAçÃO
PREGÀO ETETRôNICO NT 36/2023

A PreÍeltura Munlclpal de lc.raíma torna públlco quê fará llcltação n.
modalidade PREGÃo, NA FoRMA ETETRÔNICA, do tipo MENoR PREço PoR LoTE, para o
§eguinte oBJETo: coMRATAÇÃo oE EMPRESA EspEqALrzAoA vrsANDo A TMPLANTAçÃo,

coNvERsÃo oE oADos E MANUTENçÃO DE STSTEMA |NFORMAT|ZÂOO DE GÉSTÃO

PÚBLICâ PARA As SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIo, FAPI E CÁMARA MUNICIPAL, TUDO DE

ACORDO COM TERMO DE REFERÊNOA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. RECEBIMENÍO DAS

PROPOSÍAS: .té as OShOOmln do dia 08/08/2023. tNíclo DA sEsSÃO DE DISPUTA DE

PREçOS: às Oghoomin do dta O8lO8l2O23. VALOR MÁX|MO OA UCTTAçÃO: Rs 294.600,00
(duzentos e nownta e quatro mil a sclrclntos rcals). vlGÊNqA: 12 meses,

DOOJMENTAçÃO: Os documentos correspondêntcs às pÍopostÊs comerclals das cmpresas
lnterêssadas em paÊlclpar, devêrão ser êncamlnhadas para o rlstcma ehtrônlco dlsponível
na plataforma: www.bll.org.br. conforme especlficado no edital. INFoRMAçÔES E EDITAL

coMPLETo: Edital na íntrgra.ncontra-sê. disposição na Sala da Secretôria de
Planejamento, na Prefeitura Municipal, rito Avenida Hermes Vissoto,810, nos segulntes
horários: das 08:00 h às 12:00 ê 13:30 às 17:30 dr segund. a Sexta-Felra, e ainda estará
disponível no site da PreÍeltura Munlcipal pâr. download, http://icaralma.pr.gov.bÍ/slt..
MaloÍes lnformações e esclareclmentos no cndereço aclma ou pelo fone (44)3665-8000.

lcaraÍma - PR, 14 de julho de 2023.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO

Pregelra

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA

avrso DE ucrTAçío
PREGÃO ETETRONICO NT 102/2023

OBJETO; Seleção r contratâção de cmprêsas quê sê enquadrem como MEl, ME
e EPP conform. Lei Complemêntar N' 123/2006 e Lei Complementat 747120L4, pan o
Íornccimento dc móveis plancJados (bancada c gavetelro) c ar condiclonado (Processo No
77OOO.O2737al2O2O-51/MDS) rm.têndimênto. Sccretárl. Municlpal de Assistência Social-
CRAS. o Municíplo de lplranga, Estado do PaÍ.ná,.través da Pregoeira, dlslgnado pelr

Portaria no. 0/12023, ton público para conhêclmento dor lnteressados, que encontra-se
.berta a Llcltação na mod.lldadê PreSão Elctrônlco, que s.rá rcallzada no dia 01 dc aSosto

dê 2023, às 09:00 horas, (horárlo de BrasÍlla) no portâl bllcompras.com, conforme
cspeclficado no Edltal de Llcltação Pregão Elrtrônlco n', lO2l2O23. O EDITAL na lntegra,
seus anexos, encontram-sê à dlsposição d! lntcressados lunto ao Departamento de
Llcitação na Rua XV de Novcmbro,545, no Municíplo dê lplranga/PR. no ê sit.:
ww,lpirant..pr.tov.br e bllcompras.com. lnformações pelo Fone: (42) 3242-8500 e e-mall:
llcltacao@lplr!nt€.pr.gov.br, mqnclonando. ldcntlflcação d. lnteressada, com razão soclal
(CNPI/MF) nomc (CPF/MF), ênd.rêço, númcro dc telefonc, Íac-símile e /ou.-mall.

lplr.nga-PR, 17 dc julho de 2023.
ELIANE GOTTEMS

Pre8qelra

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

avrso oE ucrTAçÃo
PREGÃO PRESENC]ÀT NE 51/2023

Obleto: Registro dr preços parô aqulsição de êquipamentos, aparelhos dr
trlefone, tv e mâterlais dc lnÍo.mática parr atender as demandas do município.

Tlpo Llcltação: Mcnor ValoÍ Por ltem,
Abêrtura dos Envêlopes: lnlcia-se às 08h15mln do dia OllOgl2O23.
lnform.ções SobÍê Edital: A Íntêgr! dcstê Edltal e seus ancxos estarão

disponíveis no sitê do munlcíplo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

AV|SO DE llclraçÃO
PREGÃO PRESENCIAT POR VIDEOCONFERÊNCN NT P6V/SMGP{124/2023

podcrão ser obtldoi.tr.vés do sltê www.londrlna.pr,gov.br. Oualsqucr informações
necessárlas pêlos têlêtonês l43l 3372472 e o 3372-4405 ou rinda Pelo e-mail:
licita@londrlna.pr.tov.br.

Londrlna - PR, 17 de julho de 2023
FÁBIO CÂVAzOTTI E SILVA

Sêcretário Munlclpal dc Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA SANTA BÁRBARA

ÂVIsO DE REASERTURÂ DE PRAJZO

PREGÃO ETETRôNrcO NT 3tl2023

O Munlcípio dê Nova Santa 8árbara, Estado do Paraná, através da Pregoeira,
designada pcla Portarla no 02512023, no uso de suas atíibuições, torna público e para
conheclmento dos lntêícss.dos em paítlclpar da llcitação cm epí8raÍe, a qual tem por

Complementares: podcrão s.r obtidês cm horário de expedlente na Preíeitura Municipal
de Nova Santa 8árbara, slto à Rua Walfredo Blttencourt de Moraes n9 222, pelo fone; 43-
3266-8114, ou por Em.il: llcltacao@nsb.pr.gov.br. Site www.nsb.Pr.Sov.br

Nova Santa Bárb.ra, 17 de iulho dr 2023
ETAINE CRISTINA LUDIÍK OOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA

avlso DE LlclTAçÃo
PRE6ÃO ErEÍRôN|CO N. 12112023

Tlpo: Menor PÍeço Global por Lote.
O Municlplo dê Palotina avisa aos lnteressados que está à dlsposição o Edital do

Ptezáo L2712023, objetlvando REGISTRO DE PREçoS PARA TUTURA E FRACIoNADA
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO DE MATER!\IS MÉDICO HOSPITALARES A
SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO ABRAO DELAZARI COMPLEMENTAR
AO PREGÃO 046/2023 ATENDENDO AS NECESSIDADES IUTURAS OA SECRíARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.Conformr especlflcaçõcs contidas no Edital, com abertura prevista
para o dla O2lOBl2O23 às 09:01hs. o êdltal está à dlsposição na Prefeitura Municipal de
Palotina/PR,emall compras@palotin..pr.3ov.br,na plataÍorma BLL ww.bll.org,br e no 5ite
da prefêitura.

Em 12 de Julho de 2023
LU|Z ERNESTO DE 

oGIACOMETTI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

AVISO DE CHÂMADA PÚ8LICÂ NT T8l2023

Objeto: Credenclamento dê aítittas leais para atender o calendário de eventos
lcais da sccíêtaria de Cultura.

VALOR ToTAL: Mínimo RS 325,00 e máximo RS 1.525,00, conforme condiçóes
descÍltas no Edital.

PROTOCOLO DOS ENVELOPES: De 19 de julho de 2023 a 19 de julho de 2024.
DISTRIBUIçÃO DOS SERVIçOS: 08 de agosto de 2023, ás o8h30 min, na Sala de

Licitaçõlr da PreÍeltuÍa Municipal dc Prud!ntópoli5.
INFORMAçõES: O edital podcrá scr obtido no slte ww.prudentopolis.pr.gov.br

e demrls Iníormações Junto ao Oepto da Llcitações, localirado na Rua Rui Barbosa, 801,
Centro, fone 0800 808 0130 Ramal 8012, dc segunda e sexta-feira das 08h00 à5 11h00 e
das 13h00 às 17h00.

*fll:i1i,..J:5i'^

PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA

AVISO DE UClrAçÃO
PREGÃO EIEÍRÔNICO NT 1G/2023

A PREFEITURA DE Estado do Pa.aná, torna público e para
realizar Licitação, na seguinte modalidade e

caEcterístlcas:
MODALIOADE: PREGÃO ELíRÔNICO N9 104/2023 . PROCESSO LICITATÓRIO: N9

183/2023 - TIPO; MENOR PREço PoR lÍEM
OBJETO Form.çao de Reglstro dê Preços para aquislçâo dê Botijão (casco) de

Gás e dê Rcc.rga de Gás dc Cozinha, para atrndcr ao consumo dc todas as Secretarias do
MunlclDlo d. Rêalê2..' 

sEssÃo DE olsPUTA: Dla 31 dê Julho de 2023 às 13:15h
FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS: O referido edltal pod.rá sêr obtido junto ao

SetoÍ dc Llcltações do MunlcÍplo de Rêabzr, a partlr do dla 18 de,iulho durante o horário
de expedlente da Píefeltuía, através dê solicitação via e-mail:
llcitacao2@realera.pr,iov.bÍ,

SISTEMA ETETRÔNICO: COMPRASNET

Realeza, 17 de julho de 2023.
DIANA BAMEERG

Pregoeira

AVIÍ) DE LlClrAÇÃO
PREGÃO EIEÍRÔNICO N! T0612023

A PREFEITURA DE Estado do Paraná, torna público e para

.eôlizar Licitação, na se8ulnte modalidade e

caractcrístlcas:
MODALIDADE: PREGÃO ELEÍRÔNICO N' 106/2023 . PROCESSO LICITATÓRIO: N9

re612023 - TlPo: MENoR PREç9 PAR ITEM
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De

Para

Data

Eliete

E r.o

25/07 /2023 1

Boa tarde,

REF PREGÃO ELEIRÔNICO NO 31/2023

Venho por meio deste apÍesentar pedido de impugnação .

Atenciosamente,

Eliete Senczkowski

E
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TLUSTRísstMo sENHoR pREGoEtRo Do EToR DE ucrrAçÕes oo ruurutcípto DE NovA
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Ref.

\-

pnreÃo elernôuco Ne 31/2023

Prezados Senhores,

A Empresa INFORSEG COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA EPP,

pessoa jurídica de direito privado ,inscrita no CNPJ sob o n" 08.L74.249/OOOL-25 com sede na Av

lvo Silveira 2508, Capoeiras, Florianopolis - SC representada neste ato por seu representante legal

o Sr. Celio J Medeiros, brasileiro portador da Carteira de ldentidade RG ne1054789 Órgáo

Expedidor/UF e CPF ns57573778953, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Sas, com fulcro
no art. t2 do Decreto n" 3.555/00, apresentar seu

PEDTDO DE TMPUGNAçÃO

Em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de Referência, onde ao

analisá-lo no intuito de participar do certame, observamos falhas em alguns pontos importantes
para a efetiva contratação, com base nas disposições nele contidas e nos princípios que regem os

processos licitatórios

DA TEMPESTIVIDADE

DO OBJETO DA LTCTTAçÃO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fiscalização eletrônica de
veículos por meio de um Software Web de leitura automática de placas, utilizando tecnologia de

Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition).

DOS FATOS

A subscrevente tem interesse em participar do processo licitatório supramencionado. Ao

adquirir o Edital verificou irregularidades quanto a descrição dos produtos no termo de referencia

do edital e para participaçãona licitação.

L
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Primeiramente, cumpre ressaltar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista
que o aviso do editalfoi publicado, até esta data para recebimento dos pedidos de impugnação.
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Pelo descritivo dos produtos, o que o município espera receber é o monitoramento das vias publicas

com Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fiscalização eletrônica de

veículos por meio de um Software Web de leitura automática de placas, utilizando tecnologia de

Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition).

Sendo para Leitura de Placa veicular, o Edital erra na especificação técnica, dos produtos, pois cita

no lote 2 item 1.

t. Câmera lP Speed Dome: Comprimento de foco:4.8mm até 120mm, zoom óptico 25x;

lsto, É UM EQUIVOCO, com sérios prejuízos ao município, tanto em perda de qualidade como em

valor financeiro.

Fundamentando minha impugnação, gostaria de ressaltar que as câmeras speed dome não são

adequadas para esse tipo de aplicação específica.

As câmeras speed dome são projetadas, principalmente, para monitoramento e vigilância em
locais amplos, onde o movimento contínuo da câmera é necessário para cobrir grandes áreas.

Por outro lado, a utilização de software de LPR e OCR requer uma câmera com recursos
específicos, como maior resolução.

Ao optar pelas câmeras speed dome, há uma grande probabilidade de comprometer a

eficiência e precisão do software de LPR e OCR, uma vez que as câmeras em movimento constante
podem dificultar o correto posicionamento da captura da imagem, gerando possíveis erros na leitura
das placas e caracteres.

Nenhum fabricante de câmeras speed dome indica isto, ou cita "PARA SOFTWARE DE

LPR/OCR"

Ou seja, não existe.
Vejamos os conceitos de câmera speed dome

O que é speed dome?
Speed dome é um tipo de câmera de vídeo que possui zoom óptico, se movimenta em 360e e e

controlada remotamente por uma central de vigilância. Deve ser usada em conjunto com outros tipos
de câmeras, e seu grande diferencial é a sua área de cobertura e o zoom capaz de aumentar imagens
e identificar detalhes.

Qual a importância da speed dome?
Justamente devido a sua amplÍtude e poder de captaçâo de particularidades, a ferramenta é

importante em grandes áreas, como ruas, pátios, shoppings e estacíonamentos. Outro fator
significativo no uso da speed dome é que, por ser controlada por uma central remota, pode ser

lnforseg Comercio e Serviços de lnformática LTDA EPP CNPJ: 08.174.249/0001-25
lE:255286058

AV Gov. lvo Silveira, 2508 - Capoeiras - Florianópolis - SC 483047-L566 -licitacao@inforseg.com.br
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movimentada e cobrir pontos cegos que câmeras estáticas não cobrenn

Como funciona a speed dome?
A speed dome é instalada em locais altos e livres de pontos que possam obstruir a captura de imagens.

Ela e capaz de fazer movimentos em 360ç na horizontal e 90e na vertical. O zoom tem variação de L2,

26 ou até 35 vezes, dependendo do modelo. O controle dos posicionamentos é feito por meio de uma

mesa controladora ou joystick, pela internet ou uma prograrnaÇão preestabelecida. Os modelos mais

atuais têm infravermelhos, que garantem nitidez para imagens com pouca ou nenhuma iluminaçâo
no ambiente.
( https://bloe.seeu ra ncaa lfa,com. brlo-oue-e-speed-dome/)

Com o fabricante intelbras

Câmeras Speed Dome
As Spegd Do_me. sãa cam*.ras qu* {}üssu*rn zoor» *ptíco, se movin:*ntam por $bAç * çt*d*m s*r
controladas de forma ren:ota por meio de uma central d'* virl*:am*r,,i1*r;tfttefito ou urfl vi6t;t" { ideal
pitra a.)rfientar ã sêguranÇa de vias púhlica §, areas de alla Nluy.* * viy,ilant.ias r*e p*rínretr**, pais fi*sses
lugares rada delalhe e importa nle üa{a identifirar situaçô*s **. risr.,s"

*ma cararÍ.erístíca importantíssima dessas câmeras: *1a d*vtt;*:r rs*artra t.*ri1* c,,ntzrâ rfu: ap*irs, ?*"nsc

n;t *egutnt*, situaçâo: urrra Speed ücsrne é: inslalada ern ilrT\,;à via pislslir;:. lJ uperadçr ú* cirr:uitrs dc
vegüríar\Çe identifíca um delita e, cÇm Ç zaÇm do equ ipa nr entÇ, dprcxi$.+ i ití1ã?,em. 5* v*cô *à* tív*r
#utlíls çámeras registrando aque la c$na, teremçsvártçs pa*tas ÇegÇs que nâo serâo rnç*tt"*r;N)çs rsu

gravad*s. ü ideai é ínstalar Speed D*mes ianla to§: ôutras câmeras payater a tetleza de ce*:ert:.trd

tatal d*'área.

( intelbras - https://bloe.intelbras.com.brlcamera-de-sesuranca-ideal/ )

O uso de câmeras móveis (Speed Domes) para função de LPR não e recomendado, visto que não é
possível garantir indíce satisfatório de detecção de veículos, baixo índice de falha de detecção de placa

e baixo índice de falso positivo (detecções incorretas de caracteres), características essencias em um
projeto de LPR.

A principal característica de uma câmera Speed Dome é a mudança constante do cenário nas três
dimensões de PTZ (movimentos horizontal, vertical e zoom), o que impede a programação da região
de interesse e de uma linha virtual cruzando a via (perpendicular ao fluxo dos veículos) com função de
gatilho, necessárias para que o algoritmo efetue a captura da placa no momento mais adequado e
consiga assim uma boa foto da placa para proceder com a análise dos caracteres. Ainda neste aspecto,
para permitir a captura de uma imagem com boa resolução é necessário ajustar a abertura da lente
de cada câmera de modo adequado à cada cenário.

Cabe ainda salientar que para bom aproveitamento em período noturno é necessário efetuar ajustes
específicos em funções de controle do infravermelho, exposição do obturador, compensação de
contraste e intensidade luminosa, ou ainda aplicar íluminação suplementar. A aplicação de tais
técnicas em câmeras móveis é inviável devido à mudança de cenário, que muda as características do

3
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ambiente e consequentemente as condições de iluminação

A sugestão e tecnicamente correte é que seja câmera LPR

Porque a câmera LPR é especifica para a leitura de placa veicular, com lente própria para que não haja

distorções na imagem, que seja nítida, e com software que faz a leitura das placas e envia ao servido.

Como vimos, a SPEED DOME, não é câmera para LPR, e se tratando de câmera LPR, já faz o
processamento, não precisando deste software de OCR.

A câmera também faz o envío dos dados e imagens para o BRAVO da SSP.

Aqui estão alguns pontos importantes sobre a importância de instalar uma câmera específica para

LPR (leitura de placas de veículos) em conjunto com um software de LPR:

-Melhor eficiência na identificação de placas veiculares: ao utilizar uma câmera específica para LPR

(Leitura Automática de Placas), é possível obter imagens de alta qualidade das placas dos veículos,
garantindo uma maior precisão na leitura e identificação das informações.

-Aumento da segurança: a utilização de um software de LPR em conjunto com uma câmera específica
pode auxiliar na identificação de veículos suspeitos, facilitando a vigilância e o monitoramento de

áreas sensíveis, como estacionamentos, entradas e saídas de prédios, acesso a condomínios, entre
outros.

-Facilidade na automação de processos: com a leitura automática das placas, é possível integrar o
software de LPR a outros sistemas, como sistemas de controle de acesso de veículos, permitindo o

controle automatÍzado de fluxos, como a liberação de entrada e saída de veículos em

estacionamentos, por exemplo.

-Redução de custos e tempo: ao automatizar processos de controle e monitoramento que antes eram
realizados manualmente, é possível reduzir custos com mão de obra e tornar o processo mais ágil,

evitando filas e atrasos na entrada e saída de veículos.

-Auxiliar na prevenção e investigação de atividades criminosas: a leitura e o registro automático de
placas de veículos podem ser utilizados como ferramenta no combate a crimes, como roubo de

veículos, identificação de veículos envolvidos em crimes e até mesmo na busca de veículos

desaparecidos.

-Controle de veículos autorizados: a leitura automática de placas permite o cadastramento de placas

autorizadas, facilitando o controle de acesso de veículos em áreas restritas e garantindo a segurança

de locais como condomínios, empresas e órgãos governamentais.

-Monitoramento de tráfego: o uso de câmeras específicas para LPR em conjunto com o software de

LPR pode fornecer dados e estatísticas precisas sobre o fluxo de veículos em determinadas vias,

4
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auxiliando na tomada de decisões para melhorar o tráfego e a mobilidade urbana.

OUTRO FATO AINDA, DE DIRECIONAMENTO NO LOTE 1

..3. DA PROVA DE GONCEITO:
3.1. Após a fase de lances e tendo sido habilitada a empresa com menor preço global, a pregoeira
convocará a licitante melhor classificada do (menor preÇo global e devidamente habilitada) do LOTE
No í para a Prova de Conceito, na qualdeverá apresentar e demonstrar a tecnologia ofertada no prazo
máximo de 5 (cinco) dias corridos apos a data do certame, sob pena de desclassificação sumária da
proposta, e deverá comprovar os requisitos obrigatórios descritos no Termo de Referência atendendo,
todos os requisitos da Tabela de Avaliação da Prova de Conceito."

Direcionamento a um software de marcado, produzido por uma empresa, que ainda não atende todos
os requisitos em segurança publica, como por exemplo, a gravação em nuvem dos vídeo do transito,
isto gera muito mais segurança para a investigação e analise de crime/contravenção.

Exige modo obsoleto de informação aos agentes de segurança dos alertas:

"Os alertas deverão ser enviados por WhatsApp para os dispositivos móveis previamente cadastrados, por e-
mail, e alerta visual, onde deverá conter as seguintes informações em sua mensagem:

lsto, faz o sistema perder a segurança, o policial tera que usar a conta particular do whatsapp, sendo que o
utilizado e o envio de mensagem ao aplicativo do celular, que esta devidamente logado pelo agente publico.

E ao exigir na prova de conceito 100% da especiÍicação não deixa que nenhuma outra empresa
participe.

\v Em geral, os editais pedem de 70 aB 0% de atendimento dos requisitos.

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, solicitamos:

1) Que sejam realizadas as devidas correções no edital, fazendo as correções técnicas, em

benefício do município e permitindo que outros fornecedores possam participar da

licitação, desde que atendam aos requisitos técnicos e de qualidade estabelecidos.

5
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2l Sendo assim, solicito à Comissão de Licitação a revisão do processo de licitação e a

reconsideração da escolha das câmeras para essa finalidade específica.

3) Seja marcada nova data de publicação, com as devidas correções

Florianópolis, 25 de julho de 2023

tusinado dê íorha digital por
CELIO JOSE cELto:osE

MEDEI ROS:57573778953 MEoElRos:sl s7 377 8es3
Dâdot: 2023.07.25 l4:25r01 -03'00'

CELIO JOSÉ MEDEIROS

cPF Ne 575.737.789-53
RG Ne 1054789SSP/
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72ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 DA SOCIEDADE INFORSEG - COMERCIO E SERVICOS I

INFORMATICA LTDA
CNPJ n" 08.1'7 4.249/OOOI -25

THIAGO MULLER MEDEIROS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 10/1Ol1990,
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF NO 071,163.í59-OO, CARTEIRA DE IDENTIDADE NO

5047957, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA FERMINO COSTA,
APTO 2O4, CAPOEIRAS, FLORIANOPOLIS, SC, CEP 88085030, BRASIL.

JULIANE MULLER MEDEIROS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 2510711996,
SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF NO 091.4 9.299-80, CARTEIRA DE IDENTIDADE NO

5.891.132, órgão expedidor SSP - SC, residentê e domiciliado(a) no(a) RUA FERMINO
COSTA, APTO 204, CAPOEIRAS, FLORIANOPOLIS, SC, CEP 88085030, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial INFORSEG - COMERCIO E SERVICOS

CLAUSULA SEGUNDA. O foro para eo dos direitos e obrigaçóes
resultantes do contrato social permanece C
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CLÁUSULA TERCEIRA. As
não foram expressamente m

ma,Em face das alterações consolida
1 O.4OG|2OO2, mediante as condições

estabe sem já arquívados e que
vrgor

termos da

DE

filiais , sucursais e escritório em

odifi

CLÁUSULA PRIMEIRA.
A sociedade gira sob
INFORMATICA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA.
A sede social está situada
qualquer parte do território

a

Req: 8lOOOO0l0933UO

Para veriÍicar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br
e informe o número 1.254141202'l-03 na consulta de processos.

nom p

e
içóes legais vigentes

Página I

Documento Assinado Digitalmente 2010912021
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001 -32

Você deve instaler o certiÍicado da JUCESC
uw irrcesc sc oov hr/eertiÍicado

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina o4lllzozo
CeÉifico o Registro em04llll2020
Arquivamento 20203472756Protoco\o203472756 de 04/l 1/2020 NIRE42203794511
Nome da empresa INFORSEG - COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 183354464132206
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/l l/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

(«liign - 
^ur 

oddild[ (útiii<rdilil

píesi.lêncià dà Rq)(rbli<à
Cae Civil

Medida Prcürôríà No2.200-2.
de 24 de agosto dc 20Ol

ENDERÊçO

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividacles no seguinte endereço> sito à AVENIDA GOVERNADOR IVO SILVEIRA, 2508, LOJA:1A, CAPOEIRAS,
FLORIANOPOLIS, SC, CEP 88.085-001.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 DA SOCTEDADE INFORSEG - COMERCIO E SERVICOS DE

INFORMATICA LTDA
CNPJ n" 08.17 4.249/0001 -25

CLÁUSULA TERCEIRA.
A sociedade tem por objetivo a exploração do ramo de:
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE VIGILANCIA
ELETRÔNICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS EM GERAL POR TELEVISÃO,
INTERNET E TELEFONE; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁOUINAS, EQUIPAMENTOS E
MATERIA|S DE TNFORMATTCA; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ^DE INFORMATICA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA;
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICO E EQUIPAMENTOS DE
AUDIO E VIDEO; INSTALAÇÃO O= SISTEMA DE CFTV E SEGURANÇA; COMÉRCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
coMUNrcAÇÃo; sERVrÇos DE coMUNr MULTIMÍDIA SCM; ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE S ÇA ELETRÔN|CO; SERVIÇOS DE
SEGURANÇA; INSTALAÇÃO

DE ESTAÇÔEScoNSTRUÇAO

Req: 8 1O0O0O I 0t)3:l ft0

Para veriÍicar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br
e iníorme o número 12541412021-03 na consulta de processos.

ENGENHARIA: ATIVIDADES DE
NEGÓCIOS, EXCETO I

CAS NA AREA DETÉCNI MADES
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E IND
MONITORAMENTO DE
DESENVOLVIMENTO
COMPUTADORES E
COMPONENTES ELET
DE COMUNICAÇAO, PE

CLÁUSULA GIUARTA.
O prazo de duração da
2610512006.

SEIVl E
ELET ICO; TREINAMENTO EM

DE
DE

FABRI ES
SSÓR

sociedade será por tempo indeterminado, iniciando suas atividades em

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS;
UNICAÇÔES; TMANUTENÇÃO DE

E
E

U E
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina o4ny2ozo
Certifico o Registro em 04/l 1/2020
Arquivamento 20203472756 Proaocolo 2034727 56 de 04/t I /2020 NIRE 4220379451 I

Nome da empresa INFORSEG - COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumeotos/autenticacao.aspx
Chancela I 833 54464332206
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada eÍn 04lll/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 DA SOCIEDADE INFORSEG - COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

CNPJ n" 08.17 4.249 /OOOI -25

CLÁUSULA GIUINTA.
O capital social é de R$ lOO.OOO,OO (cem mil reais) já totalmente integralizado em moeda
corrente do país, divididos em lOO.OOO (cem mil) quotas no valor de R$ 1,OO (um real) cada
uma, sendo assim distribuídos:

JULIANE MULLER MEDEIROS, com 1O.OOO (dez mil) quotas, perfazendo um total de R$
10.000,00 (dez mil reais);
THIAGO MULLER MEDEIROS, com 90.OOO (noventa mil) quotas, pertazendo um total de R$
90.000,00 (noventa mil reais).

Parágrafo Único: O capital social já está totalmente integralizado em moeda corrente do país.

214

CLÁUSULA SEXTA.
A responsabilidade de cada sócio será limitada
solidariamente pela integralização do capital

GLÁUSULA SÉTIMA.
Em caso de aumento de capi
igualdade e proporcional

suas quotas, mas todos respondem

cada rre ito de subscrição
no capital social.

em condiçóes de

nuição do capital social, sera igual e proporcionalmente

de cad

CLÁUSULA OITAVA.
à participação de cada

CLÁUSULA NONA.
Para todos os efeitos, serão
que posteriormente vier adquírir.

anifestar-se

sócio. Sendo que o outro sócio d
sócio vendedor, não havendo
direito de o sócio vendedor oÍertar
condições em que foram ofertadas ao

CLÁUSULA DÉCIMA
A administração da
MEDEIROS com os

de te
, sem autorização do(s) outro(s)

Req: 8 100000 I 0':)33tt0

Pera veriflcar e autenticidade acesse wwwjucesc.sc.gov.br
e informe o número 12541412021-03 na consulta de processos.
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina o4lv2ozo
Certifico o Registro em 0411112020

Arquivamento 20203472756 Protocolo 203472756 de 04/l l/2020 NIRE 422037945t1
Nome da empresa INFORSEG - COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela | 833 54 464332206
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em O4lll12020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 12 DA SOCIEDADE INFORSEG - COMERCIO E SERVTCOS DE
INFORMATICA LTDA

CNPJ n" 08.17 4.249/OOOI -25

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.
A título de pró-labore, os sócios no exercício da administração e demais cargos na sociedade
farão retiradas mensais que serão levadas a debito da conta de despesas gerais, limitadas às
proporções previstas na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCtMA TERCEIRA.
O exercício social coincidirá com o ano civil e no fim de cada ano será procedido o Balanço
Geral da sociedade. O lucro líquido será distribuÍdo de acordo com a vontade dos sócios,
obedecendo às normas vigentes. Havendo prejuízo, estes serão compensados com reserwas
existentes e, se insuficientes serão mantidos em conta especial para compensação com lucros
futuros.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA.

2L5

Fica vedado o uso da firma, so
estranhos ao objetivo social, espe
ou fiança a terceiros.

CLÁUSULA DÉcIMA
Falecendo quaisquer
que correspondem ao sócio fal
em 1O (dez) parcelas iguais e trim
dias após o Íalecimento

CLÁUSULA DÉCIMA
No caso de dissolução da
direito de adjudicação do
efetue o pagamento de

CLÁUSULA
Os admin istradores declaram
administração da sociedade, por

Para veriÍicar a autenticidade acesse wwwjucesc.sc.gov.br
e inÍorme o número 12541412021-03 na consulta de procêssos.

r os herdei ros, os haveres
representantes legais

me 180 dias (cento e oitenta)

manifestar
sociedade

de que não estão impedidos
virtude de condenação crimi

de exercer a
nal ou por se

OU

a

lm

encontrarern sob os efeitos dela, a ue vede ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos ou por crimes fal prevaricação, peita

o sistema financeiro
ou suborno, concussão,

peculato ou contra a economia nacional, contra a defesa
da concorrência, contra as relações

Req: 8 1OO0OO I (X)3:') ÍiO Página 4

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina o4n vzo2o
Certifico o Registro em 04ll 112020
Arquivamento 20203 47 27 56 P r otoco\o 20347 27 5 6 de 04/l l /2020 NIRB 422031 9 4 5 n
Nome da empresa INFORSEG - COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 1833 5 4464332206
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/l l/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral



ALTERÂÇÃO CONTRATUAL N" 12 DA SOCIEDADE INFORSEG - COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

CNPJ Ít" 08.77 4.249/OOOI -25

cLÁUSULA VtGÉSIMA.
Os casos omissos ou dúvidas advindas do presente instrumento serão dirimidas na forma da
legislação em vigor e demais legislações aplicáveis à espécie.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

FLORIANOPOLIS/SC, 3O de Outubro de 2O2O.

THIAGO MULLER

Req: 81000001

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina o4l'1t2o2o
Certifico o Registro em04llll2020
Arquivamcnto 20203472756 Protocolo 203472756 de 04/l t/2020 NIP.E 42203194511
Nome da empresa INFORSEG - COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Este documento pode set verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela I 833 5 4464332206
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04lll/2O20porBlasco Borges Barcellos - Secretario-geral
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Para veriÍicar a autenticidade acesse www.iucesc.sc.gov.br
e inÍorme o número 12541412021-03 na consulta de processos.
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MATRIZ
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 04il|202.0
Certifico o Registro em M/ll/2020
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Chancela 1833 5 4464332206
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04lll/2020porBlasco Borges Barccllos - Secretario-geral
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CNPJ 08 174 24910001-25
CERTIFICO O REGISTRO EM O4lI I/2020
SOB N: 20203472756

4220379451 |
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Para veriflcar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br
e iníorme o número 12541412021-03 na consulta de processos.
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RÊPÚBLIÊAFE E TVADOB SL
E§TÀDO DE SANTA CAÍARINA

MUNICIPIO E COMARCA OE SÂO JO§Ê
E§GRIVANIA DE PAZ DO OI§TRITO

DÉ COLÔNIA SANTA TERESA

Marcos Augusto Silva

Eecrívâo de Fsz

Püblíca rÍe: PROCURAÇÀO soU protocolo no 1463{
1{t

\.í

PROCI'RAÇÃO BÀ§TANTE QI.IE TAZ PROCIJRAÇÃO
C E R T I F I C O, a requerimentoda parte interessada, que passando a rever os livros de

procuraçôes em meu poder neste Cartório, neles, no de número 074. nas folhas 123/í 2sv.

encontrei lavrada e assinada a procuração do teor seguinte :!NSTRUMENTO PUBLICO

DE PROCURAÇÃO: Saiôarn quantos este público instrumento de procuraçáo

àastanle virem que, aos doze (12) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil
e dezesseis eA1q, nesla Escivania de Paz do Distrito de Colônia Sanfa Teresa,

localizada na Rua Vereador Arthur Manoel Maiano, no 362, Loias 09 e 10, Baino
Forquilhinha, nesfe MunicÍpio e Comarca de São José/SC, compareceu, como
outorgante mandante: lnforseg - Çomércio e Serviços de lnformática Ltda
EPP, pessoa iurídica de direito privado, inscnta no CNPJ/MF no

08.174.249/0A01-25, com sede na Rua Watdemar Ouriques, no 699, Bairro

Capoeiras, FlorianÓpolis/Sc, nesle ato representada por seus sócios, o senhor
Thiago Muller Medeiros, bnsileiro, capaz, nascido aos 10/10/1990, solteiro,

empresário, poftador da caieira nacional de habilitação no 04609830176
DEIRANISC emitÍda em O8/112013, onde consta o RG no 5047957 SSP/SC e,

inscrito no CPFlhlF sob o no 071.163.159-00, residente e domiciliado na Rua
Waldemar Ouriques, no 699, Baino Capoeiras, FlorianopoliVSC, ora de passagem
por esta cidade e a senhora Juliane Muller Medeiros, brasileira, capaz, nasclda
aos 25/07/1996, solteira, empresàia, poftadora da cédula de identidade RG no

5.891.í32 SESP/SC emitida em 20/082015 e, inscrita no CPF/MF sob o no

091.459.299-80, residente e domiciliada na Rua Waldemar Ouiques, no 699, Baino
Capoeiras, Florianópolis/S9, ora de passagem por esta cidade; legalmenle
habilitados nos termos da 9u alteração contratual, devidamente registrada na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, ent 05/10f2015, sob no
20156881659, protocolada sob no 15/688165-9, NIRE no 4220379451-1. Fica para
tanto arquivado nesÍas notas copia da referida alteraçõo e a Certidão Simplificada
da Junta Comercial do Estado de SanÍa Calaina, datada de 06/04/2016 A
outorgante mandante na forma em gue se acha representada declara, sob a pena
da responsabilidade civil e penal, ser esÍa a última alteração contratualexisÍente,
respondendo para tanto pela veracidade dos falos nanados. A presente
identificada como sendo a púpia por mim, Cristina Grah, Escrevente Notarial,
ante os documentos de identificaçáo expedidos pelas autoidades competentes e
que me foram apresenlados, devidamente arquivados nesÍa Servenlia, por meio de
fotocópias, Íomados por bons anle suas caracteristicas ge,?is de apresentaçâo e
conteúdo, que constam dos refendos documentos, segundo o que me disse,
que dou fé, tudo de acordo com o Afligo 476 do Código de
Conegedoria Genl da Jusliça desle EsÍado de Santa Catarina. E que

Do(rámntro mpíaâ6o Foí nBlo mscáfiÕo. oüsqueíÇÍrl*flda ou rBsur!, §êm rê&râlvâ. üêÍà coÍ)$dêrdrlo rÍ)dlgo de âdulterüçâo óu

Rua Vereador AÍthur Mãnoel Mariano, no 362, Lojas 09 ê 10 - Bairro Forquilhinha, Sào
GÉP 88 't0ô-500 Fone: (48) 3034-25M
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REPÚBL GA FEDE T VA DO BRAS L
ESTAOO DE SANTA CAÍARINA

MUNICIPIO É COMARCA DE SÀO JOSÉ
ESCRIVANIA DE PAz DO DISTRITO

DE COLÔNIA SANTA TERESA

Marcos Augusto Silva

Esqlváo de Paz

Escritura Pública <le: PRÔCURAÇÀO soO pÍotocolo no '14634

público instrumento de proaração, nameia e conslilLti como seu bastante
procurador, o sephor Çeiio ,losá Medeiros, nascido aos 19/03/1966, portadar da

cafteira nacional de habititação no 02968540777 DETRAN/SC emitida em

13/ü5/2013, ande consta o RG;o 1054789 SSP/SC e, inscríto no CPF/MF sob o no

575.737.789-53, residente e domiciliado na Rua Daniel Hostim, no 584, Bairro

Jardim Atlântico, FtoianópotiVSC, a quem concede antplos. gerais e ilimitados
poderes para o fim especia! de administrar, gerenciar e tratar de todos os negÓcios

da outorgante, podendo: a)- COMERCTALTZAR §ENS, PRODUTOS E SERV'ÇOS
DA EM{RESA) comprar e/ou vender quaisquer bens, produÍos e servigos relalivos
a atividade comercial da outorgante; podendo representá-la perante clientes e

fomecedores em genal, receber mercâdorias, negociar formas de pagamenlo,
receber e emitir noÍas íiscais e recibos de pagamento, pagar e receber quantias
totais ott parciais; transmitir e receber a posse, e o que mais neCessario fof b)-
BÁIVCOS; representá-la em quaisquer estabelecimentos bancários, inclusive,
EstaôelecimenÍos de Crédito, Banco do Brasil e Caixas Econômícas (Federais
e Estaduais), Banco do Estado de SanÍa Catarina - SESC S/A, BADESC,
BNDES, Banco Bradesco, ltaú, lnstituÍgóes Financeiras, em quaísquer de suas
agências ou filiaís, em todo o terrilóio nacional, podendo abrir, movimentar e
encerrar contas conentes, cademetas de poupança, contas à prazo fixo, contas de
investimento, aplicações financeiras, aquisição e resgaÍe de CDB's, RDB's e outros
papéis, investir na Bolsa de Valores e BMF e demais modalidades, podendo emitir,
assinar, endossar, susÍar, contra-ordenar, cancelar ou baixar cheques, aulorizar
debitos, transferéncias e pagamenfos, fazer aplicações, receber juros e correçáo
monetária, solicitar saldos e extratos de conÍas, requisitar e retirar talóes de
cheques, certões magnéticos de crédito e de déôito, alterar e/ou compor
senàas, fazer pagamentos, depósiÍos, sagues, transferências bancárias,
transferências eletrônicas, acessar sistemas "Bank Line", fazer retiradas
mediante recibos, autorizar débitos, receber importâncias deyrdas ou deslrnadas ao
mesmo independenle de sua procedêncía, transferências e pagamenlos por melo
de caftas, dar instruçôes sobre ÍÍlulos, autonzando abaÍimentos, descon/os,
prorrogações de vencimentos, entregas franco de pagamento, contrair
empréstimos de quaisquer natureza, assmar os respecÍivos contraÍos, conÍratos de
cámbio, propostas e borderôs, combinar laxas, 1uros, formas de pagamenfos e
c/emars condiçôes; c)- ÇOMPRA E VÉNDA DE 8EÍVS ,MÓVÉrSj comprar,
prometer Gonprar, adquirir, de qualquer outra forma alienar bens imóveis e
podendo ainda vender, prometer vender, a paúe que cabe dos imó
outorgante ou a totalidade dos imóveis, a quem convior, inc/usive
nos termos do aftigo 117 do Código CivilBrasileiro, pelo preço qae

OürxrÍnànto illlÍr§3ôú poí m€b íneêânlcÕ O|§lqijeí ênEndâ dr íüôuro, lcm Íe§lalvs. 9êrá çüfisd€Íedo rndrEiá dô adlltâaÇâo

Rua Vereador Arlhur Manoel Mariano, nô 362, Lo.jas 09 e 10 - Bairro Forquiihinha, São
CEP 88.1m-500. Fone: (48)3034-25M
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E§TADO DE SANTA §ATARINA
MUNICIPIO E COMARCA DE SÁO JOSÉ

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO
DE ÇOLÔNIA SANTATERE§A

ldarcos Augusto Stlvã

Escrivào do Far

Escritura Pública de: PROCURAÇÁO sob protocoto no 14634

que poderá dar sinal, princípio cle pagamento ou o tatat, rnertcionar condiçÓes.

outorgar, aceitar, assinar as respecliva§ sscn?urás , contratos e dentais documentos
públiõos ou particutares, inclusfye remtificaçáo, pagar, responder e responsabilizar
pela evicçáo de direito, concordar com c/áusu/as e condiçôes. ássumrr

s, fazer declara r
de imóveis na
civil epenal,a e

de dêbito municipal, estadual e federalo certrdôes de feitos aiuizados e ainda se

existem ou não ações rears e pessoar's reipersecutórias e de ônus reais relalivas ao

bem imóvet alieÃado; promover o registro e averbações necessá ias no imovel;

receber e dar quítação, emitir notas promissón'as conespondenles âs prestações
que ficarem estabetecidas; d)- CO|fiFRA E VÉ,NDA DE VEICULQS: adquÍrir,

vender, ceder, alÍenar, a quem convier, incluaive para si prÓprio nos termos do

adigo 117 do Código Civit Brasiteiro, pelo preço que convencionar quaisquer

veículos, podendo transmitir posse, dominio, direitos e açóes; recebero preço. dar
quitação, dar procedéncia e registro, representar perante repaftições pÚblicas,

/nstfuiçÕes Financeiras, Agenfos financeiros e cartórios em geral; especialmente
DETRAN. órgãos Federal, Estadual e Municipal; perante Bancos, Administradoras
de Consórcios competentes, retirar e assrnar carÍas de créditos e liberações,
endosso de documentação, encaminhar e retirar processo de lransferência e
licenciamento, emplacada na delegacia de trânsito competente, como também
retirar veículos retidos, apreendidos, prestar informações e esclarecimenÍos,
assinar guias, requeimentos e declarações; recolher e pagar laxas, solicitar e
retirar 2" via do DUT - Documento Unico de Transferência (CRV), e 2'via do
CerTifícado de Registro de Lícenciemenlo de Veículo (CRLW, abter
licenciamentos, concordar, discordar, podendo circular com veÍculos de
prop.riedade da outorgante em todo o lenitorio nacional e fora dele; e)- T|ÍULO DE
CREDITO: contratar seguros, emitir, endossa4 aceitar, avalizar, descontar,
caucianar, remeter e receber câmbio do exteior, nele assinar os respêcliyos
conlratos de Cârnbio, atuar na COMEX E RECON, protestar e entregar para
cobrança bancária, emítir e descontar notas promrssón'as, letras de câmbia,
duplicatas e demais lltulos de cédito: determinando assim o protesto dos mesmos
bem como seus devidos cancelantentos quando necessário for, assinar carlas de
anuência; conlratos, propostas, borderôs. receber ou

davidas à outorganle, dar e receber quitação; f)-
rapresentá-[a

Munictpais, Auterquias,
junlo à Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secrefarias de

OoorrEnh inpootà poç rçr§ mofânico Oirrlquor 8írtndâ ou ,êauí3, sam íêErllvt. §*íii calsidqado tndiaio rê ôauleaçâo au

Rua Vereador Arthur Manoel Mariano, no 362, Lojas 09 e 10 - Baino Forquilhrnha, Sâo
CEP 88.106-500 Fone: (48) 3034-2564
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RÊPU LCAFE E VADOB SL
E§TADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIÕ Ê COMARCA DE SÃO JOSÉ

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO
DE COLÔNIA SANTA ÍERESA

Marcos Augusto Silva

Escrivào de Pôz

Escntura Pública de; PROCURAÇAO sob pÍotocolo no 14634

Fazenda, JUilfAS COMERCI,A§ DOS ESIÁDOS, CarTórios de lJotas,
Tahetíonatos, Registro de lmôveis, Registro Civit, Cartôrios de Prot"asto'
Consulados, Embaixadas, Alfândegas, §ecretarias, Delegacias, Ministérios,
Oeparlamentos, Banco Çeníral, Õasa da Moeda, lnstituto Nacianal de
Previdência SocÍaí, INSS, lnstituições Financeiras, BNH, IAPAS, DETRAN,
DEINFRA, PolÍcías Municipal, Mitttar, Civil e Federal, eí, suas agências,
delegacias, centrais, quartéis e depaftamenÍos, perante pessoas fisicas ou
iurídicas e onde maís preciso for, tudo, promover, praticar, requerer e assrnar,
podendo apresentar e retirar títulos, fazer requeimentos, apresenlar, juntar e
retirar documentos, asslnar quaisquer termos, guias, declarações e alterações
contratuais, pagar imposfos, tibutos socials e fiscais, laxas, assrnar guias.
declanções e requerimenÍos, efetuar consulÍas e demonsírativos de situação
cadastral e fiscal, demonstratiyos de débitos, copias de processos, inclusive para
acessar informações prategidas por slgl/o fiscal, retirar e/ou apresenlar ceftidões.
asslnar requerimentos e declarações, juntar e retirar documentos, fazer provas e

lusÍificações, acompanhar processos judicrais e extrajudiciais em todas as
insláncias e entrâncias; cobrar, mandar cobrar, receber e mandar receber amigável
ou judicialmente tudo quanto por qualquer tÍtulo de prestações ou documentos lhe
seja devido, passando recibos e dando quitações, fazer provas e juslificações,
prestar esclarecimentos, reconer de decisôes, conÍesta r, receber devolu-çáo e
restituições do lmposto de renda; g)- CONTRATAR E DEMITIR FUNCIONAR/OS;
podendo demitir e admitir funcionários, fixando-lhes suas funçÕes,
remunerações e condições; assinar cafteira de trabalho. recibos de feias e ayisos
previos; dar baixa em quaisquer de seus documentos; rescindir conlratos
trabalhistas e fazer acordos; representar perante o Ministério do Trabalha e, em
quaisquer de suas Delegacias Regionais, ainda perante a Justiça do Trabalho e
Srndicalos C/assr'sfas, podendo também representar perante Fundos de Pensáo e
§aúde, e de Previdência Privada, Previdênçia Soclal (rNSS/, e aí apresenlar e
rêtirar documentos e fazer provas documenlais, reguerer exarnes e atendirnentos;
e onde mais preciso foq tr- ÁSSTNAR CORRESPO^JDÉNCIA: represenlá-/a
perant* a Empresa BrasÍleira de Gorreios e Telégrafos, receber, assrilar toda a
conespondéncia, inclusive a dirigida aos bancos, dando as lnsÍrirçÕes necessánas.
sojam elas simplos ou regrstradas, cam olt sem valor, inc/uslve va/es posÍais,

encomendas, reembolsos, col/rs e o que mais lhe for endereçada; i)'
K§FÊÊSEfVTAR JUDIÇIALMENTE: canstituir advogado {:orn o§ poderes da

cláusula "ad judÍcia" para representá-la em qualquer iuÍzo, rnstáncia ou Tríbunal.

Justiça do Trabalho, MÍnistárÍo do Trabalho, mover as açÔes que

conveniente, defendé-las nas qae lhe forem rnovidas, so/ict?ar pareceres,

DôôJÍÍÉnio tmgí6ilo poí m$o ôêcânr9o OuàhuàÍ êtraocà ôu ía3ura. sêm rÉ§3âlvâ. 38á @âs,datàdo tn4lc6 de âdultêíàÇáô ou

Rua Vereador Arthur Manoel Mariano, no 362, Loja§ 0E e '10 - Bairro Forqurlhrnha, São

CEP 88.106-500. Fone: (48) 3034-2564
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REPU LGAFE E TVADOB §L
ÉSTAOO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO E COMARÇA DE SÃO JOSÉ
ESCRIVANIA OE FAZ DO OISÍRITO

DE COLÔNIA SANTA TERESA

Marcos Augusto Silva

Escrivão de Paz

Escritura Pública de: PROCURAÇÁO son prolocolo no 14634

pódêrês para O forO em geral, bem como os especia/s de transigir, desistir,
reconvir, recorrer, confessar, impugnar, passar recibos, dar e receber quitaçáo,

firmar contpromlsSo, produzir pravas, receber notiÍicações, receber ôitaçoes,
intimações e notificaçôes judiciais ou extrajudiciais, reconhecer a procedência,

asstnar termas e compromissos, anola r bens e direitos; i)- LOCAçAO: firmar
confratos de locação, podendo concordar e discordar com as cláusulas, condiçÓes.
preços e prazos, receber e dar quitação, assinar vlsÍonas, distratos, renalificações
e aditamentos; k)- LICITAçAO: participar de licitações e conconências publiaas'

presenciar aberTura de envelope,s, assinar contratos, carÍas, declarações, guias,

se/viÇos, fazer proposta, apresentar, iunlar e

n s sumir comptornrssos e responsabilÍdades; l)'
S lar e se votado, disculir, deliberar, conteslar,

acordar, assinar íVros, aÍas, papéis e demais documentos; comprar e vender
açÕes, tnnsformá-/as de nomÍnativas em ao porlador e vice versa, receber iuros,
dividendos e bonificaçõeg passar recibos e dar guitações, assinar conlratos,

distratos. aditivos e alterações, estipular e ajuslar livremente cláusulas e condições:
m)- COMPANHIA TELEFAMCA, ELETRICA E SANEAMENTO: adquirir ou ceder
linhas telefônicas, verificar soôre ações telefônicas, bem como resgatáJas e até
mesmo encerá-las, dando plena e total quitação das mesmas, assrnar conÍrafos e
termos de transferência, fazer mudança de endereço e responsaôilidade, verificar
dados sobre a pafticipação financeira da outorgante, perante as Cias de
Telecomunicações; assinar contratos, dlstrafos, aditivos e alterações, estipttlar e

ajustar livremente cláusulas e condições; perante as CenÍrals Elétrícas de Santa
Catarina - CETESC SA, podendo para tanto em tudo promover pedido de
ligação/religação, praticar, requerer e assrnar, pagar imposlos e faxas, negocíar,
parcelar e quitar débitos, assinar guias, declarações e requerirnenÍos; representá-la
junto a Companhía Catarínense de Aguas e §aneamento - CASAN. podendo
acordar, concordar, discordar, negociar, parcelar e quilar valores, fazer solicitaçáo
de seruiços dlyersos, lais como revisão, afeição e físcalizaçao de hidrômetro,
requerer vistoria no imóvel, promover, pnticar, reguerer e assinar documenlos
diversos, requeimentos, pagar taxas, a$sinar guias, declarações e requerimentos,
juntar e retirar documenlos, fazer e iuntar provas, fazer provas e iusíiíicagões,
declaraçóes, acompanhar processos e assinar o que preciso for, cobrar e recober
amigável ou judicialmenta tuda quanto par qualquer titulo de presÍaçÕes ou
documentos lhe seja devido, passando reclôos e dando quitações, enfim
Íinalmanle fodos os demaia atos indispensáveis ao fiel e cahal desempenho
presente mandâto, com prestação de eontas; podenda suósÍaôeíecer.
cwmprimento ao Provimento no 39/24fi do Conselho Nacional de

Déd.umêftlo ,íry{6$o p# nsío oecàítho 0uÉ4uú, «BErr6á ou âiaÍÊ, 5€m ÍÊ§âgivâ. iôíá {ont deírdú rí}ilÍcsc áâ aâllêr8çâú §,r

Rua Vereador Arthur Manoel Mariano, nu 362, Lolas 09 e 10 - Baino Forqurlhinha, Sáo
CEP 88.10ê-500. Fone. (48) 3034-25§4
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ESTAOO DÊ §ANTA CATARINA

MUNICIPIO E CoMARCA DE SÃo JoSÉ
E§CRIVANIA DE PAZ ÜO DISTRITO

DE COLÔNIA SANTA TERÊSA

Maroos Augusto §ilva
Êscriváo de Paz

Escritura Pública de. PROCURAÇÁO sob protocolo no 14634

rêalizâda em 12/04nUQ consulta junto à Central Nacional de
lndisponibilidade de Bens - CNIB, çom rêsultada nagativo em norne da
outargante mandante, conferme código HASH no 592a . c780 . f533 . ?42a .

04ac. bb92.8a4d.8630. c34c.42d4;Os dados dos parlicipantes do presenÍê
instrumento foram extraíclos dos documentos de identiticação expedidos pelas
autoidades competentes e gue ma faram apresentados. tomados por bons ante
SUAS gerais de conteudo e apresenlação. E, de como assim o

Íé e eu lhes lavreiesta procuração, a guaL feita e lhes
em conforme, aceitaram, ratificaram e assinam

Notarial, pedi que fosse digilada, confei,
ê raso. Emolumentos: R.$46,00 + Se/o: R$suôscrevo,

1,70 = R$47, (a) THTAGO MULLER MEDEIROS -

MULLER MEDflROS - Representante da
Outorgante, NOTARIAL.NADA MAIS NEM
M FERIDA PROCURAÇÃO, DA QUAL BEM E

CERTIDÃO, A CUJO ORIGINAL ME
São José, 3'1 de outubro de 2Q22.. Eu,

Elza Candida Cardoso Batista, Escrevente
Notarial, a subscrevi, dato, fé e assino em público e raso,Emolumentos:
R$12,78 + Selo: R$ 3,1 1 = R$15

Sáo J 31

Em Ua verdade.

Ca rdoso Batista
Escrevente Notarial

mrg ríecânrco quálquôt sír6Íldâ Ôu Íâ§iíá *!'Í {6§561Yà, Ésíá á)I1$'?dG{*dÚ il{liciô d8

Manoel Maríano, no 362, Lojas 09 e 10 - Bairro Forquilhinha, §âo

e asslno em

da
TINA

Grah,

§e/o(s):

A
DOU

outubro de 2022

Rua Vereador Arthur
CEP 8S,106-§00. Fone: 148) 3034-25ô4

0í
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Escrivâo de Far

Escritura Püblioa de FRCI0UfiAçÀO sob prctocolo n( tr4634

P§48í
É5tad0 ds Sailtâ C;rter?nã

§El0 úigital do Fí§c§,rzâç.?e)

§Glo aloÍÍÍlrl

cpXí23rÍ2.8XÊú
Õonfira as dadm ds *t§ et*
www.tjsc.jus.br/selo

+

*

*
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ÇEP 88.1CI6-§00. Fone: (48) 3CI34-2564



PREFEITURA MUNICIPAL ,

\

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2510712023

De: Pregoeira

Para: Prefeito Municipal

Assunto: lmpugnação ao edital do Pregão Eletrônico n" 3112023.

Excelentíssimo Sen hor Prefeito,

Tendo em vista que a empresa INFORSEG COMERCIO E
SERVIçOS DE INFORMATICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ no 08.174.24910001-
25, apresentou impugnação ao edital do Pregão Eletrônico n" 3112023, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fiscalizaçáo
eletrônica de veículos por meio de um Software Web de leitura automática de
placas, utilizando tecnologia de Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR -
Optical Character Recognition), sendo que a data prevista para abertura é dia
3110712023 e, por tratar-se de serviços extremamente específicos, envolvendo a
necessidade de conhecimentos técnicos bastante profundo dos equipamentos e
serviços a serem contratados, solicito análise e parecer técnico.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine itk dos ntos
Setor de Licita

Recebido

Nom Assinatura

NOVA SANTA BARBARA 225

Data

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I . 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bârbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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NOVA

lmpugnação Edital no 3112023
De <licitacao@xpti.com.br,

I rvnuc (-1.1 MB) El 7u Alteraçáo Conrrarual - XPT|.pdÍ(-231 KB) E 1.r CNil DIGITAL (Val. 28 10 2031).pdí(-1 i 1 KB)

Prt'zados. bom dia!
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22?

LUSTRíSS MO(A) SENHOR(A) PREGOE RO(A) DA COM SSÃO
DE L CITAçÃO DO MUN C-P O DE NOVA SANTA eÁneeRA - PR

ED TAL DE L C TAçÃO
PREGÃO PRESENC AL N".3Il2O23
PROCESSO ADMINISTRAT VO NO. 4112023
T PO: MENOR PREçO GLOBAL

XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANçA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

18.190.216/OOO1-22,com sede na Rua São Pedro,549, bairro Areias, São José/SC, CEP:

88.113-250, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, vem, à

presença de Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO, em face do edital em
epÍgrafe, pelos motivos de fato e direito que se seguem:

I - DA TEMPESTIVIDADE

I!- DOS FATOS E FUNDAMENTOS

O Município de Nova Santa Bárbara abriu o processo licitatorio supra

referido, que tem como objeto "a contratação d presa especializada para
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prestação de serviços de fiscalização eletrônica de veículos por meio de um
Software Web de leitura automática de placas, utilizando tecnologia de

Reconhecimento Optico de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition),
conforme descrito no Anexo I deste edital".

A lmpugnante tendo interesse em participar da licitação

supramencionada, obteve o respectivo edital. Entretanto, ao verificar as condições
para participação no pleito, verificou que o item2 (DA QUALIF,UçÃO TÉCNICA)

constante no ANEXO TTERMO DE REFERENCIA e item I (PARA COMPROVAçÃO
DA QUAL,F,CA#O fÉCNtCal deste edital, está incompleto, necessitando de

adequação nos termos do art.30, da Lei n". 8.666l93,tendo em vista a não exigência
que a comprovação de capacidade técnica-profissional seja comprovada através

de atestados registrados perante os órgãos competentes, conforme será adiante
demonstrado

2.1. Da necessidade de complementação do item 8 (Para

edital.

Primeiramente, insta-nos destacar que, conforme o próprio objeto do
edital determina, haverá a prestação de serviço para a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de fiscalização eletrônica de veÍculos por
meio de um Software Web de leitura automática de placas, utilizando tecnologia
de Reconhecimento Optico de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition),
uma vez que é necessário para que a solução ofertada juntamente com prestação
de serviço, a instalação de novos pontos envolvendo obra civil, de instalação
elétrica e de trabalhos em altura, assim como, a montagem de projetos para
entrega ju nto as operadoras de energia local, devem ser observadas as disposiçôes
contidas, no Anexo l.

Além disso, é inegável que para a execução dos serviços constantes do

Todavia, é imperioso ressaltar que o edital deixou de prever a
complementação disposta no dispositivo legal, que é de suma importância para se
atestar a capacidade técnica das empresas participantes, que é a exig
devido registro do atestado de capacidade técnica profissio
profissionais competentes, conforme dlsposto no §.l", do art.30,

Ora, vejamos o que diz o art.30 da Lei 8.666/93:

Art.30. A documentoçõo relotivo o quolificoçõo técnico limitor-se-
óo:

I - Registro ou inscriçõo no entidode profissionol competente;

228
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ll - Comprovoção de optidão porc, desempenho de otividode
pertlnente e compotível em corocterístícos, quontidades e
prozos com o objeto do licitoção. e indicoçõo dos instoloções e do
oporelhomento e do pessoo/ técnico odequodos e disponíveis poro
o reolizoçõo do objeto do licitoçõo, bem como do quolificoçõo de
codo um dos membros do equipe técnico gue se responsobilizoro
pelos trobolhos;

()
§ le A comprovoçõo de optidõo referido no inciso ll do "coput" deste
ortigo, no coso dos licitoçôes pertinentes o obros e serviços, sero
feito por otestodos fornecidos por pessoos jurídicos de direito
publico ou privodo, devidarnente registrodos nos entidodes
profissionoís competentes, limitodos os exigêncios o:

I - copocitoção técnico-profissionol: comprovoção do licitonte
de possuir eín seu quodro permonente, no doto previsto poro
entrego do proposto, profissionol de nível superior ou outro
devi do m ente reconhecído pel o enti dode com petente, detentor
de otestodo de responsobilidode técnico por execução de obro
ou serviço de corocterísticos semelhontes, limitodos estos
exclusivomente os porcelos de moior relevôncio e volor
significotivo do objeto do licitoçõo, vedodos os exigêncios de
quontidodes mínimos ou prozos moximos;

segurdnçd crcerco do idoneidode do sujeito qudndo obtiver comprovoção
ocercc, desses dois ôngulos do quolificoção técnico. Não bosto poro d

Por outro lodo, e insuficiente umo certo empreso dispor em seus quodros de
profissionois experientes sem que elo proprio tivesse no possado enfrentodo o
desofio de executor obro similor". (JUSTEN FILHO, Marçal - Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Adminístrativos, .l6. ed. - São Paulo: Editora Revista dos

etl
L; )

Tribunais, 2014, p.589) (Crifo nosso)

Portanto, ao ler o item 2, verifica-se que o edital seguiu parcialmente o
que determina a Lei n". 8.666193, no seu art. 30, §.l" e inciso l. Todavia, deixou de
constar a previsão de que os atestados devem ser chancelados pelos orgãos
profissionais competentes, sejam eles CREA ou CFT. É importante frisar que
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somente os referidos conselhos profissionais é que detêm a competência de
verificar a veracidade dos atestados apresentados, conforme exigido no item 2 e
não outra entidade.

Desta maneira, vez que o objeto do edital dispõe de prestação de
serviços de fiscalização eletrônica de veículos por meio de um Software Web de
leitura automática de placas, utilizando tecnologia de Reconhecimento Óptico de
Caracteres (OCR - Optical Character Recognition) implicando no manuseio de
equipamentos de alta tecnologia, instalação de novos pontos envolvendo obra
civil, de instalação elétrica de acordo com norma regulamentar NRIO e de
trabalhos em altura conforme a norma regulamentar NR35, assim como, a

montagem de projetos pelo engenheiro responsável para entrega junto as
operadoras de energia local exigindo ainda a obediência a uma série de normas e
especificações técnicas, conforme acima descrito, deve o instrumento
convocatório ser retificado e adequado aos termos da lei, em respeito ao PrincÍpio
da Legalidade uma vez que fere os conceitos de isonomia do processo editalício.

230

2.2 Da Necessidade de Complementação à parte técnica
dos equipamentos e a Descrição atinente à realização da manutenção mensal.

Verifica-se ainda, no presente edital a necessidade da Complementação
referente ao item 2 do Anexo l, em relação aos equipamentos constantes no Termo
de Referência é possível verificar que as especificações estão incompletas ou que
fornece informações desconexos causando dúvidas e deixando duvidoso o
processo, assim como ser especificado de forma clara o modo de realização da
manutenção mensal desses objetos.

como deve ser realizadas as leituras de placas, uma vez que já sabido que a

tecnologia de LPR (licence plate recognition) ou reconhecimento de placas é uma
tecnologia mais atualizada que o tradicional OCR, inclusive causando erros graves
na oferta da solução, uma vez que, para a Tecnologia OCR funcione
adequadamente as imagens lidas devem estar limpas de outra informações que
nãos as placas, pois o OCR lê de forma geral todos os caracteres que estiverem na
imagem, ao contrário que do que o LPR faz reconhecendo somente os padrões de
placas conforme solicitado neste edital.

Sendo assim, além da tecnologia solicitada ser desatualizada, não foi
solicitado a câmera especifica para leitura de placas reforçando assim, reforçando
ainda mais a possibilidade de erros de leitura provocando descarte de placas
parciais e até mesmo não realizando os registros, o uso de câmeras especializadas
em LPR, leituras de placas, aumenta em até 98% de
dia, ao contrário do baixo nÍvel de assertiv

leituras das placas durante o
,ado no edital de apenas B5%.licit
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Sendo assim solicitamos que seja incluído a solicitação de câmeras
adequadas à tecnologia, evitando a frustação do órgão público e a correção da
tecnologia a ser empregada neste edital.

Ainda no lote l, é solicitado que seja realizada a manutenção do sistema,
em análise de seu descritivo item 7.3, é totalmente inaceitável tal descrição, uma
vez que não está esclarecido como deve acontecer a manutenção do sistema.

Para sistemas como este, é necessário que o sistema seja manutenido
periodicamente, sedo necessário pelo menos uma limpeza geral do sistema de
câmeras de forma mensal, uma vez que devido o ambiente em que estão expostos
é agressivo devido pó, chuvas e ventos, além disso, não existe descrição de como
deve acontecer a manutenções corretivas e de forma deve ser realizado os
registros dos serviços realizados, deixado dessa forma, aberto para que possa
acontecer erros ou até mesmo a não realização dos serviços prestados de forma
correta, uma vez que não existe o registro nem acompanhamento do serviço
descrito no edital.

Sendo assim deve ser corrigido este item com todas as descriçôes que
se faz necessário para clareza do processo editalício sem ferir a isonomia do
mesmo.

Item 2 do lote 2:

Quando realizamos a leitura do referido item encontramos na última
linha a informação de "Mínimo de 5 tomadas", sedo uma câmera para
monitoramento de imagem, sendo que a mesma não especifica a sua real

23t

Item 9 do anexo I

Quando se fala em prova de conceito, sabemos que deve haver um
mínimo de assertividade, portanto, levando-se em consideração a isonomia
necessária para o processo editalÍcio, a menos que possa existir um
direcionamento para o software solicitado neste termo de referência, devido a
probabilidade de um único software acertar lOOo/o de todos os itens solicitados ser
muito pequena, o plausível para esta situação seria a aceitação de pelo menos 90%
dos itens da prova de conceÍto.

utilização, a solicitação de 5 tomadas não faz sentido pois não é es
tipo de tomadas se tratam.

Sendo assim solicitamos a correção no item 9.1 de "... c
seguintes requisitos técnicos:" para "... cumpre 9Oo/o dos seg
técnicos.", mais uma vez, reforçando a necessidade da isono
editalÍcio, deve ser realizado a correção do item.

do que
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Diante do exposto, não restam dúvidas que o edital deve resguardar a

Administração Pública quanto à execução do seu objeto, a fim de evitar um
prejuízo ao erário. Sendo assim, a fim de se evitar a nulidade de todo o
procedimento licitatório e em respeito ao Princípio da Legalidade, o que
prejudicaria a Administração Pública no seu objetivo de garantir a seleção da
proposta mais vantajosa, REQUER seja recebida a presente impugnação, porque
tempestiva, para:

l. Suspender a realização da sessão do pregão marcada para o dia
31.07.2023',

2. Sanar a irregularidade acima descrita, qual seja:

A) Fazer constar no item2 (DAQUALIFICAÇÃOTÉCNICA) constante no
ANEXO I TERMO DE REFERENCIA e item 8 (PARA COMPROVAÇÃO
DA QUALIFICAÇÃO fÉCN ICA) a exigência dos licitantes apresentarem
atestados de capacidade técnica, devidamente registrados na
entidade profissional competente (CREA ou CFT), acompanhados das
respectivas CAT's, na fase de habilitação, em conformidade com o
disposto no art.30, ll, e §1o, l, da Lei 8.666193i

b) Realizar a complementação da parte técnica dos equipamentos e a
descrição referente à realização da manutenção mensal dos itens.

Nestes termos,
Pede deferimento.

são José/sc,26 de julho de2023.

MARCELO

VEBER:78706882900

Assinado de forma digital por
MARCELO VEBER:78706882900
Dados: 2023.07.26 08:42:36 -03'OO'

xPT! TECNOLOGTAS EM SEGURANçA LTDA
cN PJ n' 18.190.21610001-22

Marcelo Veber - Socio/Diretor

Leonardo Magalhães de Freitas
)AB/MO 87.7t5

ír()(\
LJL
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ALTERAÇÃo coNTRATUAL N" 7
DA SOCIEDADE XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA

CNPJ no 1 8. 190.216/000I -22

Qa1
LJ\)

RICARDO DE BARROS GOMES nacionalidade brasileira, nascido em 73lll/1961, casado em
comunhão parcial de bens, Engenheiro, CPF n" 413.788.906-63, CaÍeira de Identidade n" 2.293.903,
órgão expedidor SSP - MG, residente e domiciliado na Rua Daniel de Carvalho, 1576, AP 2O1, Gutierrez,
Belo Horizonte, MG, CEP 30.441-152, Brasil.

MARCELO \/EBER nacionalidade brasileira, nascido ern l3/Ol/1973, casado em comunhão parcial de
bens, Técnico em Eletrotécnica, CPF n" 787.068.829-OO, carteira de identidade n" 5.733.284-0, órgão
expedidor SSP - PR, residente e domiciliado (a) no(a) Rua Zigornar Georgina de Souza Silva, 450,
Areias, São José, SC, cep 88.113-842, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de
Santa Catarina, sob NIRE n" 42205027754, com sede na Rua São Pedro, 549 , Areías, São José, SC, CEP
88.113-250, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no 18.190.216IOOOI-
22, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n"
lO.4061 2OO2, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A Sociedade altera o seu objeto social: Serviços de Engenharia; Comércio
Varejista Especializado de Equipamentos de Telefonia e Comunicação; Comércio Varejista Especializado
de Equipamentos e Suprimentos de Informática; Suporte Técnico; Manutenção e Serviços em Tecnologia
da Informação; Atividades de Monitoramento de Sistemas de Segurança; Reparação e Manutenção de
Equipamentos de Comunicação; Construção de Estações e Redes de Telecomunicações; Atividades de
Telecomunicações; Consultoria em Tecnologia da Informação; Instalação e Manutenção Elétrica;
Instalação de Máquinas e Equipamentos Industriais; Locação de Mão de obra Temporiária e Serviços de
Comunicação Multimídia; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; Desenvolvimento de
programas de computador sob encomenda; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos.

Em face das alterações acirna, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n" Í.O.4O6(2002,
rnediante as condições e cláusulas seguintes:

! CLÁUSULA PRIMEIRA. A Sociedade gira sob o nome empresarial de XPTI TECNOLOGIAS EM
SEGURANÇA LTDA., com sede de seu estabelecimento na Rua São Pedro, 549 - Bairro Areias - São
José - SC, CEP. 88.1 13-250.

FILIAL - Rua Stela de Souza, 653 - Bairro Sagrada Família - Belo Horizonte - MG - CEP - 3f .O30-
490.

U
ts2

c
C
F

F
Ê
t.
=tE
2;-
tr

c-
G

C
o
G
d
N
G
C
C
I

3

tT
Fc

EE*
Ê

d
d
E
C
o
o
IxÊ(:

C
çtr
E
*
*.
a
6:

=t!

ilt il11ililil11ilil1ililililil1iltil

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina rc/tl/zo2t
Certifi co o Registro em l0l ll 12021 Data dos Efeitos 05/l l/202 I
Arquivamento 20217622852 Protocolo 217622852 de 09/lll202l NIP.E 42205027754
Nome da empresa XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.brlautenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Ch ancela 23 499 1 5 6 I 5 7 5 1 2 6

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em l0/11/202lBlasco Borges Barcellos - Secretário-geral ern exercicio



ALTERAÇÃo coNTRATUAL N" 7
DA SOCIEDADE XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA

CNPJ n" 1 8. I 9O.2 16|000I -22
23,.1

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem como objeto social: Serviços de Engenharia; Comércio
Varejista Especializado de Equipamentos de TeleÍbnia e Comunicação; Comércio Varejista Especializado
de Equipamentos e Suprimentos de Informática; Suporte Técnico; Manutenção e Serviços em Tecnologia
da Informação; Atividades de Monitoramento de Sistemas de Segurança; Reparação e Manutenção de
Equipamentos de Comunicação; Construção de Estações e Redes de Telecomunicações; Atividades de
Telecomunicações; Consultoria em Tecnologia da Informação; Instalação e Manutenção Elétrica;
Instalação de Máquinas e Equipamentos Industriais; Locação de Mão de obra Temporária e Serviços de
Comunicação Multimídia; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; Desenvolvimento de
programas de computador sob encomenda; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos.

Parágrafo único - A Sociedade manterá um responsável técnico, nas atividades que a legislação exigir.

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade iniciou suas atividades em Ol de maio de 2013.

CLÁUSULA QUARTA - O pÍazo de duração da sociedade é por rempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 21O.OOO,OO (Duzenros e dez mil reais), dividido em
21O.0OO (duzentos e dez mil) quotas, no valor de R$ I,OO (um real), cada uma totalmente integralizado,

\í em moeda corrente nacional, destacando R$lIO.OOO,OO para arnatríz e R$ IOO.OOO,OO paÍaa filial nas
formas e proporções seguintes:

Sócios Ouotas Valor das Ouotas (R$)
RICARDO DE BARROS GOMES 105.OOO 105.OOO,OO
MARCELO VEBER 105.OOO 105.OOO,OO
TOTAL 2I.O.OOO 210.000,00

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - Os sócios podem, de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de Pró-
labore, observadas ás disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá aos sócios RICARDO DE BARROS
\- GOMES e MARCELO VEBER, com poderes de representação da sociedade ativa e passivamente,

judicial e extrajudicialmente, em conjunto ou separadamente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina rctn/202t
Certifico o Registro em l0llll202l Data dos Efeitos 05/l l/2021
Arquivamento 2021'1622852 Protocolo 217622852 de09ltl/2021 NIRE 42205027754
Nome da empresa XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 234991561 5'1 5126
Estacópiafoiautenticadadigitalmenteeassinadaeml0/ll/2l2lBlascoBorgesBarcellos- Secretário-geral emexercício



ALTERAÇÃo coNTRATUAL N" 7
DA SOCIEDADE XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA

CNPJ n" 1 8. I 9O.2 161000I -22

Parágrafo Primeiro - As atribuições dos sócios cam divididas em Área Técnica e Área Comercial,
ficando responsável pelas decisões da área técnica o sócio RICARDO DE BARROS GOMES, assim
como, fica responsável pelas decisões da área comercial o sócio MARCELO VEBER.

Parágrafo Segundo - Fica autorizado o uso do nome empresarial a ambos os sócios, desde que sempre
em interesse da sociedade, ficando vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social.

Parágrafo Terceiro - Fica vedado aos sócios assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos cotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, ou prestar qualquer tipo de aval
ou fiança em nome desta.

Parágrafo Quarto - Compete aos sócios decidir sobre os negócios da sociedade, cujas deliberações
serão tomadas em conjunto, obrigatoriamente.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

Parágrafo único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
\z as contas e designarão administrador(es), quando for o caso.

CLÁUSULA NONA - As quotas de capital social são intransferíveis a terceiros, sem o expresso
consentimento do sócio remanescente.

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: Parágrafo único - No caso de substituição do sócio falecido ou interditado pelo(s)
herdeiro(s), este(s) deverá(ão), para a finalidade de assumir cargo de gestão (diretoria), obrigatoriamente,
comprovar que possui(em) conhecimento em administração de empresas ou conhecimento técnico
correspondente ou similar ao do objeto social, seja por meio de diploma ou currículo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A Sociedade poderá, a qualquer rempo, abrir ou fechar filiais e
outros estabelecimentos, no país ou fora dele, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não esrão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, seja por lei especial, ou em virtude de condenação

\- criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as nonnas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aplicam-se a esta sociedade, supletivamente, no que couberem,
as norrnas das sociedades anônimas (Lei n".6.404/1976).

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina rctrv2o2t
Certifico o Registro em l0lll/2021 Data dos Efeitos 05/l l/2021
Arquivamento 20217622852 Protocolo 217622852 de 09llll202l NIRE 42205027754
Nome da empresa XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LmA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 234991561 57 5126
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em l0/ll/20?lBlasco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercício
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ALTERAÇÃo coNTRATUAL N" 7
DA SOCIEDADE XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA

CNPJ no 1 8. 190.216/000l -22
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de São José -SC, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, por mais privilegiado que outro possa
ser.

E, por assim se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento

São José, 22 de Outubro de 2021.

R]CARDO DE BARROS GOMES

MARCELO VEBER

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina rctn/202r
Certifico o Registro em l0lll/2021 Data dos Efeitos 05/l l/2021
Arquivamento 20217622852 Protocolo 217622852de09111/2021 NIRE42205027754
Nome da empresa XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 234991 561 57 5126
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada eml0/ll/202lBlasco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercicio



JG§C
JEÂtá Crcl;l dô Crtrdo é.
SÂHTÂ CÂTAR HÂ

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIz'

NIRE 42205027754
CNPJ 18. I 90.21ó/OOOI-ZZ
CERTIFICO O REGISTRO EM IO/II/2021
SOB N: 202 17622852
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NOME DA EMPRESA XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANCA LTDA
PROTOCOLO 21 7 622A52 - 09 I 1 1 I 202'.1

ATO OO2 - ALTERACAO
EVENTO 021 -ALTERACAO DE DAOOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

05 I - CONSOLIDACAO DE CoNTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO:2O217622a52

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

413788906ó3 - RICARDO DE BARROS GOMES - Assinado em09/ll/2O21 às l0:26:06

78706882900 - MARCELO VEBER - Assinado em 08/l m I l:25:ló

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina rcilv2o2t
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ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2610712023

De: Pregoeira

Para: Prefeito Municipal

Assunto: lmpugnação ao edital do Pregão EIetrônico n" 3112023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Tendo em vista que a empresa XPTI TECNOLOGIAS EM
SEGURANçA LTDA,, inscrita no CNPJ no 18.190.21610001-22, apresentou
impugnação ao edital do Pregão Eletrônico n" 3112023, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de fiscalizaçâo eletrônica de
veículos por meio de um Software Web de leitura automática de placas, utilizando
tecnologia de Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR - Optical Character
Recognition), sendo que a data prevista para abertura e dia 3110712023 e, por tratar-
se de serviços extremamente específicos, envolvendo a necessidade de
conhecimentos técnicos bastante profundo dos equipamentos e serviços a serem
contratados, solicito análise e parecer técnico.

Sendo o se apresenta para o momento

osamente,

Elaine C dos
Setor de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
(t Q (l
Lt) r j

Assinatura

Recebido por:

Nome

Data: I I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - lvww.nsb.pr.gov.br

7
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lmpugnação do Pregão eletrônico n' 3112O23

Aguia <aguiapowerseguranca@gmail.com>
240

Dê

Para

Data

@ rueucruaçÃo (1) (1).pdf(-s60 KB)

ttusrRísstt'la SENHoRA pREGoEtRÀ Do sEToR oe uctraçôes on
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Sêguê êm anexo a impugnação do Pregão eletrônico n" 31/2023 esclarecendo que tais exigências deve privilegiar um soítware êm questão e impedir que outros

softwares com o mesmo objetivo e capacidade sejam impedidos de participar.

0bjeto:

contratação de ernpresa especializada para

prestação de serviços de frscalizaçáo eletrônica de veículos por meio de um Software

web de leitura automática de placas, utiÍizando tecnologia de Reconhecimento Óptico

de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition)

Termos em que se pede Deferimento.

t ' re Dario

Lvtor administrativo



24:._

AGUIA POWER SEGURATVçA ETRELT-ME
CNPJ : 37 .902.07 2/000 1 -34
(43) 9 9147-4158 / (43) 3142-3054
agu iapowerseg u ranca@gmail.com
Rua Emiliano perneta 773 centro - Sertaneja/PF

ILUSTRíSS!MA SENHORA PREGOEIRA DO SETOR DE LIC ITACÕES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - PR

PREGÃO ELETRÔNICO N9 31,/2023

Processo Administraüvo n" 4U2023

A empresa AGUIA POWER SEGURANCA ElREtl - ME, empresa inscrita no CNPJ sob ne

37.902.072/0007-34, com sede à Rua Emiliano Perneta, 773, cidade de Sertaneja - PR,

por intermédio de seu representante legal, o Sr. Felipe Dario Gonçalves Costa, portador

da cédula de ldenüdade Civil RG ne 4.273.4794-4- SESP - SP e cartão do CPF sob ne

458.t42.908-03, residente e domiciliado na Rua Emiliano Perneta, ne 773, fundos, na

cidade de Sertaneja Estado do Paraná, fone (43). 3t42-3054 e (a3) 9 9147-4758, vem

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAçÃO AO EDITAL,

do Pregão em epígrafe, com fundamento no Arügo 4L, § 2s da Lei ne 8.6661L993, pelos

moüvos de fato e de direito que adiante passa a expor:

.I- DATEMPESTIVIDADE.
A presente impugnação é plenamente tempesüva, vez que requerida dentro do

prazo legal, nos exatos termos do edital.

4.7. O edital de pregão pode ser impugnado, motivadamente, por
qualquer cidadão ou interessado em parücipar da licitação até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

Diante disso, da comprovada tempesüvidade, visto que a licitação ocorrerá no

dia 31 de julho 2023, requer o seu devido processamento na forma da Lei.

AGUIA POWER

SEGURANCA
AGUIÂ POWER SEGUNANCA

LÍDAr37m2072m0l 34

LTDA:37902072000134 Dâdot2023 0726 1l:2e:ls
-03'00'

\.



I AGUIA POWER SEGURATVçA EIRELI-ME
CNPJ : 37 .902.07 2/000 1 -34
(43) 9 9147-4158 / (43) 3142-3054
aguiapowerseguranca@gmail.com
Rua Emiliano perneta 773 centro - Sertaneja/PF
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- il - DO OBJETO DA LrCrrAçÃO
2.1. A presente !icitação tem por objeto a contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de fiscalização eletrônica de veículos por meio de um

Software Web de leitura automáüca de placas, uülizando tecnologia de

Reconhecimento Ópüco de Caracteres (OCR - Optical Character Recogniüon),

conforme descrito no Anexo I deste edital.

-il -DOSFATOS
A subscrevente tem interesse em participar do processo licitatório

supramencionado.

Por entender que o edital padece de vícios e restrições a compeüüvidade no

certame, conforme as razões a seguir aduzidas, demonstram direcionamento
para um software especifico impedindo a ampla concorrência com softwares

existentes no mercado.

Caracterísücas que exclui outros softwares a ampla concorrência já que

tais informações são enviadas diretamente para central da Policia Militar
do Estado, não sendo necessário filtrar a pesquisa pelos itens descritos

abaixo.

7.1J.8. Modelo, fabricante e ano de fabricação do veículo.

7.L.1.9. Cidade e estado do veículo.

7.L.L.L0. Cor do veículo.

Claramente empresas de monitoramento 24 horas podem utilizar a

mesma função por um funcionário capacitado onde se impede erros de

algoritmos e realiza buscas no banco de dados com mais sucesso.

AGUIA PowER ['$i';"ffJ;11ãi'fl'-'i1"'
SEGURANCA LÍDAr37eo2o72ooor34

LÍD A:37 90207 2ooo I 34 ?'31T'zo" 
o7 76 \ 3:2a:1 4
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\,

7.L.1.20. A solucão deverá idenüficar por meio de intelieência artificia!
possíveis veículos clonados, perm ndo oue o aPente de sesuranca
pública tenha acesso aos dados dos veículos e uma imagem panorâmica

para uma possível comparacão visual dos veículos identificados.

A caracterísücas de exigência acima claramente demonstra o

direcionamento de um software em questão, somente será possível

ídenüficar por uma câmera se um veículo é clonado ou original caso o

software obtenha um cadastro do veículo em seu banco de dados

privilegiado para poder confrontar as imagens e as informações, mais uma

vez excluindo a ampla parücipação de outros softwares.

7.L.t.22. Permitir oueo apente de ranca consiga visualizar veículos
que andam iunto (comboio/veículo de apoio) em rotas pré

determinadas, para possível identificacão de veículos com descaminho e

tráfico de drogas.

O item acima descreve mais uma vez um software sendo privilegiado,

somente será possível identificar os veículos que estejam em comboio se

o software tiver o acesso as câmeras da cidade anterior, podendo assim

confrontar e constatar que durante esse trecho os veículos estão em

comboio.

AGUIA POWER Assinado de ÍoÍma dlgital por

SEGURANCA AGUIÂ PowER SEGURANCA

LID^:379020720001 34
LÍD A:37 90207 20001 3 96665. 2623.s7.26 t 32ai26
4 -03'00'
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7.t.L.23. Permitir o cadastro de Dortamentos oue caracterizam

atividades suspeitas e ao identificar a Ieuma atividade notificará os

usuários em tempo real, informando a câmera, os dados do veículo e

uma foto panorâmica do veícuh

Nesta caracterísüca acima exigida, somente será possível identificar uma

aütude suspeita por meio de monitoramento 24 horas onde profissionais

capacitados analisam as imagens em tempo real e enviam os dados para

os agentes de segurança pública, o edital em questão faz referência

apenas solicitando um software e não uma empresa de monitoramento.

7.L.L.27. Marca e modelo do veículo.

7.L.t.28. Cor do veículo.

7.t.L.29. Munic lDlo de resistro do veículo.

7.1.1.30. Tipo de veículo (auto ou moto).

A consulta do histórico de passagem de veículos pode ocorrer
pesquisando por HORA, DATA e CÂUfRA. Pesquisa como marca, modelo,

cor e município é exclusivo de cada software. Não se faz importante no

edita! e na pesquisa podendo ter um profissional que faz a busca no banco

de dados e evita erros de algoritmos, ampliando a ampla concorrência dos

softwares e empresas de monitoramento.

Para as empresas que possuem uma central de monitoramento 24 horas com

operadores atentos e a disposição, alguns itens são verificados e analisados
pessoalmente.

Para requisitos no edital o funcionamento do sistema nos registros das placas

estabelece algumas caracterísücas que beneficiam alguns softwares específicos,

onde empresas com centrais 24 horas disponíveis com operadores de

monitoramento entregam o mesmo resultado com software diferente.

AGUIAPOWER Assinadodeformadigitalpor

SEGURANcA i,1,||;3#5,;','.:ll*^
LT D A:37 90207 2000 1 34 Dados: 2023.07.26'l 3:28:38 -03'oo'
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. IV - FUNDAMENTO DE DIREITO.

Como sabido, as empresas participantes de qualquer processo licitatório
necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e, por outro lado, sem

perder de vista princípios gerais, visando garanür assim, principalmente, a

igualdade e a compeüüvidade entre os !icitantes. Neste interím, é necessário

pontuar que compete a Administração buscar a melhor proposta, desde que seja

compatíve! com a realidade do mercado.

.V-DOSPEDIDOS

Diante de que tudo que foi exposto, REQUER:

1- O conhecimento e acolhimento lmpugnação e seu total acolhimento, sendo
julgada procedente para então ser retificado o edital de Licitação ne

3112023.

2- A determinação da republicação do Edita!, com a alteração pleiteada, assim

como seja reaberto o prazo inicialmente previsto.

SERTANEJ 4,25 DE JULHO 2023

AGUIA POWER

SEGURANCA

LTDA:379020720001

Assinado de forma digital poÍ
AGUIA POWER SEGURANCA

LTDA:379020720001 34
Dadosi 2023.07.26 1 l :29:48 -03'00'34

AGUIA POWER SEGURANCA EIRELI
Titular: Filipe Dario Gonçalves Costa

RG - 4.273.4794-4- SESP - SP
cPF - 458.142.908-03

Termos em que se pede Deferimento.
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ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2610712023.

De: Pregoeira

Para: Prefeito Municipal

Assunto: Impugnação ao edital do Pregão Eletrônico n'3112023.

Excelentíssimo Sen hor Prefeito,

Tendo em vista que a empresa AGUIA POWER SEGURANCA
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ no 37.902.07210001-34, apresentou impugnação ao
edital do Pregão Eletrônico n" 3112023, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de fiscalizaçâo eletrônica de veículos por
meio de um Software Web de leitura automática de placas, utilizando tecnologia de
Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition),
sendo que a data prevista para abertura é dia 3110712023 e, por tratar-se de serviços
extremamente específicos, envolvendo a necessidade de conhecimentos técnicos
bastante profundo dos equipamentos e serviços a serem contratados, solicito análise
e parecer técnico.

Sendo o que se apresenta para o momento.

nciosamente,

EIaine na Luditk dos Santos
Setor de Licitações

Recebido

Nome Assinatura

Data: 

-J-l
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



Pregão eletrônico no 3112023
De <scherun@virtualfone.com.br>

Para <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Cópla <tiago@virtualfone.com.br>

Data 26107/202314:18

247Boa tarde.

Com relação ao Pregão Eletrônico ne 3!/2023, gostaríamos de solicitar o seguinte questionamento:

SOBRE O TERMO DE REFERÊNCIA:

ITEM 7.1 DO SOFTWARE.

Edital pede software de gerenciamento para as câmeras LPR (leitura de placa), mas não informa nada sobre as demais câmeras que serão instaladas se devem ou não ser

integradas ao mesmo software, o que agregaria o custo de licenças adicionais do mesmo, o que precisamos saber para poder calcular o custo de implantação.

Edital também não informa se o municípiojá possui licença base do software e deve ser apenas adicionadas as licenças extras dessas câmeras, o que seria necessário saber

qual o software pretendido ou levado em consideração para a elaboração do edital, para que possa ser previsto as licenças compatíveis com essa integração.

Em resumo o quesüonamento é, qual marca/software foi previsto em projeto e a quantidade exata de licenças, se apenas para as câmeras LPR ou se para todas as câmeras

do edital.

Aguardo retorno e desde já agradeço.

\-
Scherun de Lima
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ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCN INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2610712023

De: Pregoeira

Para: Prefeito Municipal

Assunto: Pedido de esclarecimento ao edital do Pregão EIetrônico no

31t2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Solicito análise técnica ao pedido esclarecimento encaminhado via
email, referente ao edital do Pregão Eletrônico no 3112023, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Íiscalizaçáo
eletrônica de veículos por meio de um Software Web de leitura automática de
placas, utilizando tecnologia de Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR -
Optical Character Recognition), conforme segue:

ITEM 7.1 DO SOFTWARE.
Edital pede software de gerenciamento para as câmeras LPR (leitura de placa), mas
não informa nada sobre as demais câmeras que serão instaladas se devem ou não
ser integradas ao mesmo software, o que agregaria o custo de licenças adicionais do
mesmo, o que precisamos saber para poder calcular o custo de implantação.
Edital também não informa se o município já possui licença base do software e deve
ser apenas adicionadas as licenças extras dessas câmeras, o que seria necessário
saber qual o software pretendido ou levado em consíderação paru a elaboração do
edital, para que possa ser previsto as licenças compatíveis com essa integração.
Em resumo o questionamento é, qual marca/software foi previsto em projeto e a
quantidade exata de lice
câmeras do edital.

, se apenas para as câmeras LPR ou se para todas as

o para o momento

tenci

Elai Cristina Santos
Licita

Recebido p

Nome Assinatura

Data lt

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
NovaSantaBítrbara,Paranâ-E-E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br-www.nsb.pr.gov.b-t

\-



PREFEITURA MUN G PAL
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AVISo DE SUSPENSÃo Do PREGÃo elernÔUICO NO 31/2023

Processo Administrativo n" 41 12023

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da

Pregoeira, designada pela Portaria no 02512023, no uso de suas atribuições, torna

público e para conhecimento dos interessados em participar da licitaçáo em

epígrafe, a qual tem por objeto a contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de fiscalização eletrônica de veículos por meio de um

Software Web de leitura automática de placas, utilizando tecnologia de

Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition), com

previsão de abertura paru o dia 3110712023, às 09h00m, que decidi SUSPENDER o

certame, em virtude de impugnações ao edital que encontram-se em análise.

A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos

meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras informações poderão ser

obtidas junto ao Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, pelo telefone 43-3266-8114, por

e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br ou pelos sites www.nsb.pr.qov.br e

www.qov.br/compras

Nova Santa Bárbara, 28 de julho de 2023.

w;
Documento assinado digitalrrente

ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS
Data: 2El0í2oB 1 rl00l3o{3oo
VeÍiÍique em htlps;,i /validoÍ iti.gov br

Elaine Gristina Luditk dos Santos

Pregoeira

Portaria n" 02512023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 7 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - Iicitacao@nsb.pr.gov.br - rvww.ns[r.pr. gov.br

\-



2810712023, 11:03

Licitação

S|ASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação

250

2810712023 1'l :03:39

ido de Cotação

O Estê Evênto de Suspensâo será Divulgado no gov.brlcompras (www.gov.brlcompras) na data de 3110712023

Resumo do Evento de Suspensão

urgao UASG Responsável

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA

Modalidade de Licitação No da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Pregão 0003112023 Tradicional Eletrônico Aberto

Lei no 10.520/2002

Objeto

Contnatação de empresa especializada pana prestação de serviços de fiscalização eletnônica de veÍculos por meio de um

Softhrare Web de leituna automática de placas, utilizando tecnologia de Reconhecimento Óptico de Canacteres (0CR -
Optical Chanacter Recognition)

Aviso de Evento de Licitação para Publicaçâo-
Divulgação

Le

em virtude de impugnações ao edital que encontnam-se em anáIise

Data da Divulgação do Evento de Suspensão Data da Disponibilidade do Edital

3110712023

Data/Hora da Abertura da Licitaçáo

1810712023 AS 08:00 3110712023EmA partir de

Disponibilizar para Divulgação 
I

Evento de Suspensão.J

l**ü'*"1

1t1

j



Re: Pregão eletrônico no 3112023
De LiciÍação<licitacao@nsb.pr.govbr>

Para <scheÍun@virtualfone.com.br>

Dala 28107/202-3 11:05

@ Avlso-2-suspensaoPregao-31 -2023 pdf (-1 O6 KB)

Bom dia,

Segue anexo aviso de suspensâo do Pregão Eletrônico n" 3112023.

Att,

'tlLÚJ-

$ ." PREFEITURA .& i: }IOUA §À}ITA BARBÀRÀ
"n .,1

$ ruova Santa BáEbara - Paraná L fqct s266-oloo @ ticitacao@nsb. pr.gov.br

Em 26107 12023 14:18, scherun@virtualfone.com.br escreveu:

Boa tardê.

Com relaçâo ao Progão Eletrônico ns 3L/7O23, gostâríamos de solicitar o seguinte questionâÍnento:

soBRE, o TEBMo DE nrFenÊNc|n:

ITEM 7.1 DO SOFTWARE,

Editâl pedê software de gerenciâmento para as cámeras LPR (leÍtura de placa), mas não infornra nada sobre as demais cámeras que serâo instaladas se devem ou não

ser integradas ao mesmo software, o que agregaria o custo de licenças adicionais do mesmo. o que precis.lmos saber p.rra poder calcular o custo de implantação.

Edital tarnbóm nâo informa se o município já possui licença base do software e deve ser apenas adicionadas as licenças extras dessas cámeras, o que seria necessário

saber qual o software pretendido ou levado enr consideração para a elaboração do edital, pare que possa ser previsto as licenças compatíveis com essa integração.

Em resumo o queslionamcnto ó, qual marca/software íoi previsto em projeto e a quantidadc exâta dê licenças, ss apünas para as câmeras LPR t u se para todàs as

cârneras do edital.

. rardo rêtorno e desde já agradeço.L
Att.

Scherun de Lima



Re: lmpugnação do Pregão eletrônico n'3112O23
De LicitaÇão<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para Aguia powerSegurança.aguiapowerseguranca@gnrail.com>

Dala 281O7 /2.0?-3 11 :06

[l Aviso-2-Suspensao-Pregao-31-2023.pdf (-1 O6 KB)

Bom dia,

Segue anexo aviso de suspensão do Pregão Eletrônico n" 3112023

Att,

üIURAU d: §ÀHTI BARBfiRA
\i,

Licilnçi.ro

$ ruova §antâ Bârbârs - Parâilá \ tasl 3?66-8100 @ ticitacao@ nsb. pr.gov.br

\-
Em 2610712023 13:46, Aguia power Segurança escreveu:

TLUSTRISSTTUA SENHORA PREGOETRA DO SETOR DE LTCTTAÇÕES On

PREFEITURA IVUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA_ PR

Segue em anexo a impugnação do Pregão eletrônico n" 3112023 esclarecendo que tais exigências deve privilegiar um

software em questão e impedir que outros softwares com o mesmo objetivo e capacidade sejam impedidos de participar.

Objeto:

contrataçáo de empresa especializada para

prestação de serviços de fiscalização eletrônica de veículos por meio de um Software

Web de leítura automática de placas, utilizando tecnologia de Reconhecimento Óptico

de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition)

\-
Termos em que se pede Deferimento.

Filipe Dario

Diretor administrativo



Re: lmpugnação Edital no 3112023
De Licilação <licitacao@nsb pr gov be
Para <licitacao@xpticom,br>

Data 28/07/202311:07

@ Aviso-2-SuspensaoPregao-31 -2023.pdf (-1 O6 KB)

Bom dia,

Segue anexo aviso de suspensão do Pregão Eletrônico n" 3112023.

Att,

23.,^

fi j,. qREFETTURA

ü } NOUA Sf,}ITA BARBÀRf,

§ ruova Sâfitê Báôêra - Paraná 1* t*s: 3260-8loo @ llcitacao@nsb. pr.gov, br

v
Ém 26 I 07 12023 08 :48, licitacao@xpti. com. br escreve u :

Prezotir'rs. born dio!

Seguer grn anexo impugnaÇão rel'erente oo Pregão l:letrônico n" .] I /2023, Processo .A,tlministratilo n' 4 I12023

Oentileza acusiu Ísce.bilner)to.

Âtenciosamenlc,

i.

tni<J i«ttn iez íe c<, r,rr,n:q íc



Re: PEDIDO DE !MPUGNAçÃO

De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para Eliete Regina Senczkowski <elieteregina93@gmail.com>

Data 28/07/202-311i09

@ Aviso-2-suspensao-Pregao-31-2023.pdf (-1 06 KB)

Bom dia,

Segue anexo aviso de suspensão do Pregão Eletrônico n" 3112023.

Att,

231\

PRÉFEITURA

ilIO\IA Sf,l{TA BAREAHA n ir:ituçrro

.$ Nova §anta Bârbara - Farsná L (43) 3266-81üo @ licitacao@nsb pr gov.br

v
Em 251O712023 14:29, Eliete Regina Senczkowski escreveu:

Boa tarde,

REF PREGÃO ELETRÔNICO NO 3'II2O23

Venho por meio deste apresentar pedido de impugnação

Atenciosamente,

Eliete Senczkowski



éj:t

MUNICIPIO OE NOVA SANTA BARBAU

Qrurm

PODER EXECUTTVO

Lei n' 02 d,e

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO EIETNÔruICO NO 31/2023

Processo Administrativo n' 41 12023

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada pela

Portaria no 02512023, no uso de suas atribuições, toma público e para conhecimento dos interessados em participar

da licitação em epígrafe, a qual tem por objeto a contratação de empresa especializadaparaprestação de serviços

de fiscalização eletrônica de veículos por meio de um Software Web de leitura automática de placas, utilizando

tecnologia de Recoúecimento Óptico de Caracteres (OCR - Optical Character Recognition), com previsão de

abertura para o dia3ll0712023, às 09h00m, que decidi SUSPENDER o certame, em virtude de impugnações ao

edital que encontram-se em análise.

A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos meios de

divulgação utilizados anteriormente. Outras informações poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,

-- ho 222, pelo telefone 43-3266-8114, por e-mail licitacao(â;nsb.or.sor'.br ou pelos sites

u,rv rI'"I}.§ b.p r. go v.b r e w rvw. gov.b r/ce nnplas

Nova Santa Bárbara, 28 dejulho de 2023

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Pregoeira

Portaria n" 02512023

Diário Oficial Eletrônico do Municlpio de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail : diarioofi cial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

\-.


